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EDITAL Nº 01/2022 - ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 
O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Pessoa Jurídica de Direito Público, cadastrada sob o CNPJ nº 
83.074.302/0001-31, com sede à Avenida Santa Catarina, nº 195, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Alencar Mendes, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO, com vigência de 
01 (um) ano prorrogável pelo mesmo período, nos termos da Lei Complementar n° 163/2010, para formação 
de Cadastro Reserva (CR) para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, do 
Quadro Geral dos Servidores do Município, até a realização de Concurso Público, com a execução técnico-
administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda., cadastrada sob o CNPJ nº 
20.951.635/0001-81, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital e nas demais 
disposições legais vigentes. 
 

 CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. A divulgação oficial dos editais, relativos às etapas deste Processo Seletivo, dar-se-á nos sites da 
Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br e da Prefeitura Municipal: www.cacador.sc.gov.br, no 
Painel de Publicação da Prefeitura Municipal de Caçador - SC e no Diário Oficial dos Municípios, 
diariomunicipal.sc.gov.br.  
 
1.2. É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Processo 
Seletivo. 
 
1.3. Este certame seguirá as orientações contidas, no que couber, do Decreto Municipal nº 3.594/2006 e 
suas respectivas alterações. 
 

CAPÍTULO II - DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 
2.1. O Processo Seletivo se destina à formação de cadastro reserva, de acordo com o quadro demonstrativo 
a seguir, e, ainda, das vagas que vierem a existir no prazo de validade do certame, conforme a conveniência 
do Município. 
 
2.2. A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a posse imediata, mas o direito subjetivo 
à nomeação segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação. 
 
2.3. QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E 
VENCIMENTOS:  
 

Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 
Cadastro 

Reserva (CR) 
Requisitos mínimos exigidos para o 

cargo na posse 
C.H. 

Semanal 

Vencimento 
Básico* 

(outubro/2022) 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

01 
Analista de 
Sistemas 

CR Curso Superior em Análise de Sistemas. 35h R$ 6.299,15 

02 Assistente Social CR 
Curso Superior em Serviço Social com 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

30h R$ 6.299,15 

03 
Auditor de Controle 

Interno 
CR 

Curso Superior em Ciências Contábeis 
com registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

35h R$ 8.180,39 

04 
Advogado do 

CREAS 
CR 

Bacharel em Direito, com inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

20h R$ 4.190,93 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 
Cadastro 

Reserva (CR) 
Requisitos mínimos exigidos para o 

cargo na posse 
C.H. 

Semanal 

Vencimento 
Básico* 

(outubro/2022) 

05 Bibliotecário CR Curso Superior em Biblioteconomia. 40h R$ 6.108,42 

06 Biólogo CR 
Curso Superior em Biologia com registro 
no respectivo Conselho de Classe. 

35h R$ 8.180,39 

07 Bioquímico CR 
Curso Superior em Farmácia e 
Bioquímica com registro no respectivo 
conselho de classe. 

35h R$ 8.180,39 

08 Contador CR 
Curso Superior em Ciências Contábeis 
com registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

35h R$ 8.180,39 

09 Enfermeiro CR 
Curso Superior em Enfermagem com 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

35h R$ 6.299,15 

10 
Engenheiro 
Agrônomo 

CR 
Curso Superior em Agronomia com 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

35h R$ 8.180,39 

11 
Engenheiro 
Ambiental 

CR 
Curso Superior com registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional em 
Santa Catarina. 

35h R$ 8.180,39 

12 Engenheiro Civil CR 
Curso Superior em Engenharia Civil 
com registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

35h R$ 8.180,39 

13 
Engenheiro 

Florestal 
CR 

Curso Superior com registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional em 
Santa Catarina. 

35h R$ 8.180,39 

14 
Engenheiro 
Sanitarista 

CR 
Curso Superior em Engenharia Sanitária 
com registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

35h R$ 8.180,39 

15 Farmacêutico CR 
Curso Superior em Farmácia com 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

35h R$ 6.299,15 

16 Fiscal Ambiental CR Curso Superior. 35h R$ 6.299,15 

17 Fiscal Sanitarista CR 
Curso Superior com especialização na 
área de atuação com registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

35h R$ 6.299,15 

18 Fisioterapeuta CR 
Curso Superior em Fisioterapia com 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

20h R$ 3.598,23 

19 Fonoaudiólogo CR 
Curso Superior em Fonoaudiologia com 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

35h R$ 6.299,15 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 
Cadastro 

Reserva (CR) 
Requisitos mínimos exigidos para o 

cargo na posse 
C.H. 

Semanal 

Vencimento 
Básico* 

(outubro/2022) 

20 
Instrutor de Artes 

Plásticas/ 
Artesanato 

CR Curso Superior em Artes Visuais. 40h R$ 3.887,14 

21 Jornalista CR 
Curso Superior em Jornalismo com 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

20h R$ 4.387,51 

22 Médico CR 
Curso Superior em Medicina com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina de Santa Catarina. 

10h R$ 5.214,97 

23 Médico CR 
Curso Superior em Medicina com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina de Santa Catarina. 

20h R$ 10.430,06 

24 Médico CR 
Curso Superior em Medicina com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina de Santa Catarina. 

40h R$ 20.860,19 

25 Médico do Trabalho CR 
Curso Superior em Medicina com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina de Santa Catarina. 

20h R$ 10.430,06 

26 
Médico 

Infectologista 
CR 

Curso Superior em Medicina com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina de Santa Catarina. 

20h R$ 10.430,06 

27 Médico Psiquiatra CR 
Curso Superior em Medicina com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina de Santa Catarina. 

20h R$ 10.430,06 

28 Médico Psiquiatra CR 
Curso Superior em Medicina com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina de Santa Catarina. 

40h R$ 20.860,19 

29 Médico Veterinário CR 
Curso Superior com registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional em 
Santa Catarina. 

35h R$ 8.180,39 

30 Médico Plantonista CR 
Curso Superior em Medicina com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina de Santa Catarina. 

40h 
R$ 148,75 
(por hora 
plantão) 

31 Nutricionista CR 
Curso Superior em Nutrição com 
respectivo registro no Conselho de 
Classe. 

35h R$ 8.180,39 

32 Odontólogo CR 
Curso Superior em Odontologia com 
respectivo registro no Conselho de 
Classe. 

20h R$ 6.299,15 

33 
Orientador de 

Pesquisa 
CR 

Curso Superior com Licenciatura Plena 
em Educação. 

40h R$ 3.887,14 

34 Pedagogo CR 
Curso Superior em Pedagogia com 
respectivo registro no Conselho de 
Classe. 

35h R$ 4.957,49 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 
Cadastro 

Reserva (CR) 
Requisitos mínimos exigidos para o 

cargo na posse 
C.H. 

Semanal 

Vencimento 
Básico* 

(outubro/2022) 

35 
Procurador 
Municipal 

CR 
Curso Superior em Direito com registro 
no Conselho de Classe. 

35h R$ 6.108,42 

36 
Professor de Artes 

Cênicas 
CR 

Curso Superior Licenciatura e/ou 
Bacharelado em Artes Cênicas. 

40h R$ 3.887,14 

37 Professor de Dança CR 

Curso Superior em Dança e/ou 
Educação Física com experiência em 
Dança e respectivo registro no conselho 
de classe. 

40h R$ 3.887,14 

38 
Professor de 

Educação Física 
CR 

Curso Superior em Educação Física com 
registro no Conselho de Classe. 

20h R$ 1.943,47 

39 
Professor de 

Educação Física 
CR 

Curso Superior em Educação Física com 
registro no Conselho de Classe. 

40h R$ 3.887,14 

40 Psicólogo CR 
Curso Superior em Psicologia com 
registro no Conselho de Classe. 

35h R$ 6.299,15 

41 
Tecnólogo em 

Alimentos 
CR 

Curso Superior em tecnologia de 
alimentos com registro no Conselho de 
Classe. 

35h R$ 8.180,39 

42 
Terapeuta 

Ocupacional 
CR 

Curso Superior em Terapia Ocupacional 
com registro no Conselho de Classe. 

30h R$ 6.132,83 

43 
Enfermeiro - 

Emprego Público** 
CR 

Curso Superior em Enfermagem com 
Registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

40h R$ 7.235,85 

44 
Odontólogo - 

Emprego Público** 
CR 

Curso Superior em Odontologia com 
Registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

40h R$ 9.395,24 

45 
Médico - Emprego 

Público** 
CR 

Curso Superior em Medicina com 
Registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

40h R$ 22.771,00 

46 
Psicólogo - 

Emprego Público** 
CR 

Curso Superior em Psicologia com 
Registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

40h R$ 5.942,40 

47 
Assistente Social - 
Emprego Público** 

CR 
Curso Superior em Serviço Social com 
Registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

30h R$ 5.131,84 

48 
Fisioterapeuta - 

Emprego Público** 
CR 

Curso Superior em Fisioterapia com 
Registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

40h R$ 5.942,40 

49 
Professor De 

Educação Física - 
Emprego Público** 

CR 
Curso Superior em Educação Física 
com Registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

40h R$ 2.868,52 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 
Cadastro 

Reserva (CR) 
Requisitos mínimos exigidos para o 

cargo na posse 
C.H. 

Semanal 

Vencimento 
Básico* 

(outubro/2022) 

50 
Nutricionista - 

Emprego Público** 
CR 

Curso Superior em Nutrição com 
Registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

40h R$ 5.942,40 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

51 
Assistente 

Administrativo 
CR 

Ensino Médio Completo (2º Grau) + 
Curso de Informática Básica. 

35h R$ 2.666,10 

52 
Auxiliar em Saúde 

Bucal 
CR 

Ensino Médio Completo e Registro no 
Respectivo Conselho de Classe. 

35h R$ 2.096,56 

53 
Auxiliar de 
Biblioteca 

CR 
Ensino Médio Completo (2º Grau) - 
Experiência Com Atendimento Ao 
Público. 

40h R$ 2.428,33 

54 
Auxiliar de 

Enfermagem 
CR 

Ensino Médio Completo (2º Grau) E 
Registro No Coren. 

35h R$ 2.666,10 

55 
Auxiliar de 
Farmácia 

CR 
Ensino Médio Completo E Experiência 
Comprovada Na Área. 

35h R$ 2.165,66 

56 
Consultor em 
Dependência 

Química 
CR Ensino Médio Completo (2º Grau). 35h R$ 3.363,88 

57 Educador Social CR Ensino Médio Completo (2º Grau). 35h R$ 3.298,79 

58 
Fiscal de Obras e 

Posturas 
CR Ensino Médio Completo (2º Grau). 35h R$ 3.620,51 

59 Fiscal do Procon CR Ensino Médio Completo (2º Grau). 35h R$ 3.620,51 

60 
Instrutor da Banda 
Musical Municipal 

Aurora 
CR 

Ensino Médio Completo (2º Grau) E 
Portador De Registro No Órgão 
Profissional Competente. 

40h R$ 3.620,51 

61 Instrutor de Canto CR 

Ensino Médio Completo (2º Grau) - 
Habilitação Específica Na Área - 
Registro Na Ordem Dos Músicos Do 
Brasil - OMB E Cursos De Canto. 

40h R$ 3.620,51 

62 Instrutor de Dança CR 
Ensino Médio Completo (2º Grau) - 
Cursos De Dança - Registro No Órgão 
Profissional Competente. 

40h R$ 3.620,51 

63 Instrutor de Violão CR 
Ensino Médio Completo (2º Grau) - 
Cursos De Violão - Registro No Órgão 
Profissional Competente. 

40h R$ 3.620,51 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 
Cadastro 

Reserva (CR) 
Requisitos mínimos exigidos para o 

cargo na posse 
C.H. 

Semanal 

Vencimento 
Básico* 

(outubro/2022) 

64 Monitor CR Ensino Médio Completo (2º Grau). 35h R$ 2.096,56 

65 
Monitor 

Instrumental 
CR 

Ensino Médio Completo (2º Grau) - 
Habilitação Específica Na Área - 
Registro Na Ordem Dos Músicos Do 
Brasil OMB. 

40h R$ 3.620,51 

66 Professor Monitor CR Ensino Médio Completo (2º Grau). 20h R$ 1.407,13 

67 Telefonista CR Ensino Médio Completo (2º Grau). 35h R$ 2.666,10 

68 Tesoureiro CR Ensino Médio Completo (2º Grau). 35h R$ 4.126,00 

69 Topógrafo CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 2.666,10 

70 
Técnico em 
Agrimensura 

CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 

71 
Técnico em 

Administração 
CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 

72 
Técnico em 

Contabilidade 
CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 

73 
Técnico em 

Desenho 
CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 

74 
Técnico em 

Enfermagem 
CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 

75 
Técnico em Saúde 

Bucal 
CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 

76 
Técnico em 

Processamento de 
Dados 

CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 

77 
Técnico em 

Programação de 
Computador 

CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 
Cadastro 

Reserva (CR) 
Requisitos mínimos exigidos para o 

cargo na posse 
C.H. 

Semanal 

Vencimento 
Básico* 

(outubro/2022) 

78 
Técnico em 

Segurança do 
Trabalho 

CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 

79 Técnico Legislativo CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 

80 Técnico Tributário CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 

81 
Técnico em 

Vigilância em 
Saúde 

CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico na Área e Registro no respectivo 
Conselho. 

35h R$ 4.569,35 

82 
Operador de 

Estação 
Aeronáutica 

CR 

Certificado de Conclusão do 2º grau; 
Certificado de Conclusão do Curso 
CNS005 ou outro realizado em 
Estabelecimento do Comando da 
Aeronáutica que permita o desempenho 
do Cargo; CMA - Certificado Médico 
Aeronáutico Válido (Validade Expressa 
No CMA); LPNA - Licença De Pessoal 
De Estação Aeronáutica SEA-AVL 
(Avaliador) válido (validade 02 anos 
após a emissão do mesmo). 

35h R$ 4.569,35 

83 Eletricista CR 
Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio Completo + Curso Técnico 
na Área. 

44h R$ 2.701,21 

84 
Operador de 

Pavimentação 
CR Ensino Médio Completo. 44h R$ 3.921,24 

85 
Agente de Defesa 

Civil 
CR 

Ensino Médio Completo acrescido de 
Curso de Capacitação em Defesa Civil: 
Curso de Planejamento e Administração 
para Redução de Desastres, Curso em 
Planejamento e Gestão em Defesa Civil. 

10h R$ 2.165,66 

86 
Auxiliar em Saúde 
Bucal - Emprego 

Público** 
CR 

Ensino Médio Completo e Registro no 
Conselho de Classe. 

40h R$ 2.292,59 

87 
Auxiliar de 

Enfermagem - 
Emprego Público** 

CR 
Ensino Médio Completo e Registro no 
Conselho de Classe. 

40h R$ 2.292,59 

88 

Agente Comunitário 
de Saúde - por Área 
de Abrangência*** - 
Emprego Público** 

CR 
Ensino Médio Completo, residir no Bairro 
de atuação e Curso de Formação Inicial 
com carga horária mínima de 40h. 

40h R$ 2.424,00 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

89 
Agente de 

Combate às 
Endemias 

CR Ensino Fundamental Completo. 40h R$ 2.272,15 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 
Cadastro 

Reserva (CR) 
Requisitos mínimos exigidos para o 

cargo na posse 
C.H. 

Semanal 

Vencimento 
Básico* 

(outubro/2022) 

90 Marceneiro CR Ensino Fundamental Completo. 44h R$ 2.165,66 

91 Monitor CR Ensino Fundamental Completo. 40h R$ 2.272,15 

92 Motorista CR 
Ensino Fundamental Completo e CNH 
C, D ou E. Exerce atividade remunerada 
- EAR nas observações da CNH. 

44h R$ 2.165,66 

93 Pedreiro CR Ensino Fundamental Completo. 44h R$ 1.661,89 

94 
Agente de Serviços 
e Obras Especiais 

CR Ensino Fundamental Completo. 44h R$ 2.079,11 

95 
Guarda Patrimonial 

Municipal 
CR Ensino Fundamental Completo. 44h R$ 2.165,66 

CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO 

96 
Operador de 

Máquinas 
CR Alfabetizado e CNH C, D ou E. 44h R$ 2.701,21 

97 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
CR Alfabetizado. 44h R$ 1.395,57 

98 
Auxiliar de Serviços 

Agrícolas e 
Florestais 

CR Alfabetizado. 44h R$ 1.395,57 

99 
Auxiliar de Serviços 
e Obras Especiais 

CR Alfabetizado. 40h R$ 2.079,11 

100 
Auxiliar de Serviços 

e Obras Publicas 
CR Alfabetizado. 44h R$ 1.395,57 

C.H. = Carga Horária Semanal.   CR = Cadastro Reserva. 
* Os vencimentos básicos referem-se ao mês de outubro de 2022. 
** Os cargos nomeados como Emprego Público serão regidos pela CLT, enquanto os outros cargos serão regidos por 
Contrato Temporário. 
 

2.4. As áreas de abrangência do Agente Comunitário de Saúde são: 
 

Áreas de Abrangência 
Aeroporto Reunidas 
Alto Bonito Santa Catarina 

Bello São Cristóvão 
Berger Sorgatto 

Bom Jesus Vila Kurtz 
Bom Sucesso Vila Paraíso 

Centro 
Interior Comunidades Castelhano, Cachoeirinha, 

Benjamin Constant, Santana e Cerro Branco 
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Áreas de Abrangência 
Champagnat Interior Comunidade Caixa d’Água 

DER Interior Comunidade São Pedro 
Distrito de Taquara Verde Interior Comunidade Cará 

Figuerda Interior Comunidade São Francisco 
Gioppo Interior Comunidade Rio Bugre 

Industrial Interior Comunidade Adolfo Konder 
Martello Interior Comunidade Castelli 

Municípios Interior Comunidade Paiol Velho 
Nossa Senhora Salete Interior Comunidade Cachoeirinha 

Rancho Fundo 
Interior Comunidades Jangada, Serraria Grande, 

São Judas Tadeu, São Luiz, Tamanduá, Laranjeira e 
São Sebastião 

 

2.5. As ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS constam no Anexo I deste Edital. 
 

CAPÍTULO III - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
3.1. CRONOGRAMA (SUJEITO A ALTERAÇÕES): 
 

PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Publicação do Edital do Processo Seletivo 07/12/2022 

Período de inscrições pela internet, através do site: 
www.legalleconcursos.com.br, até às 18h 

07 a 22/12/2022 

Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para as cotas 
das pessoas com necessidades especiais e entrega de requerimento para 
realizar prova com condições especiais. 

22/12/2022 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 23/12/2022 

Edital de Homologação das Inscrições - lista preliminar de inscritos, reserva de 
vagas e condições especiais para o dia da prova 

04/01/2023 

Período de recursos - homologação das inscrições 05 a 09/01/2023 

Edital de Resultado da Homologação das Inscrições - lista oficial de inscritos, 
reserva de vagas e condições especiais para o dia da prova, e Convocação para 
a Prova Teórico-Objetiva 

13/01/2023 

Publicação dos locais, data e hora da Prova Teórico-Objetiva 20/01/2023 

Consulta das Salas de Prova no site da Legalle Concursos e Impressão do 
Cartão de Confirmação de Inscrição 

20/01 a 12/02/2023 

Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 12/02/2023 

Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 13/02/2023 

Período de recursos - Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 14 a 16/02/2023 

Publicação do Gabarito Final da Prova Teórico-Objetiva 23/02/2023 

Publicação da Classificação Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 23/02/2023 

Período de recursos – Classificação Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 24 a 28/02/2023 

Publicação da Classificação Final da Prova Teórico-Objetiva 03/03/2023 

Convocação para a Provas Prática 03/03/2023 
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PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Aplicação da Prova Prática 12/03/2023 

Publicação da Classificação Preliminar da Prova Prática  13/03/2023 

Período de recursos – Classificação Preliminar da Prova Prática  14 a 16/03/2023 

Publicação da Classificação Final da Prova Prática  17/03/2023 

Homologação dos Resultados Finais 17/03/2023 

 
3.2. Todas as publicações serão divulgadas até às 23h59min, da data estipulada neste Cronograma, no site 
www.legalleconcursos.com.br e no site da Prefeitura Municipal, www.cacador.sc.gov.br. 
 
3.3. O Cronograma de Execução do Processo Seletivo poderá ser alterado a qualquer momento, havendo 
justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindicar em 
razão de alguma alteração, sendo dada publicidade caso venha a ocorrer. 
 
3.4. As datas de provas poderão ser alteradas em virtude de retificação ou caso se verifique a 
impossibilidade de realização das provas no mesmo dia e/ou turno. 
 

CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. Para realizar inscrição, o candidato deverá preencher formulário específico, exclusivamente através da 
internet, que deverá ser acessado por meio de computador provido de sistema operacional e navegador de 
internet, através do endereço eletrônico www.legalleconcursos.com.br, no período especificado no 
Cronograma de Execução, até às 18 (dezoito) horas do último dia. 
 
4.2. No site, o candidato deverá selecionar a opção Inscrições Abertas, escolher a opção Processo 
Seletivo - Caçador/SC, e, na opção Inscreva-se, preencher todo o formulário de inscrição. 
 
4.3. No final da operação, o candidato deverá conferir os dados, aguardar e confirmar a inscrição para que o 
sistema gere o Comprovante de Inscrição e o Boleto Bancário. Este último deve ser impresso pelo 
candidato, que deverá efetuar o seu pagamento no próximo dia útil posterior ao término das inscrições. 
 
4.3.1. O comprovante emitido após a inscrição somente terá valor probatório acompanhado do boleto 
bancário e do respectivo comprovante de pagamento. 
 
4.4. Para realizar inscrição, o candidato deverá ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a 
quem foi concedido igualdade nas condições previstas no artigo 12, inciso II, § 1º da Constituição Federal de 
1988. O candidato deve observar os itens a seguir, referentes à inscrição: 
 
4.4.1. Verificar se possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição descritos neste Edital. 
 
4.4.2. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto bancário gerado no ato da inscrição.  
 
4.5. A Prefeitura Municipal e a Legalle Concursos não se responsabilizam pelas inscrições que não forem 
efetuadas por motivos de ordem técnica alheias ao seu âmbito de atuação, se o candidato não comprovar 
com a documentação necessária o pagamento da taxa de inscrição ou se ocorrer o preenchimento incorreto 
da ficha de inscrição, e quaisquer outros fatores exógenos que impossibilitem que a Prefeitura Municipal 
transfira os dados dos candidatos para a Legalle Concursos. 
 
4.6. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assumirá inteira responsabilidade pelas informações constantes 
no seu formulário de inscrição, sob as penas da lei, bem como estará ciente das exigências e condições 
previstas neste Edital, do qual não poderá alegar desconhecimento, ficando, desde já, cientificado de que 
informações inverídicas ou incorretas por ele prestadas na ocasião da inscrição resultarão automaticamente 
na sua desclassificação. 
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4.6.1. Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que não forem concretizados por falhas 
de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  
 
4.7. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF).  
 
4.8. O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento. 
 
4.9. O candidato poderá inscrever-se para somente 01 (um) cargo. 
 
4.10. DOS VALORES DAS INSCRIÇÕES: 
 
a) R$ 30,00 (trinta reais) para os cargos de Nível Alfabetizado e Fundamental.  
 
b) R$ 50,00 (cinquenta reais) para os cargos de Nível Médio/Técnico. 
 
c) R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de Nível Superior.  
 
4.11. Não haverá devolução da taxa de inscrição sob qualquer hipótese, salvo cancelamento do Processo 
Seletivo. Não serão restituídos pagamentos em duplicidade, pagamentos parciais, pagamentos fora de 
prazo, pagamentos superiores ao da taxa de inscrição e nem em decorrência de alegada desistência. 
 
4.12. POSTO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL: Para os candidatos que não dispõem de acesso à 
internet, será disponibilizado computador junto à Recepção da Prefeitura Municipal, localizada à Avenida 
Santa Catarina, nº 195, no horário das 13h às 19h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
 
4.13. O candidato transgênero que desejar requerer ser tratado pelo nome social durante a realização das 
provas, e de qualquer outra fase presencial, deverá enviar cópia simples do CPF e do documento de 
identidade, juntamente com declaração digitada e assinada pelo candidato, autenticada em cartório, em que 
conste o nome social. Os documentos devem ser enviados para a Legalle Concursos para o e-mail 
contato@legalleconcursos.com.br. 
 
4.14. Não é de competência da Legalle Concursos regulamentar ou informar horários limites de pagamentos 
dos boletos, sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos 
bancários essa determinação. Cabe ao candidato informar-se sobre os horários de recebimento dos 
estabelecimentos (tais como casas lotéricas, agências bancárias, entre outros), bem como verificar as regras 
de aplicativos, Internet Banking e acompanhar casos de greve etc., assim como o conhecimento da data de 
processamento do pagamento realizado. 
 
4.15. As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 
parte do candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 
 

CAPÍTULO V - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 
5.1. De acordo com o disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, aos Decretos Federais nº 
3.298/99, nº 6.949/2009, Lei Federal n° 7.853/1989 e Lei Municipal Complementar 24/2002, será destinado 
e/ou reservado, às pessoas com deficiência, 10% (dez por cento) do total das vagas dos cargos oferecidas 
para concurso, cujas atribuições, recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com as 
necessidades especiais das quais sejam portadores.  
 
5.2. Para efeito deste Processo Seletivo, consideram-se necessidades especiais somente as assim 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente reconhecidos, e que 
se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, 
assim definidas: 
 
5.2.1. Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
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amputação ou ausência de membro, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
 
5.2.2. Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  
 
5.2.3. Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. Será 
considerado como deficiente visual, para fins de Processo Seletivo, o portador de visão monocular, na forma 
da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça; 
 
5.2.4. Deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e 
segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; 
 
5.2.5. Deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 
 
5.3. PROCEDIMENTO PARA REQUERER RESERVA DE VAGA: Para concorrer às vagas reservadas às 
Pessoas com Deficiência, o candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de inscrição e enviar, 
via meio eletrônico, em campo específico da Área do Candidato, Laudo Médico específico escaneado, até o 
dia determinado no Cronograma de Execução, contendo: 
 
5.3.1. O nome completo e o nº do RG do candidato, assim como uma descrição detalhada da deficiência que 
o mesmo apresenta, bem como o código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, 
especificando claramente a deficiência. 
 
5.3.2. O texto “Através deste Laudo Médico, atesto que o referido paciente possui deficiência __________, 
estando ela elencada no rol do Art. 4° do Decreto Federal n° 3.298/99.”. A lacuna deve ser preenchida com 
um dos grupos apresentados no artigo citado: física, auditiva, visual, mental ou múltipla. 
 
5.3.3. O nome completo, a assinatura, o carimbo e o número de registro junto ao Conselho Regional de 
Medicina do médico responsável por atestar a veracidade da informação. 
 
5.3.4. A critério do Médico e/ou do candidato, poderão ser apresentados exames médicos juntamente ao 
Laudo a fim de complementá-lo. 
 
5.4. As Pessoas com Deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação e aos horários e locais de realização das provas, bem como à pontuação mínima exigida.  
 
5.5. Caso o candidato não declare sua deficiência no ato de inscrição, não poderá invocá-la futuramente. 
 
5.6. Os candidatos, no momento da posse, serão submetidos inspeção médica oficial, nomeada pelo 
Município, para a comprovação da deficiência, bem como sua compatibilidade com o exercício das 
atribuições; 
 
5.7. PROCEDIMENTO PARA SOLICITAR CONDIÇÃO(ÕES) ESPECIAL(IS): Para solicitar condições 
especiais para realização de prova, o candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de inscrição, 
indicando a condição de forma sucinta, e enviar à Legalle Concursos, via meio eletrônico, até o dia 
determinado no Cronograma de Execução: 
 
5.7.1. O Requerimento de Condição(ões) Especial(is), presente no Anexo IV deste Edital, devidamente 
preenchido, em sua totalidade, e escaneado. 
 
5.7.2. Laudo Médico específico, escaneado, contendo: 
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5.7.2.1. O nome completo e o nº do RG do candidato, assim como uma descrição detalhada da necessidade 
especial que o mesmo apresenta, bem como o código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças - CID, especificando claramente o motivador da necessidade. 
 
5.7.2.2. O texto “Através deste Laudo Médico, atesto que o referido paciente só poderá realizar a prova em 
plena igualdade com os outros candidatos se _______________.”. A lacuna deve ser preenchida com a 
necessidade especial adequada. 
 
5.7.2.3. O nome completo, a assinatura, o carimbo e o número de registro junto ao Conselho Regional de 
Medicina do médico responsável por atestar a veracidade da informação. 
 
5.7.3. A critério do Médico e/ou do candidato, poderão ser apresentados exames médicos juntamente ao 
Laudo a fim de complementá-lo. 
 
5.8. O candidato com deficiência, aprovado e nomeado para o cargo, poderá também, durante o exercício 
das atividades, ser submetido à avaliação por equipe multiprofissional, a qual bem identificará a 
compatibilidade entre as atribuições da função e a deficiência apresentada. 
 
5.9. As condições especiais ofertadas na data de realização da prova teórico-objetiva, assim como 
elencadas no Requerimento presente no Anexo IV, são as seguintes:  
 
5.9.1. Acesso facilitado (para candidatos cadeirantes ou com dificuldade de locomoção, será oferecida sala 
térrea ou com acesso por elevador); 
 
5.9.2. Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta (para candidatos com cegueira, baixa visão ou 
motricidade comprometida, o fiscal irá preencher o Cartão-Resposta na alternativa indicada em voz alta pelo 
candidato, sendo reservada sala exclusiva para essa finalidade); 
 
5.9.3. Caderno de Prova ampliado (Fonte 18 ou 24) para candidatos com baixa visão; 
 
5.9.4. Intérprete de Libras (para candidatos surdos, o profissional apenas mediará a comunicação do 
candidato com os ouvintes no ato da prova; a prova não será interpretada/traduzida); 
 
5.9.5. Ledor (para candidatos cegos ou com baixa visão, o fiscal lerá em voz alta e pausadamente as 
questões da prova, sendo reservada sala exclusiva para essa finalidade); 
 
5.9.6. Sala próxima ao banheiro (para candidatos que necessitam de uso contínuo do banheiro); 
 
5.9.7. Tempo adicional de 01 (uma) hora (para candidatos com baixa visão ou cegos, com deficiência 
auditiva ou surdez, é oferecido tempo adicional para realização da prova; no laudo médico deverá constar 
expressamente a necessidade de tempo adicional); 
 
5.9.8. Uso de prótese auditiva (para candidatos que já façam uso de prótese auditiva, podendo ser usada 
somente nos momentos indicados pelo fiscal de sala; no laudo médico deverá conter a justificativa do uso 
contínuo da prótese auditiva); 
 
5.9.9. Outras condições especiais de prova: serão atendidos no dia da prova os candidatos que 
necessitem de procedimentos especiais para realização da mesma, desde que solicitados e comprovados, 
durante o período de inscrições, por laudo médico e/ou documentos comprobatórios, e com solicitação 
deferida. 

 
5.10. O candidato em tratamento médico que necessite fazer uso de medicação durante a aplicação das 
provas deverá portar atestado médico que o justifique e poderá ter sua medicação verificada pelo fiscal de 
prova. 

 
5.11. Somente serão aceitos arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho de até 5 
MB (megabytes). Não serão aceitos arquivos corrompidos, com rasuras ou ilegíveis. 
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CAPÍTULO VI - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

6.1. No dia determinado no cronograma de execução será divulgado o edital de deferimento e indeferimento 
das inscrições, contendo o deferimento, ou não, das solicitações especiais de realização das provas. 
 

6.1.1. Para confirmar sua inscrição, o candidato deverá acompanhar o edital. Caso ela tenha sido indeferida, 
o candidato poderá apresentar recurso, conforme disposto neste Edital. 
 

6.2. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente 
no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br. 
 

6.2.1. Caso a inscrição do candidato conste indeferida mesmo após o pagamento tempestivo da taxa de 
inscrição, o candidato deverá enviar, mediante recurso, o comprovante de pagamento com o respectivo 
boleto bancário, nos prazos deste Edital. 
 

CAPÍTULO VII - DAS PROVAS E ETAPAS 
 

7.1. As provas e etapas serão realizadas do modo especificado nos itens seguintes, sendo considerado 
como média mínima para fins de classificação, 30% da nota da Prova Teórico-Objetiva: 

 

a) Para os cargos de Nível Superior: Analista de Sistemas, Assistente Social, Auditor de Controle Interno, 
Advogado do CREAS, Bibliotecário, Biólogo, Bioquímico, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Engenheiro Sanitarista, Farmacêutico, Fiscal 
Ambiental, Fiscal Sanitarista, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Instrutor de Artes Plásticas/ Artesanato, 
Jornalista, Médico, Médico do Trabalho, Médico Infectologista, Médico Psiquiatra, Médico Veterinário, 
Médico Plantonista, Nutricionista, Odontólogo, Orientador de Pesquisa, Pedagogo, Professor de Artes 
Cênicas, Professor de Dança, Professor de Educação Física, Psicólogo, Tecnólogo em Alimentos, 
Terapeuta Ocupacional, Enfermeiro - Emprego Público, Odontólogo - Emprego Público, Médico - Emprego 
Público, Psicólogo - Emprego Público, Assistente Social - Emprego Público, Fisioterapeuta - Emprego 
Público, Professor de Educação Física - Emprego Público, Nutricionista - Emprego Público. 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 4 5,0 

30,0 100,0 
Matemática 5 4,2 

Legislação 5 4,6 

Conhecimentos Específicos 6 6,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 
b) Para os cargos de Nível Médio/Técnico: Assistente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde - por Área 
de Abrangência - Emprego Público, Auxiliar em Saúde Bucal, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Enfermagem, 
Auxiliar de Farmácia, Consultor em Dependência Química, Educador Social, Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal 
do Procon, Instrutor da Banda Musical Municipal Aurora, Instrutor de Canto, Instrutor de Dança, Instrutor de 
Violão, Monitor, Monitor Instrumental, Professor Monitor, Telefonista, Tesoureiro, Topógrafo, Técnico em 
Agrimensura, Técnico em Administração, Técnico em Contabilidade, Técnico em Desenho, Técnico em 
Enfermagem, Técnico em Saúde Bucal, Técnico em Processamento de Dados, Técnico em Programação de 
Computador, Técnico em Segurança do Trabalho, Técnico Legislativo, Técnico Tributário, Técnico em Vigilância 
em Saúde, Operador de Estação Aeronáutica, Eletricista, Operador de Pavimentação, Agente de Defesa Civil, 
Auxiliar em Saúde Bucal - Emprego Público e Auxiliar de Enfermagem - Emprego Público. 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 4 5,0 

30,0 100,0 
Matemática 5 4,2 

Legislação 5 4,6 

Conhecimentos Específicos 6 6,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 
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c) Para o cargo de Nível Fundamental com Prova Prática: Motorista. 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 4 4,0 

30,0 80,0 
Matemática 5 3,2 

Legislação 5 3,6 

Conhecimentos Específicos 6 5,0 

Prática 
(E) / (C) 

Avaliação de Habilidade Prática 20,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 
d) Para o cargo de Nível Alfabetizado com Prova Prática: Operador de Máquinas. 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 8 4,6 

30,0 80,0 Matemática 6 3,4 

Legislação 6 3,8 

Prática 
(E) / (C) 

Avaliação de Habilidade Prática 20,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 
e) Para os cargos de Nível Fundamental sem Prova Prática: Agente de Combate às Endemias, 

Marceneiro, Monitor, Pedreiro, Agente de Serviços e Obras Especiais, Guarda Patrimonial Municipal. 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 4 5,0 

30,0 100,0 
Matemática 5 4,2 

Legislação 5 4,6 

Conhecimentos Específicos 6 6,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 
f) Para os cargos de Nível Alfabetizado sem Prova Prática: Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de 
Serviços Agrícolas e Florestais, Auxiliar de Serviços e Obras Especiais, Auxiliar de Serviços e Obras 

Públicas. 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 8 5,6 

30,0 100,0 Matemática 6 4,4 

Legislação 6 4,8 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

(E) Eliminatório / (C) Classificatório. 
 

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS E RESPECTIVOS CRITÉRIOS 
 

8.1. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA: 
 
8.1.1 A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os cargos no dia 
determinado no cronograma de execução e terá duração de 03 (três) horas para todos os cargos. A prova 
contará com 20 (vinte) questões de múltipla escolha, compostas de 04 (quatro) alternativas (A, B, C e D), 
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conforme o PROGRAMA DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS do Anexo 
II deste Edital.  
 
8.1.2. A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões 
objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, sendo considerado(s) 
aprovado(s) o(s) candidato(s) que alcançar(em) a nota mínima prevista nas tabelas do Capítulo VI. 
 
8.1.3. INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
8.1.3.1. Os locais da prova teórico-objetiva serão divulgados posteriormente à data de homologação das 
inscrições, devido à expectativa de candidatos inscritos e à necessidade de logística. 
 
8.1.3.2. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da 
prova e o comparecimento no horário determinado. 
 
8.1.3.3. Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa deverão apresentar, no dia de 
realização das provas, para a Comissão de Processo Seletivo responsável do seu local de prova, atestado 
de liberação do médico, atestando que pode frequentar lugares públicos e os cuidados a serem tomados 
durante as Provas. 
 
8.1.3.4. É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos neste Processo Seletivo. Todavia, em 
razão dos procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aqueles que 
trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão 
solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação da Legalle Concursos, no qual, com a 
devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de gênero masculino ou feminino, 
conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na 
aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 
 
8.1.3.5. O candidato que estiver utilizando gesso, ataduras ou similares, será submetido ao sistema de 
inspeção antes do início das provas. 
 
8.1.3.6. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o atendimento de 
sua necessidade especial, conforme o previsto neste Edital. O candidato utilizará a prótese somente quando 
for necessário, sendo avisado pelo fiscal. 

 
8.1.3.7. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo, a Legalle Concursos 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia 
de realização das provas, bem como usar detector de metais.  
 
8.1.3.8. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de avaliação/classificação.  

 
8.1.4. IDENTIFICAÇÃO: 

 
8.1.4.1. O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de 
identificação válido, quais sejam: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou 
pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação - modelo novo (no prazo de validade); Passaporte (no 
prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério Público. 
 
8.1.4.2. O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que 
permita o reconhecimento do candidato. 
 
8.1.4.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteira de motorista (modelo antigo, sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade. Não será aceito cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 
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8.1.4.4. Não serão aceitos documentos digitais ou documentos apresentados em aparelhos eletrônicos 
e/ou celulares, tais como a Carteira Nacional de Habilitação digital, a Carteira de Trabalho digital e o Título 
de Eleitor.  
 
8.1.4.5. IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, assim como apresentação de outro documento 
com foto e assinatura. 
 
8.1.5. HORÁRIOS: 
 
8.1.5.1. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de 
prova e o comparecimento no horário determinado antes do fechamento dos portões de acesso. 
 
8.1.5.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, do 
horário de início das provas, munido de documento de identidade, caneta esferográfica de material 
transparente, de tinta preta e de ponta grossa.  
 
8.1.5.3. Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar 
após dado o fechamento dos portões. 
 
8.1.5.4. O candidato só poderá se retirar do recinto da prova após 01 (uma) hora do seu início, podendo 
levar o Caderno de Provas consigo. 
 
8.1.5.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão de afastamento do candidato da sala de provas. O candidato, após entrar no recinto de prova, 
somente poderá se retirar após 01 (uma) hora do início da aplicação dessa, salvo se concedido condições 
especiais e aprovado para a realização das provas. 
 
8.1.6. PROCEDIMENTOS: 
 
8.1.6.1. A Legalle Concursos disponibilizará embalagem específica, fornecida pelo fiscal de sala, para 
guarda dos materiais e de todo e qualquer pertence pessoal. É de total responsabilidade do candidato a 
guarda de todos os materiais nessa embalagem. Os pertences deverão ficar abaixo da cadeira do candidato, 
ou seja, em contato direto com o chão. 
 
8.1.6.2. Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local indicado pelos 
fiscais do Processo Seletivo. A Legalle Concursos ou a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por 
perdas, extravios ou danos que ocorrerem aos pertences pessoais dos candidatos. 
 
8.1.6.3. O candidato que necessita a utilização de medicamentos durante a aplicação da prova, deverá 
comunicar ao fiscal antes do início das provas, para que sejam inspecionados e colocados sob a mesa do 
fiscal. 
 
8.1.6.4. Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo 
de material. 
 
8.1.6.5. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha, corretivo; qualquer 
recipiente ou embalagem, tais como sucos, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de 
cereais, chocolate, balas, etc.). Esses materiais serão recolhidos, caso estejam de posse do candidato. 
Somente será permitida garrafa de água transparente sem rótulo. 
 
8.1.6.6. Não será permitido ao candidato, durante a realização da prova, utilizar óculos escuros, boné, boina, 
chapéu, gorro, touca, lenço ou quaisquer outros acessórios que lhe cubram a cabeça, ou parte desta, bem 
como o pescoço. 
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8.1.6.7. O candidato receberá o Caderno de Provas com o número de questões no total. Detectada qualquer 
divergência entre o número de questões previamente estabelecido no Edital e o da prova recebida, o 
candidato deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua responsabilidade esta 
confirmação, inclusive quanto ao cargo transcrito na capa do Caderno de Provas. O caderno de provas 
somente poderá ser substituído no ato de entrega. Pedidos de substituição posteriores não serão levados a 
termo. 
 
8.1.6.8. É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o 
número de inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção impressos no 
Cartão-Resposta.  
 
8.1.6.9. O candidato deve cumprir as orientações impressas na capa do Caderno de Prova e no Cartão-
Resposta, sob pena de eliminação. O candidato deve preencher o Cartão-Resposta de acordo com as 
orientações (exemplos de preenchimento) constantes no próprio Cartão-Resposta, considerando o processo 
eletrônico de correção. 
 
8.1.6.10. O preenchimento do Cartão-Resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste edital, na prova e no Cartão-Resposta. 
 
8.1.6.11. Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta devidamente 
preenchido e assinado. A não entrega do Cartão-Resposta e/ou a falta de assinatura neste, implicará 
automática eliminação do candidato do certame. 
 
8.1.6.12. Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 
candidato termine sua prova, devendo todos assinar a ata de prova, atestando a idoneidade de sua 
fiscalização, devendo todos retirarem-se da sala ao mesmo tempo. 
 
8.1.7. SERÁ EXCLUÍDO DO PROCESSO SELETIVO O CANDIDATO QUE: 
 
8.1.7.1. Faltar no dia da prova, bem como não atingir a pontuação mínima na prova teórico-objetiva, 
conforme item 7.1 e subitens. 
 
8.1.7.2. Por ocasião da realização das provas, não apresentar documento de identificação original e/ou 
apresentar identificação especial que não seja aceita pela Comissão do Processo Seletivo da Legalle 
Concursos. 
 
8.1.7.3. Recusar-se a manter-se em silêncio, após a entrada no local de prova. 
 
8.1.7.4. Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha 
por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados.  
 
8.1.7.5. Manter em seu poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone 
celular, calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets etc.), devendo acomodá-los no saco plástico fornecido 
pelo fiscal de sala para este fim. 
 
8.1.7.6. Manter em seu poder aparelho eletrônico ligado e/ou em modo silencioso, mesmo que este esteja 
acondicionado em malote lacrado durante o período de realização da prova teórico-objetiva. 
 
8.1.7.7. Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue o 
Cartão-Resposta.  
 
8.1.7.8. Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável).  
 
8.1.7.9. Fumar ou ingerir bebidas alcóolicas no ambiente de realização das provas. 
 
8.1.7.10. Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato para com qualquer dos 
examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes, bem como não se mantiver em silêncio após o 
recebimento da prova. 
 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CAÇADOR 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022 

 

 

Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador/SC, CEP 89.500-125 
Telefone: (49) 3666-2433 – Site: www.cacador.sc.gov.br 

Página 19 de 103  

 

 

8.1.7.11. For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, em comunicação com outro 
candidato, bem como utilizando de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de 
qualquer natureza. 
 
8.1.7.12. For surpreendido portando materiais com conteúdo de prova no momento de sua realização. 
 
8.1.7.13. Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua realização. 
 
8.1.7.14. Descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas e no Cartão-Resposta, em especial 
quanto ao preenchimento correto do Cartão-Resposta, ou ainda, desobedecer a qualquer dos regramentos 
contidos neste Edital. 
 
8.2. DA PROVA PRÁTICA: 
 
8.2.1. Haverá Prova Prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Motorista e Operador 
de Máquinas. 
 
8.2.1.1. A Prova Prática será aplicada aos candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva. 
 
8.2.1.2. A Prova Prática se destina a avaliar a experiência e os conhecimentos práticos e técnicos que os 
candidatos possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de 
demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo, resultando em Parecer de 
Avaliação da Prova Prática. 
 
8.2.2. INSTRUÇÕES GERAIS: 
 
8.2.2.1. As provas práticas serão executadas conforme o ANEXO III - PROGRAMA DA PROVA PRÁTICA 
deste Edital. 
 
8.2.2.2. Caso se verifique inviabilidade técnica, tendo em vista as condições meteorológicas (chuva, 
tempestades, neve, etc.), para a realização da Prova Prática na data previamente fixada, a Legalle 
Concursos se reserva o direito de transferi-la e de fixar nova data para a sua realização.  
 
8.2.2.3. Todos os candidatos realizarão a mesma prova prática, com os mesmos equipamentos, que serão 
fixados pela Comissão de Aplicação de Prova Prática.  
 
8.2.2.4. A Prova Prática poderá ser filmada, a critério da Comissão de Aplicação de Prova Prática; as 
gravações não serão disponibilizadas aos candidatos, salvo motivo devidamente justificado em recurso 
administrativo. 
 
8.2.3. PONTUAÇÃO: 
 
8.2.3.1. Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à prova prática. 
 
8.2.3.2. Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que registrarão, quando 
for o caso, o cometimento de faltas conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para aferição final do 
resultado. 
 
8.2.3.3. O cometimento de faltas, que implicará lançamento de pontos negativos, resultará na redução da 
nota final do candidato. 
 
8.2.3.4. Critérios de Avaliação: Os candidatos serão avaliados nas provas práticas em função da 
pontuação negativa, isto é, de acordo com as faltas cometidas durante todas as etapas do exame, 
atribuindo-se a seguinte pontuação:  
 
a) Faltas Eliminatórias: 20 (vinte) pontos negativos; 
 
b) Faltas Graves: 05 (cinco) pontos negativos; 
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c) Faltas Médias: 02 (dois) pontos negativos; 
 
d) Faltas Leves: 01 (um) ponto negativo. 
 
8.2.3.5. O Anexo III deste Edital apresenta o detalhamento das faltas que serão observadas pelos 
avaliadores na execução da prova prática. 
 
8.2.3.6. O candidato deverá concluir a avaliação com o mínimo de 30% (trinta por cento) de 
aproveitamento. Ou seja, não poderá exceder ao limite de lançamento de mais de 70% (setenta por cento) 
em pontos negativos, sob pena de eliminação. 
 
8.2.4. APLICAÇÃO: 
 
8.2.4.1. Os candidatos deverão comparecer no horário indicado individualmente no Edital de Convocação, 
no local designado para a realização da Prova Prática, em trajes apropriados à sua realização e munidos de 
documento de identidade utilizado na inscrição em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que 
permita o reconhecimento. 
 
8.2.4.2. Por não haver previsão de horário para o término das provas práticas, os candidatos deverão estar 
preparados no que se refere à alimentação e ao agasalho. 
 
8.2.4.3. Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como 
uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravadores, pagers, notebooks, telefones celulares ou 
qualquer aparelho similar. O candidato que se apresentar no local da avaliação com qualquer aparelho 
eletrônico deverá desligá-lo. A Legalle Concursos não se responsabilizará por perda ou extravio de objetos e 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da avaliação. 
 
8.2.4.4. Haverá tempo máximo de realização para a prova prática, de até 20 (vinte) minutos por candidato, 
sendo que o candidato disporá de 02 (dois) minutos para iniciar a tarefa. 
 
8.2.4.5. Ao final da realização da prova prática, o candidato deverá assinar a ficha de avaliação, se 
aprovado ou reprovado, e deixar o local de provas, sob pena de eliminação. 
 
8.2.4.6. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão 
disponíveis no local. 
 
8.2.4.7. Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando 
observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros. Neste caso, o 
candidato será eliminado do Processo Seletivo. 
 
8.2.5. Os candidatos que realizarão a Prova Prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, 
deverão apresentar a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) cuja categoria seja condizente com o veículo a 
ser utilizado. 
 

CAPÍTULO IX - DOS RECURSOS 
 
9.1. Os recursos terão os prazos previstos no Cronograma de Execução e são destinados à(o): 
 
9.1.1. Impugnação dos regramentos deste Edital; 
 
9.1.2. Homologação das inscrições e das isenções; 
 
9.1.3. Gabarito das provas (discordância da formulação da questão e da resposta apontada); 
 
9.1.4. Notas das provas teórico-objetivas; 
 
9.1.5. Notas das provas práticas. 
 
9.2. Os recursos deverão ser enviados por Formulário Eletrônico que será disponibilizado na Área do 
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Candidato do site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br. 
 
9.2.1. Os recursos deverão ser desidentificados, não podendo o candidato inserir seu nome ou qualquer 
outra expressão que o identifique. Os recursos serão respondidos sem a identificação do candidato. 
 
9.3. Todo e qualquer recurso interposto, em qualquer das fases recursais previstas neste Edital, será 
devidamente desidentificado, quando da oportunidade de julgamento e consequente resposta, a fim de 
preservar o princípio da impessoalidade.  
 
9.4. Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica ou por culpa de terceiros. 
 
9.5. O candidato poderá interpor quantos recursos julgar necessários, porém deverá sempre utilizar 
formulários distintos para cada recurso (questão). 
 
9.6. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste edital 
serão indeferidos.  
 
9.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  
 
9.8. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 
 
9.9. Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será indeferido. 
 
9.10. O candidato deve basear-se na bibliografia indicada para fundamentar seu recurso de gabarito. 
 
9.11. O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa será indeferido. 
 
9.12. Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital serão indeferidos, não sendo 
aceito nenhum recurso por e-mail. 
 
9.13. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso 
de publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 
 
9.14. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão atribuídos a 
todos os candidatos que realizaram a prova, exceto para os que já haviam computado a questão como 
correta antes da anulação.  
 
9.15. Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos que 
tiverem respondido à questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar. 
 
9.16. Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de impugnações ou 
correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, salvo quando aplicados os 
critérios do item anterior.  
 
9.17. Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração disponibilizadas na 
Área do Candidato do candidato recorrente, não sendo encaminhadas individualmente aos candidatos.  
 
9.18. Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-símile, 
telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  
 
9.19. Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos recursos 
interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independente de terem ou não recorrido.  
 

CAPÍTULO X - DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
10.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final obtida. 
 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CAÇADOR 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022 

 

 

Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador/SC, CEP 89.500-125 
Telefone: (49) 3666-2433 – Site: www.cacador.sc.gov.br 

Página 22 de 103  

 

 

10.1.1. Os candidatos aprovados, com o resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam 
como pessoa com deficiência, além de figurar na lista de acesso universal de classificação, terão seus 
nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação da lista de acesso 
universal. 
 
10.2. A nota final dos candidatos será expressa pela pontuação obtida na prova teórico-objetiva, somada à 
prova prática, quando for o caso. 
 
10.3. Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os seguintes 
critérios: 
 
10.3.1. PRIMEIRA PREFERÊNCIA LEGAL: Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia 
de inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso). 
 
10.3.2. SEGUNDA PREFERÊNCIA LEGAL: Candidato que exerceu função efetiva de jurado, de acordo 
com a Lei Federal nº 11.689/2008; 
 
10.3.3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 
a) Maior pontuação na prova teórico-objetiva; 
 
b) Maior pontuação na prova prática (se aplicável ao cargo); 
 
c) Maior pontuação na área/conteúdo de Conhecimentos Específicos da prova teórico-objetiva; 
 
d) Maior pontuação na área/conteúdo de Língua Portuguesa da prova teórico-objetiva; 
 
e) Maior pontuação na área/conteúdo de Legislação da prova teórico-objetiva; 
 
f) Maior pontuação na área/conteúdo de Matemática da prova teórico-objetiva; 
 
g) Maior idade. 
 
10.4. A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de todas as etapas 
compreendidas no presente Processo Seletivo. 
 
10.4.1. As classificações especiais (cotas para deficiente) serão divulgadas no resultado final. 
 
10.5. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
objetiva, prova prática, conforme aplicado ao cargo.  
 

CAPÍTULO XI - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
11.1. O provimento dos cargos públicos dependerá do atendimento às exigências legais para cada cargo e 
dar-se-á por contratação do Prefeito Municipal de Caçador, por ato individual, ou coletivo, a critério do 
Município, conforme a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei 
Complementar nº 163/2010 e alterações posteriores e a ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
conforme Edital de Classificação Final, publicado nos sites: www.legalleconcursos.com.br 
www.diariomunicipal.sc.gov.br e www.cacador.sc.gov.br. 
 
11.2. Os candidatos aprovados serão contratados a critério do Município de Caçador, conforme a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Complementar nº 163/2010 e 
alterações posteriores. 
 
11.3. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS: 
 
11.3.1. Todos os candidatos convocados em decorrência de aprovação neste Processo Seletivo deverão se 
submeter aos exames médicos admissionais junto à Empresa Contratada pelo Município ou Médico do 
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Trabalho da Prefeitura Municipal de Caçador. 
 
11.3.2. Exames complementares solicitados para pela Empresa Contratada pelo Município ou Médico 
do Trabalho deverão ser custeados pelo candidato convocado. 
 
11.4. DO PROVIMENTO DO CARGO - CONTRATAÇÃO E EXERCÍCIO: 
 
11.4.1. Concluído o Processo Seletivo e homologado o seu resultado final, a contratação dos candidatos 
aprovados obedecerá à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei 
Complementar nº 163/2010 e alterações posteriores e à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade 
do certame ou até a realização de Concurso Público, em cumprimento das disposições legais pertinentes. 
 
11.5. O candidato contratado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações 
inverídicas que vier a prestar, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.6. Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de certidões quando se verificar que, solicitadas a 
tempo, ainda não foram expedidas no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados dos registros nos órgãos 
expedidores. 
 
11.7. Estará impedido de ser contratado o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos documentos 
especificados neste edital e seus anexos. 
 
11.8. Serão exigidos pela Prefeitura Municipal de Caçador, no ato da contratação: 
 
DOCUMENTOS: 
 
a) 01 FOTO 3X4; 
b) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM ÓRGÃO DE CLASSE); 
c) CPF - CADASTRO DE PESSOA FÍSICA; 
d) CARTEIRA DE TRABALHO - FRENTE, VERSO E Nº PIS/PASEP; 
e) COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE CONFORME O CARGO; 
f) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL EM NOME DO CONTRATADO); 
g) TÍTULO DE ELEITOR (frente e verso); 
h) CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL EMITIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL; 
i) CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA (masculino); 
j) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, EMITIDO POR ÓRGÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
PARA CANDIDATOS RESIDENTES NO ESTADO DE SC NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS, SENDO QUE, 
NO CASO DO CANDIDATO QUE TENHA RESIDIDO EM OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NESTE 
PERÍODO, DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO DE ANTECEDENTES, EMITIDO PELO ÓRGÃO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO RESPECTIVO ESTADO; 
k) COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL – QUALIFICAÇÃO CADASTRAL ESOCIAL; 
l) CERTIDÃO CASAMENTO OU CONTRATO UNIÃO ESTÁVEL - RG E CPF DO CÔNJUGE; 
m) CARTEIRA DE VACINAÇÃO (Somente profissionais na área da saúde); 
n) CERTIDÃO DE NASCIMENTO COM CARTEIRINHA DE VACINAÇÃO FILHOS MENORES 6 ANOS; 
o) CARTÃO DE VACINAÇÃO DOS FILHOS MENORES DE 6 ANOS; 
p) ATESTADO DE FREQUENCIA ESCOLAR DOS FILHOS ACIMA DE 7 ANOS; 
q) RG E CPF DOS DEPENDENTES; 
r) REGISTRO CONSELHO RESPECTIVA CATEGORIA - ANUIDADE DO ANO; 
s) COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA QUANDO EXIGIDO NO EDITAL (experiência profissional 
comprovada mediante apresentação de CTPS, Certidão ou Atestado fornecido por órgão público ou pessoa 
Jurídica com atribuições do cargo, sendo estas compatíveis com o cargo pretendido); 
t) CURSO ESPECÍFICO QUANDO EXIGIDO NO EDITAL, comprovado por documento legal de pessoa 
jurídica. 
 
FORMULÁRIOS FORNECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
u) DECLARAÇÃO DE BENS (c/firma reconhecida em cartório); 
v) DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGO; 
w) DECLARAÇÃO DE ENCARGOS FAMÍLIA IMPOSTO DE RENDA; 
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x)  DECLARAÇÃO DE PENALIDADES DISCIPLINARES; 
y) CONTA BANCÁRIA; 
z) EXAME MÉDICO ADMISSIONAL. 
 
11.9. O candidato será contratado conforme descrito no Estatuto dos Servidores Municipais de Caçador. 
 
11.10. O candidato que for contratado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar 
essa condição para pleitear ou justificar pedido de relotação, alteração de carga horária, alteração de 
jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da função. 
 

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. Os horários estabelecidos por este Edital, assim como nos editais subsequentes, obedecerão ao 
horário oficial de Brasília/DF. 
 
12.2. A inexatidão das informações, bem como a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição. 
 
12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo 
Seletivo em conjunto com a Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda. 
 
12.4. Fazem parte do presente Edital: 
 
Anexo I - Atribuições dos cargos; 
 
Anexo II - Programa da Prova Teórico-Objetiva; 
 
Anexo III - Programa da Prova Prática; 
 
Anexo IV - Requerimento de condições especiais para o dia de prova. 
 

CAPÍTULO XIII - DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
13.1. Delega-se competência a Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda., como Banca Executora 
deste Processo Seletivo, para: 
 
13.1.1. Receber os requerimentos de inscrições; 
 
13.1.2. Emitir os documentos de homologação das inscrições; 
 
13.1.3. Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 
 
13.1.4. Apreciar os recursos previstos neste edital; 
 
13.1.5. Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
 
13.1.6. Prestar informações sobre os Processos Seletivos dentro de sua competência; 
 
13.1.7. Atuar em conformidade com as disposições deste edital, prestando assessoria de inscrições e 
fiscalização, serviço de apoio ao candidato, assessoria às bancas, assessoria de infraestrutura, apoio à 
analista e assistente de TI e responsável pelo apoio, divulgação e realização de eventos; 
 
13.1.8. Responder, em conjunto com o Município, eventuais questionamentos de ordem judicial e/ou 
recomendação ministerial. 
 

CAPÍTULO XIV - DO FORO 
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14.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo e que trata deste edital é da 
comarca de Caçador/SC. 

 
 

Caçador/SC, 07 dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Alencar Mendes, 
Prefeito Municipal de Caçador/SC. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

***As atribuições transcritas nesse anexo não substituem o texto integral da Lei Municipal nº 2.935, 
de 1° de setembro de 2010, e da Lei Complementar n° 03, de 26 de março de 2012, bem como suas 
respectivas alterações das leis que criam, ampliam e regulamentam os cargos constantes nesse 
Edital. 
 
ADVOGADO DO CREAS 
Prestar atendimento e consultoria jurídica; Receber denúncias; Fazer encaminhamentos processuais e 
administrativos; Proferir palestras sobre direitos das crianças, adolescentes, idosos, mulheres, e demais 
públicos atendidos pelo CREAS; Esclarecer procedimentos legais aos profissionais; Elaborar levantamento 
dos casos de violência; Acompanhamento dos usuários em Delegacias e Fóruns; Realizar outras atividades 
jurídicas inerentes ao operador do direito. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - POR ÁREA DE ABRANGÊNCIA - EMPREGO PÚBLICO 
Cadastrar as famílias de sua área de atuação (+/- 250 famílias); estimular a participação comunitária; 
analisar junto com os demais membros da equipe de saúde, as necessidades da comunidade; registrar 
nascimentos e óbitos; participar das ações de saneamento básico e melhoria do meio ambiente; 
acompanhar gestantes, orientando sobre o pré-natal; acompanhar crianças de 0-5 anos em relação ao 
crescimento e desenvolvimento; controlar o cartão de vacinas; estimular o aleitamento materno; controlar as 
doenças diarréicas, estimulando a terapia de reidratação oral; descobrir precocemente as crianças com 
infecções respiratórias; orientar sobre os cuidados higiênicos com o corpo, a água, o preparo de alimentos; 
orientar sobre o correto destino do lixo; identificar situações de risco, como por exemplo: crianças com idade 
inferior a quatro meses que não estão sendo amamentadas ao peito, bebês com peso inferior a 2500g ao 
nascer, crianças desnutridas, filhos de mães alcoólatras, fumantes entre outras, gestantes que não iniciaram 
pré-natal, gestantes desnutridas, com pressão alta, menor de 18 anos e mulheres que engravidam após os 
40 anos.  
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Desenvolver as atividades em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal; 
executar o plano de combate aos vetores: dengue, malária, febre amarela, leishmaniose, doença de chagas, 
esquistossomose, entre outras; executar ações de promoção da saúde, mediante ações de vigilância de 
endemias e de seus vetores, inclusive, se for o caso, fazendo uso de substâncias químicas, abrangendo 
atividades de execução de programas de saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS 
e sob a supervisão do gestor; no controle vetorial responsabilizar-se pela execução de atividades de 
combate ao vetor nos imóveis no Município, mantendo atualizado o cadastro de imóveis e o levantamento de 
pontos estratégicos; realizar pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índices e descobrimentos 
de focos; realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes 
Albopictus em imóveis, realizar controle mecânico de criadouros (casa a casa), através de remoção, 
desruição, mudanças de posição ou de localização desses criadouros, com a ajuda do morador; realizar 
controle químico através de aplicação de aplicação de larvicida (tratamento focal) nas situações em que as 
medidas de controle mecânico sejam suficientes para eliminar todos os criadouros potenciais existentes; 
implantar a vigilância entomológica em área não infestadas pelo  Aedes Aegypti e Aedes Albopictus; vistoriar 
residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para buscar focos endêmicos; 
registrar nos formulários específicos, de forma correta e completa, as informações referentes às atividades 
executadas em campo; realizar inspeção cuidadosa de caixas d’água, calhas e telhados; palestrar e orientar 
a população quanto a prevenção e tratamento de doenças infecciosas; orientar o morador ou responsável 
por estabelecimento comercial ou industrial sobre como evitar criadouros de  Aedes Aegypti em sua casa ou 
estabelecimento; participar da avaliação dos resultados e, executar outras tarefas de mesma natureza ou 
npivel de complexidade, associados à sua especialidade e grupo ocupacional; dirigir veículo no estrito 
cumprimento das atribuições funcionais. 
 
AGENTE DE DEFESA CIVIL 
Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, 
direta, indireta, entidades e organizações populares do município visando auxiliar na promoção da melhoria 
da qualidade de vida da população; contribuir no desenvolvimento de projetos de mudança cultural, 
monitoração, alerta e alarme, desenvolvimento científico e tecnológico, desenvolvimento institucional, bem 
como programas de prevenção e preparação para emergências e desastres, respostas aos desastres e 
reconstrução, visando o atendimento, a segurança e o bem estar da população; contribuir na elaboração ou 
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redigir pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, 
vistorias e inspeções e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; manter atualizado o sistema de informações sobre desastres no 
município, objetivando uma melhor difusão do conhecimento sobre a realidade municipal no que diz respeito 
a desastres, bem como implementar os Núcleos de Defesa Civil Municipal, com prioridade para os situados 
nas regiões de maior risco de desastres naturais; contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação, elaborando projetos de desenvolvimento e ministrando treinamentos, 
palestras e/ou aulas de aperfeiçoamento, a fim de possibilitar a estruturação de quadros de voluntários 
altamente capacitados e motivados; contribuir na promoção de estudos de riscos de desastres, objetivando o 
microzoneamento urbano, com vistas à implementação de políticas municipais, de acordo com a legislação 
vigente, bem como a organização de bancos de dados e de mapas temáticos relacionados com ameaças, 
vulnerabilidades e riscos, nas áreas de maior incidência de desastres; contribuir com a segurança da 
população em hipóteses de riscos de desastres, definindo recursos institucionais, humanos e materiais 
necessários junto a órgãos e entidades públicas ou privadas, selecionando órgãos e entidades adequadas 
para atuarem nas operações de resposta aos desastres e definindo suas atribuições, e cadastrando, 
organizando e mantendo permanentemente atualizado em banco de dados e mapas temáticos a 
disponibilidade e localização dos recursos, equipamentos, instalações de apoio, entre outros; contribuir no 
desenvolvimento de projetos de aparelhamento e apoio logístico, socorro e assistência às populações, 
reabilitação dos cenários de desastre, entre outros, bem como montar a estrutura física dos Abrigos de 
Defesa Civil; participar e/ou coordenar as atividades de mobilização, de manutenção das comportas de 
contenção de cheias; coordenar as atividades nos Abrigos de Defesa Civil, visando o cumprimento das 
normas e procedimentos preestabelecidos; participar da escala de plantão, estando disponível para atender 
aos pedidos emergenciais quando for acionado, independente do horário, visando primar pela segurança da 
população, mediante remuneração; realizar a manutenção do material e equipamento de Defesa Civil, 
controlando a distribuição e recebimento do mesmo; realizar outras atribuições compatíveis com sua área 
profissional; atender ao público/comunidade em geral, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer 
dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos; representar, quando 
designado, a Secretaria Municipal em que está lotado; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, e/ou fazendo exposições 
sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS ESPECIAIS 
Realizar atividades pertinentes ao cultivo de flores e plantas, preparando a terra, plantando sementes e 
mudas, limpando o local, aplicando inseticidas, bem como realizando podas e aparando-as em épocas 
preestabelecidas pelos superiores, de modo a conservar e embelezar canteiros, parques, jardins, entre 
outros; promover a execução, recuperação e limpeza de valas, bocas de lobo, grelhas, tampas, caixas de 
água; auxiliar trabalhos de construção, manutenção, reparação, conserto e adequação em alvenaria, 
concreto, carpintaria, pintura, entre outros, utilizando instrumentos diversos; integrar a equipe de trabalho 
nos setores de obras e serviços públicos, como os de viação, manutenção de estradas, ruas, entre outros, 
bem como auxiliando em caminhão pipa; auxiliar no serviço de levantamentos, medições - topográficos e 
agrimensor - montando e/ou segurando equipamentos e/ou instrumentos utilizados, a fim de otimizar o 
serviço de alinhamento; auxiliar nos serviços de encanação, mecânica, eletricidade, entre outros, atuando 
como suporte para o profissional habilitado sempre que necessário ou conforme solicitação do superior 
imediato; executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras de alvenaria; construir 
alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; 
assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais (tais como paralelepípedos, bloquetes); revestir 
pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de 
acordo com instruções recebidas; aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de 
edificações; construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções 
recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; construir caixas d`água, caixas 
coletoras de água e esgoto, bem como caixas de concreto para colocação de bocas-de-lobo; construir pré-
moldados e artefatos de cimento, bancos de praça, divisores de faixa de trânsito de automóveis, utilizando 
fôrmas próprias e materiais específicos; preparar a mistura dos insumos necessários à confecção de peças 
pré-moldadas acionando o mecanismo de máquinas próprias; executar trabalhos de reforma e manutenção 
de prédios; montar tubulações para instalações elétricas; preparar superfícies a serem pavimentadas e 
pavimentá-las, assentando - pedras ou elementos de concreto pré-moldados; assentar meios-fios; executar 
trabalhos de manutenção e recuperação de pavimentos; executar outras atribuições correlatas às acima 
descritas, conforme demanda e a critério do superior imediato. 
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ANALISTA DE SISTEMAS 
Estudar as regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência de sistema, dimensionando requisitos e 
funcionalidades, fazendo levantamento de dados, prevendo taxas de crescimento do sistema, definindo 
alternativas físicas de implantação, de modo a definir infraestrutura de hardware, software e rede de acordo 
com as análises realizadas; administrar ambiente informatizado, monitorando performance do sistema, 
administrando recursos de rede, banco de dados, ambiente de rede e perfil de acesso às informações, com 
o intuito de identificar e/ou prever falhas no sistema, controlar o acesso aos dados e recursos, bem como 
assegurar estabilidade funcional da rede e dos serviços envolvidos; configurar o sistema operacional, 
através de manutenção lógica dos sistemas operacionais e serviços da rede; prestar suporte técnico ao 
cliente, orientando áreas de apoio, consultando documentação técnica e fontes adversas de informações, 
bem como acionando suporte de terceiros, quando necessário; estabelecer padrões para ambiente 
informatizado, estabelecendo padrão de hardware e software, criando normas de segurança, padronização 
de nomenclatura e interface com usuário, entre outros, com o intuito de definir metodologias a serem 
adotadas; pesquisar tecnologias em informática, solicitando demonstrações de produto, buscando técnicas e 
ferramentas disponíveis no mercado, comparando alternativas, bem como participando de eventos para 
qualificação profissional; prezar pela legalidade dos sistemas instalados no ambiente de rede, de modo a 
cumprir com a legislação vigente para uso de sistemas, equipamentos e/ou ferramentas voltadas à 
informática; realizar atividades de desenvolvimento de softwares, tais como: especificação de requisitos, 
análise, projeto, implementação, testes e implantação; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
formação profissional. 
  
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Participar do processo de planejamento das contratações de bens e serviços da Prefeitura; elaborar 
programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais aspectos dos diversos setores da 
administração; participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, planejamento e 
implantação de serviços e rotinas de trabalho; examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando 
registros, observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto 
pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da Prefeitura; auxiliar o 
profissional de nível superior na realização de estudos de simplificação de tarefas administrativas, 
executando levantamento de dados, tabulando e desenvolvendo estudos organizacionais; redigir, rever a 
redação ou aprovar minutas de documentos legais, relatórios, pareceres que exijam pesquisas específicas e 
correspondências que tratam de assuntos de maior complexidade; interpretar leis, regulamentos e instruções 
relativas a assuntos de administração geral, para fins de aplicação; analisar processos referentes a assuntos 
de caráter geral ou específico da unidade administrativa e propor soluções; coordenar a classificação, o 
registro e a conservação de processos, livros e outros documentos em arquivos específicos; orientar a 
preparação de tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração do desempenho da unidade 
ou da administração; colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de serviço e outros 
projetos afins, coordenando as tarefas de apoio administrativo; coordenar a preparação de publicações e 
documentos para arquivo, selecionando os papéis administrativos que periodicamente se destinem à 
incineração, de acordo com as normas que regem a matéria; elaborar relatórios e instruir processos exigidos 
por órgãos da Administração Pública; instruir e executar os procedimentos de aquisição de materiais e 
serviços compreendendo a execução de compras pelo sistema de registro de preço e pelo pregão eletrônico, 
operação e manutenção do portal eletrônico de compras, execução de compras diretas, preparação de 
solicitações de empenho, execução dos atos preparatórios para a elaboração de termos e contratos bem 
como executar atividades relativas à gestão da logística, compreendendo a armazenagem e a distribuição 
dos materiais de uso de consumo da Prefeitura; executar atividades relativas ao cadastro de insumos e 
preços da Prefeitura, compreendendo atividades de registro, exclusão e alteração cadastral, com o objetivo 
de manter a base de dados atualizada e abrangendo as necessidades de consumo; prover a administração 
da Prefeitura com os preços de referência para procedimentos de aquisição de materiais e de serviços; 
orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; executar outras atribuições 
afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, 
direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com a Lei Orgânica 
da Assistência Social, Política Nacional de Assistência Social - PNAS e Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS, SUS e Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como a Legislação Municipal visando auxiliar na 
promoção da melhoria da qualidade de vida da população; elaborar e/ou executar os programas e projetos 
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de geração de renda, bem como orientar os usuários quanto a importância da qualificação e reinserção ao 
mundo do trabalho; proporcionar através da intervenção profissional, junto aos usuários e suas famílias a 
discussão do projeto de vida destes, visando a busca de alternativas que venham construir a autonomia dos 
mesmos; buscar pela solução de problemas identificados pelo estudo da realidade social, desenvolvendo 
ações educativas e sócios educativas nas unidades de saúde, educação e assistência social, bem como 
elaborar pareceres, perícias, relatórios e registros das atividades desenvolvidas; assessorar, monitorar e 
avaliar projetos, programas, serviços e benefícios socioassistenciais, bem como da rede prestadora de 
serviços, projetos e programas socioassistenciais inscritas, registradas, conveniadas ou parceiras; colaborar 
com a efetividade da aplicação dos direitos dos cidadãos e das políticas sociais, por meio da promoção 
social junto a entidades da comunidade e Conselhos Municipais, através de reuniões - ordinárias e/ou 
extraordinárias, comissões, orientações, campanhas, palestras, levantamento sócio familiar, visitas 
domiciliares e outros; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou 
particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município; articular informações, juntamente com profissionais de outras 
áreas, a fim de levantar subsídios para a elaboração de diretrizes, atos e programas de ação social 
referentes a diversos segmentos de atuação, sejam eles econômicos, profissionais, de orientação, 
reabilitação, acidentados e outros; implementar e alimentar os sistemas de informação das políticas 
públicas. Contribuir na elaboração orçamentária do repasse de recursos dos Fundos Municipais, Nacionais e 
Filantrópicos para entidades cadastradas nos programas de políticas sociais, bem como, prestando 
orientação técnica e operacional quanto à elaboração e execução de serviços, programas e projetos no 
âmbito das políticas públicas; atender a população em casos de emergência e calamidade, in loco ou em 
abrigos, auxiliando na elaboração de planos de assistência a defesa civil; possibilitar ao Ministério Público e 
ao Poder Judiciário o entendimento global das aplicações e execuções de programas, projetos e serviços, 
por meio de elaboração de relatórios e pareceres sociais; fazer visitas domiciliares aos servidores afastados, 
quando necessário, emitindo parecer, bem como elaborar relatório social nos processos de doença em 
pessoa da família; atender periodicamente e apresentar parecer social dos servidores em gozo do auxílio 
doença; participar na melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e multiprofissionais, subsidiando 
decisões e ações, bem como do planejamento e avaliação das mesmas; colaborar com a formação e/ou 
aprimoramento de outros profissionais, orientando estágios e participando de programas de treinamento em 
serviço; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, 
outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições 
sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
ASSISTENTE SOCIAL - EMPREGO PÚBLICO 
Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, 
direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com a Lei Orgânica 
da Assistência Social, Política Nacional de Assistência Social - PNAS e Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS, SUS e Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como a Legislação Municipal visando auxiliar na 
promoção da melhoria da qualidade de vida da população; elaborar e/ou executar os programas e projetos 
de geração de renda, bem como orientar os usuários quanto a importância da qualificação e reinserção ao 
mundo do trabalho; proporcionar através da intervenção profissional, junto aos usuários e suas famílias a 
discussão do projeto de vida destes, visando a busca de alternativas que venham construir a autonomia dos 
mesmos; buscar pela solução de problemas identificados pelo estudo da realidade social, desenvolvendo 
ações educativas e sócios educativas nas unidades de saúde, educação e assistência social, bem como 
elaborar pareceres, perícias, relatórios e registros das atividades desenvolvidas; assessorar, monitorar e 
avaliar projetos, programas, serviços e benefícios socioassistenciais, bem como da rede prestadora de 
serviços, projetos e programas socioassistenciais inscritas, registradas, conveniadas ou parceiras; colaborar 
com a efetividade da aplicação dos direitos dos cidadãos e das políticas sociais, por meio da promoção 
social junto a entidades da comunidade e Conselhos Municipais, através de reuniões - ordinárias e/ou 
extraordinárias, comissões, orientações, campanhas, palestras, levantamento sócio familiar, visitas 
domiciliares e outros; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou 
particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
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sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município; articular informações, juntamente com profissionais de outras 
áreas, a fim de levantar subsídios para a elaboração de diretrizes, atos e programas de ação social 
referentes a diversos segmentos de atuação, sejam eles econômicos, profissionais, de orientação, 
reabilitação, acidentados e outros; implementar e alimentar os sistemas de informação das políticas 
públicas. Contribuir na elaboração orçamentária do repasse de recursos dos Fundos Municipais, Nacionais e 
Filantrópicos para entidades cadastradas nos programas de políticas sociais, bem como, prestando 
orientação técnica e operacional quanto à elaboração e execução de serviços, programas e projetos no 
âmbito das políticas públicas; atender a população em casos de emergência e calamidade, in loco ou em 
abrigos, auxiliando na elaboração de planos de assistência a defesa civil; possibilitar ao Ministério Público e 
ao Poder Judiciário o entendimento global das aplicações e execuções de programas, projetos e serviços, 
por meio de elaboração de relatórios e pareceres sociais; fazer visitas domiciliares aos servidores afastados, 
quando necessário, emitindo parecer, bem como elaborar relatório social nos processos de doença em 
pessoa da família; atender periodicamente e apresentar parecer social dos servidores em gozo do auxílio 
doença; participar na melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e multiprofissionais, subsidiando 
decisões e ações, bem como do planejamento e avaliação das mesmas; colaborar com a formação e/ou 
aprimoramento de outros profissionais, orientando estágios e participando de programas de treinamento em 
serviço; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, 
outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições 
sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
Quando na área de auditoria em saúde - realizar o exame analítico e pericial da legalidade dos atos da 
Administração Orçamentária, Financeira e Patrimonial no âmbito da assistência do SUS ; analisar a 
regularidade dos atos técnicos profissionais praticados por pessoas físicas e jurídicas integrantes ou 
participantes do Sistema Único de Saúde; emitir parecer fundamentado nas evidências encontradas no 
processo de investigação e, em conformidade com a legislação, livre de interferência e interesses outros; 
utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; - realizar outras atribuições 
afins. quando na área de auditoria interna - planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e 
auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de processo de tomadas de contas, 
emitindo parecer de auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais; apurar as falhas existentes 
nos documentos relacionados às áreas contábil, tributária, fiscal, trabalhista ou de orçamento analisando os 
documentos referentes às operações realizadas, saldo de contas bancárias, bens, valores e demais atos 
administrativos, para emitir parecer; examinar os registros efetuados para apurar a correspondência dos 
lançamentos aos documentos que lhes deram origem; desenvolver atividades de investigação e análise em 
ações administrativas desenvolvidas nas áreas contábil, orçamentária, patrimonial, tributária, fiscal, civil e 
trabalhista, detectando eventuais irregularidades, emitindo pareceres que atestem a regularidade ou 
comprovem os desvios, formulando, caso necessário, medidas de correção; investigar as operações 
contábeis e financeiras realizadas, verificando cheques, recibos, faturas, notas fiscais e outros documentos, 
para comprovar a exatidão das mesmas; verificar os cálculos efetuados, baseando-se nos valores contábeis, 
para assegurar-se da exatidão dos mesmos; preparar relatórios parciais e globais das auditagens realizadas, 
assinalando as eventuais falhas encontradas e certificando a real situação patrimonial, econômica e 
financeira do Município, para fornecer aos seus dirigentes os subsídios contábeis necessários à tomada de 
decisões; realizar, no âmbito da Administração Municipal, auditagens específicas, quando houver suspeita 
de qualquer irregularidade existente; acompanhar a execução orçamentária, analisando documentos, 
elaborando relatórios e demonstrativos; controlar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da 
execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a 
propriedade na aplicação de recursos repassados, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o 
cumprimento da legislação aplicável; analisar aspetos financeiros, contábeis e orçamentários da execução 
de fundos municipais, verificando a correta aplicação dos recursos repassados, dando orientação aos 
executores, a fim de garantir o cumprimento da legislação aplicável; analisar os atos de natureza 
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar 
auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno; verificar se os recursos são empregados de 
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maneira adequada; examinar a integridade das informações financeiras e operacionais da Prefeitura; 
examinar os meios utilizados para a proteção dos ativos e, se necessário, testá-los; avaliar o cumprimento 
das metas previstas nos instrumentos municipais de planejamento; comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficiência e eficácia, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da 
Prefeitura e em entidades de direito privado que recebem transferências municipais ou nas quais sejam 
aplicados recursos públicos; controlar operações de crédito, avais ou garantias, bem como direitos e haveres 
do Município; acompanhar processos e diligências efetuadas pelo Tribunal de Contas; colaborar na 
adequação dos controles internos às necessidades da administração; sugerir medidas quanto às decisões 
estratégicas e quanto à mudança de rotina nos procedimentos administrativos; acompanhar as ações 
preventivas e corretivas a serem executadas pelas unidades auditadas, avaliando as providências adotadas 
para corrigir as condições de controle ou distorções apontadas pelo trabalho de auditoria, visando eliminar 
as condições insatisfatórias reveladas pelos exames; compor os aspectos levantados durante os exames de 
auditoria com os responsáveis pelas unidades administrativas ou funções auditadas, buscando soluções 
para as deficiências de controle, de desempenho operacional ou administrativo; preparar relatórios parciais e 
globais das auditagens realizadas, assinalando as eventuais falhas encontradas e certificando a real 
situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura, a fim de fornecer subsídios necessários a 
tomadas de decisões; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições afins. 
 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
Controlar e selecionar o recebimento do material bibliográfico; efetuar o preparo físico do material 
bibliográfico; auxiliar na elaboração de murais, folhetos, cartazes, manuais, painéis e na preparação de 
feiras e/ou exposições escolares; pesquisar, preparar, organizar e atualizar base de dados do acervo, 
cadastrar alunos e professores e usuários, realizar a manutenção de banco de dados; realizar 
levantamentos bibliográficos, pesquisas e disseminação das informações manuais e automatizadas; coletar 
dados e elaborar relatórios estatísticos; realizar atividades administrativas de biblioteca; atender, orientar os 
alunos e professores sobre funcionamento, utilização de materiais, regulamento e recursos da unidade de 
informação, bem como divulgar material bibliográfico recebido; executar cobrança de taxas e aplicar 
penalidades; localizar material no acervo; listar, organizar e manter atualizado o acervo bibliográfico; 
executar tarefas do serviço de computação bibliográfica; indexar títulos e arquivos de periódicos; executar 
atividades de biblioteca digital; colaborar nos programas de treinamento; realizar o inventário de acervo; 
guardar material nas estantes, repor fichas, organizar fisicamente o acervo; ordenar fichas catalográficas e 
inserí-las no catálogo geral; preparar tecnicamente o material para encadernação, restauração e outros 
reparos; receber, conferir e organizar o controle de obras a serem restauradas e/ou conservadas; solicitar 
ordem e silêncio nas dependências da biblioteca sempre que necessário; dar baixa do material 
restaurado/conservado e encaminhar para o processamento físico; restaurar e conservar material 
bibliográfico e outros documentos, encadernar, gravar e outros procedimentos quando necessário; participar 
de programa de treinamento, quando convocado; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-
se de equipamentos e programas de informática específicos. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Efetuar o pré-atendimento ao paciente, verificando os seus dados vitais, como o controle da temperatura, 
pressão arterial, pulsação e peso, empregando técnicas e instrumentos apropriados; auxiliar Médicos e 
Enfermeiros no preparo do material a ser utilizado nas consultas, bem como no atendimento aos pacientes; 
prestar auxílios diversos no atendimento médico de emergência, tais como suturas, drenagem de abcessos, 
retiradas de corpos estranhos e outros similares, bem como efetuar a retirada de pontos de suturas; fazer 
curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos apropriados; realizar 
administração de sangue e hemoderivados sob supervisão do enfermeiro; aplicar injeções intramusculares e 
intravenosas entre outras, segundo prescrição médica; aplicar vacinas, segundo orientação superior, 
instruindo os responsáveis pelas crianças quanto a reações possíveis e datas de revacinação; executar 
tarefas referentes à conservação de vacinas; auxiliar no atendimento e resgate de acidentados; aplicar calor 
ou frio, conforme orientação recebida; preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos; fornecer a 
medicação ao paciente após a consulta, conforme normas da instituição; coletar material para exames de 
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laboratório; circular e instrumentar, quando necessário, intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do 
Enfermeiro; prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios, de higiene e conforto aos pacientes, 
auxiliando na sua alimentação e zelando pela sua segurança; executar as atividades de desinfecção e 
esterilização, utilizando produtos e equipamentos adequados; auxiliar no controle de estoque de 
medicamentos, materiais e instrumentos médicos, a fim de solicitar reposição, quando necessário; participar 
de campanhas de vacinação; coletar material para a realização do "teste do pezinho" e de tuberculose; 
efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; orientar pacientes em 
assuntos de sua competência; auxiliar no atendimento da população em programas de emergência; 
observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, no nível de sua qualificação profissional; realizar a 
ordenha manual em casos de engurgitamento mamático; realizar a notificação de reação adversa de vacina; 
administrar fluidoterapia, conforme prescrição médica; administrar tratamento de reidratação oral em casos 
de vômito e diarreia; administrar, sob supervisão, medicação para pacientes com hanseníase e tuberculose; 
participar do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN para crianças e gestantes, verificando 
peso e estatura, preenchendo gráficos para a elaboração de mapas estatísticos de "baixo peso" e 
"recuperados" ; participar do Sistema de Informação do Nascidos Vivos - SINASC, fazendo visitas 
domiciliares para orientação sobre amamentação, realizar "teste do pezinho", aplicar vacinas e prestar 
orientações quanto aos cuidados com os recém-nascidos, bem como preencher fichas para 
encaminhamento à vigilância epidemiológica; realizar acompanhamento de pacientes em internação 
domiciliar, verificando sinais vitais e administrando medicação prescrita; participar das reuniões dos 
Conselhos Municipal e Regional de Saúde, como profissional da área da saúde; participar das atividades de 
educação em saúde, auxiliando o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem, na execução dos programas de 
educação para saúde; participar de trabalhos interdisciplinares e intersetoriais; manter o local de trabalho 
limpo e arrumado; zelar pelas normas de segurança na execução das tarefas; utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; realizar outras atribuições afins. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM - EMPREGO PÚBLICO 
Efetuar o pré-atendimento ao paciente, verificando os seus dados vitais, como o controle da temperatura, 
pressão arterial, pulsação e peso, empregando técnicas e instrumentos apropriados; auxiliar Médicos e 
Enfermeiros no preparo do material a ser utilizado nas consultas, bem como no atendimento aos pacientes; 
prestar auxílios diversos no atendimento médico de emergência, tais como suturas, drenagem de abcessos, 
retiradas de corpos estranhos e outros similares, bem como efetuar a retirada de pontos de suturas; fazer 
curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos apropriados; realizar 
administração de sangue e hemoderivados sob supervisão do enfermeiro; aplicar injeções intramusculares e 
intravenosas entre outras, segundo prescrição médica; aplicar vacinas, segundo orientação superior, 
instruindo os responsáveis pelas crianças quanto a reações possíveis e datas de revacinação; executar 
tarefas referentes à conservação de vacinas; auxiliar no atendimento e resgate de acidentados; aplicar calor 
ou frio, conforme orientação recebida; preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos; fornecer a 
medicação ao paciente após a consulta, conforme normas da instituição; coletar material para exames de 
laboratório; circular e instrumentar, quando necessário, intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do 
Enfermeiro; prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios, de higiene e conforto aos pacientes, 
auxiliando na sua alimentação e zelando pela sua segurança; executar as atividades de desinfecção e 
esterilização, utilizando produtos e equipamentos adequados; auxiliar no controle de estoque de 
medicamentos, materiais e instrumentos médicos, a fim de solicitar reposição, quando necessário; participar 
de campanhas de vacinação; coletar material para a realização do "teste do pezinho" e de tuberculose; 
efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; orientar pacientes em 
assuntos de sua competência; auxiliar no atendimento da população em programas de emergência; 
observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, no nível de sua qualificação profissional; realizar a 
ordenha manual em casos de engurgitamento mamático; realizar a notificação de reação adversa de vacina; 
administrar fluidoterapia, conforme prescrição médica; administrar tratamento de reidratação oral em casos 
de vômito e diarreia; administrar, sob supervisão, medicação para pacientes com hanseníase e tuberculose; 
participar do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN para crianças e gestantes, verificando 
peso e estatura, preenchendo gráficos para a elaboração de mapas estatísticos de "baixo peso" e 
"recuperados" ; participar do Sistema de Informação do Nascidos Vivos - SINASC, fazendo visitas 
domiciliares para orientação sobre amamentação, realizar "teste do pezinho", aplicar vacinas e prestar 
orientações quanto aos cuidados com os recém-nascidos, bem como preencher fichas para 
encaminhamento à vigilância epidemiológica; realizar acompanhamento de pacientes em internação 
domiciliar, verificando sinais vitais e administrando medicação prescrita; participar das reuniões dos 
Conselhos Municipal e Regional de Saúde, como profissional da área da saúde; participar das atividades de 
educação em saúde, auxiliando o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem, na execução dos programas de 
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educação para saúde; participar de trabalhos interdisciplinares e intersetoriais; manter o local de trabalho 
limpo e arrumado; zelar pelas normas de segurança na execução das tarefas; utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; realizar outras atribuições afins. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando produtos já preparados para auxiliar o 
farmacêutico; Colocar etiquetas nos remédios, produtos e outros preparados farmacêuticos; Armazenar os 
produtos, para facilitar a manipulação e controle dos mesmos; Abastecer as prateleiras com os produtos, 
para permitir o rápido e permanente atendimento; Zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e outras áreas 
de trabalho, para mantê-los em boas condições de uso; Limpar frascos, provetas e outros instrumentos, 
esterilizando-os antes e depois do manuseio, para assegurar a pureza dos produtos evitar misturas de 
substâncias; Efetuar atendimento verificando receitas, embrulhando e entregando os produtos, para 
satisfazer os pedidos; Registrar os produtos fornecidos, para possibilitar os controles financeiros e 
estocagem. Auxiliar na preparação de produtos não medicinais, como produtos químicos industriais e 
agrícolas, sob orientação do farmacêutico; Utilizar recursos de informática; Executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS E FLORESTAIS 
Auxiliar na área técnica agrícola e florestal, em todas as atividades relacionadas a elaboração de estudos, 
projetos e desenvolvimento de ações que visem o desenvolvimento das atividades agrícolas e florestais no 
município; auxiliar nas atividades de assistência técnica e educativa aos agricultores e suas famílias; auxiliar 
nas atividades de promoção, organização, extensão e capacitação rural; executar trabalhos relativos a 
programas e projetos desenvolvidos pela área técnica agrícola e florestal, cumprindo as metas que lhe forem 
impostas; desempenhar todas as atividades que lhe forem delegadas, correlatas a função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS ESPECIAIS 
Realizar atividades pertinentes ao cultivo de flores e plantas, preparando a terra, plantando sementes e 
mudas, limpando o local, aplicando inseticidas, bem como realizando podas e aparando-as em épocas 
preestabelecidas pelos superiores, de modo a conservar e embelezar canteiros, parques, jardins, entre 
outros; promover a execução, recuperação e limpeza de valas, bocas de lobo, grelhas, tampas, caixas de 
água; auxiliar trabalhos de construção, manutenção, reparação, conserto e adequação em alvenaria, 
concreto, carpintaria, pintura, entre outros, utilizando instrumentos diversos; integrar a equipe de trabalho 
nos setores de obras e serviços públicos, como os de viação, manutenção de estradas, ruas, entre outros, 
bem como auxiliando em caminhão pipa; auxiliar no serviço de levantamentos, medições - topográficos e 
agrimensor - montando e/ou segurando equipamentos e/ou instrumentos utilizados, a fim de otimizar o 
serviço de alinhamento; auxiliar nos serviços de encanação, mecânica, eletricidade, entre outros, atuando 
como suporte para o profissional habilitado sempre que necessário ou conforme solicitação do superior 
imediato; executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras de alvenaria; construir 
alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; 
assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais (tais como paralelepípedos, bloquetes); revestir 
pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de 
acordo com instruções recebidas; aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de 
edificações; construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções 
recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; construir caixas d`água, caixas 
coletoras de água e esgoto, bem como caixas de concreto para colocação de bocas-de-lobo; construir pré-
moldados e artefatos de cimento, bancos de praça, divisores de faixa de trânsito de automóveis, utilizando 
fôrmas próprias e materiais específicos; preparar a mistura dos insumos necessários à confecção de peças 
pré-moldadas acionando o mecanismo de máquinas próprias; executar trabalhos de reforma e manutenção 
de prédios; montar tubulações para instalações elétricas; preparar superfícies a serem pavimentadas e 
pavimentá-las, assentando - pedras ou elementos de concreto pré-moldados; assentar meios-fios; executar 
trabalhos de manutenção e recuperação de pavimentos; executar outras atribuições correlatas às acima 
descritas, conforme demanda e a critério do superior imediato. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS PUBLICAS 
Realizar a manutenção preventiva e corretiva de edifícios, prédios, calçadas, pontes e outras estruturas, 
guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, bem como utilizando instrumentos e ferramentas 
pertinentes ao ofício; preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e outros, para obter 
a cor e quantidade desejada; realizar levantamento das necessidades de materiais, ferramentas entre 
outros, sempre que solicitado; pintar paredes, tetos, assoalhos, árvores, muros, ruas, pontes, palcos, 
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palanques, móveis, entre outros, observando as medidas, a posição e o estado da superfície a ser pintada; 
executar trabalhos gerais de carpintaria, cortando, armando, instalando, pregando, colando, encaixando, 
montando, reformando peças ou conjuntos de madeira para edificações, veículos, mobiliário, cenários, entre 
outros, bem como para manutenção e/ou reformas; auxiliar na construção e montagem das armações de 
madeira dos edifícios, pontes galpões, viveiros e obras públicas diversas, utilizando processos e ferramentas 
adequadas; pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares, alinhando, demarcando, 
preparando o solo, assentando o material, escavando, nivelando-os e demais procedimentos, conforme a 
necessidade, para dar-lhes melhor aspecto e facilitar o tráfego de veículos; demolir edificações de concreto, 
de alvenaria e outras estruturas; preparar canteiros de obras, limpando a área e compactando solos; efetuar 
manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos equipamentos e 
reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos; operacionalizar projetos de instalações de 
tubulações, válvulas, bombas, ligações de água, corte e religação, adequamento do sistema, estudando 
projetos, definindo traçados das tubulações, identificando pressão do fluido, dimensionando tubulações, 
identificando e quantificando materiais; pré-montar e instalar tubulações, cortando e alinhando tubos 
conforme ângulo específico, assentando e vedando tubulações e instalando acessórios e equipamentos; 
carregar e descarregar veículos; selecionar vergalhões, baseando-se em especificações ou instruções 
recebidas, para assegurar ao trabalho as características requeridas; cortar os vergalhões e pedaços de 
arames, utilizando tesoura manual ou máquina própria, para obter os diversos componentes da armação; 
curvar vergalhões em bancada adequada, empregando ferramentas manuais e máquinas de curvar, a fim de 
dar aos mesmos as formas exigidas para as armações; montar os vergalhões, unindo-os com caixilhos de 
ferro, arame ou solda, para construir as armações; introduzir as armações de ferro nas fôrmas de madeira, 
ajustando-as de maneira adequada e fixando-as, para permitir a moldagem de estruturas de concreto; 
interpretar croquis e/ou plantas de ferragens, observando as especificações predeterminadas; varrer ruas, 
praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares, para 
manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; limpar ralos, caixas de passagem e bocas-de-
lobo e raspar meios-fios; fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, 
caixas de areias, poços e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos; auxiliar 
no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execução de serviços de calcetaria; auxiliar no 
preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-de-
lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras; colocar e retirar correntes e lonas nas caixas 
estacionárias bem como descarregá-las em aterro sanitário; auxiliar na construção de palanques e andaimes 
e outras obras; transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com 
instruções recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; - 
limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 
conhecimentos especiais; observar as medidas de segurança na execução das tarefas, usando 
equipamentos de proteção e tomando precauções para não causar danos a terceiros; zelar pela 
conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados, comunicando ao chefe 
imediato qualquer irregularidade ou avaria; Executar tarefas de ordem geral e específica, sob orientação; 
realizar outras atribuições compatíveis as acima descritas, conforme demanda e solicitação do superior 
imediato. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Contribuir com a ordem e a limpeza das repartições públicas, no que se refere tanto à área interna quanto 
externa, através da limpeza e conservação dos mesmos, mantendo as condições de asseio e higiene 
requeridas, assim como realizar a limpeza de materiais, equipamentos, brinquedos, entre outros; manter fora 
do alcance de crianças produtos químicos e utensílios que coloquem em risco a vida das mesmas quando 
atuando em escolas e/ou creches; zelar pelo cumprimento das normas internas estabelecidas, informando 
ao superior imediato, os problemas gerais ocorridos, bem como utilizando vestimentas e equipamentos 
adequados ao serviço e ao local de trabalho; preparar e servir café, contribuindo com o bem-estar dos 
indivíduos; garantir a continuidade do processo de higienização e manutenção do ambiente e instalações, 
através do pedido, recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo, limpeza e outros, 
bem como através do seu correto uso e conservação; Realizar outras atribuições correlatas às acima 
descritas, conforme demanda e solicitação do superior imediato; 
 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; sob supervisão do cirurgião 
dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, 
como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso do fio 
dental; preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessário para o 
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trabalho; instrumentalizar o cirurgião dentista ou tecnico de higiêne dental – THD durante a realização de 
procedimentos clínicos (trabalho a quatro mão); agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação 
do tratamento; acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde 
bucal; orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; 
manter em ordem arquivo e fichário; revelar e montar radiografias intra-orais; preparar o paciente para o 
atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; promover isolamento do campo operatório; manipular 
materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; confeccionar modelos de gesso; aplicar métodos 
preventivos para controle da cárie dental; proceder à conservação e á manutenção do equipamento 
odontológico. 
 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - EMPREGO PÚBLICO 
Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; Sob supervisão do cirurgião 
dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, 
como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso do fio 
dental; Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessário para o 
trabalho; Instrumentalizar o cirurgião dentista ou Técnico de Higiene Dental -THD durante a realização de 
procedimentos clínicos (trabalho a quatro mão); Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação 
do tratamento; Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde 
bucal; Orientar os pacientes sobre higiene bucal; Marcar consultas; Preencher e anotar fichas clínicas; 
Manter em ordem arquivo e fichário; Revelar e montar radiografias intra-orais; Preparar o paciente para o 
atendimento; Auxiliar no atendimento ao paciente; Promover isolamento do campo operatório; Manipular 
materiais de uso odontológico; Selecionar moldeiras; Confeccionar modelos em gesso; Aplicar métodos 
preventivos para controle da cárie dental; Proceder à conservação e à manutenção do equipamento 
odontológico.(Redação dada pela Lei Complementar nº 231/2011)  
 
BIBLIOTECÁRIO 
Planejar, coordenar e executar a selação, registro, catalogação e classificação de livros e publicações 
diversas do acervo da Biblioteca, utilizando regras e sistemas específicos para armazenar e recuperar 
informações e colocá-las à disposição dos usuários; selecionar, registrar e analisar artigos de jornais, 
periódicos, capítulos de livros e informações de especial interesse para o Município, indexando-os de acordo 
com o assunto, para consulta ou divulgação aos interessados; organizar fichários, catálogos e índices, 
utilizando fichas apropriadas ou processos informatizados, coordenando sua etiquetação e organização em 
estantes, para possibilitar o armazenamento, a busca e a recuperação de informações; estabelecer 
mediante consulta aos órgãos de ensino e à própria comunidade, critérios de aquisição e permuta de obras 
literárias, tendo em vista sua utilização pelos alunos dos estabelecimentos de ensino do Município. 
Promover campanhas de obtenção gratuíta de obras para a Biblioteca; organizar e manter atualizados os 
registros e os controles de consultas e consulentes; atender às solicitações dos leitores e demais 
interessados, indicando bibliografia e orientado-os em suas pesquisas, de forma presencial ou à distância; 
prestar informações para o desenvolvimento e manutenção de programas de computador para sistemas de 
informação; providencias a aquisição e manutenção de livros, revistas e demais materiais bibliográficos; 
elaborar relatórios mensais, anuais e outros levantamentos dos serviços executados pela Biblioteca; 
controlar a devolução de livros, revistas, folhetos e outras publicações nos prazos estabelecidos; organizar o 
serviço de intercâmbio, filiando-se a órgãos, centros de documentação e a outras Bibliotecas, para tornar 
possível a troca de informações e material bibliográfico; planejar a adoção de novas tecnologias de 
recuperação e armazenamento de informações; auxiliar no descarte de documentos; inventariar o acervo; 
participar do processo de disseminação da informação, elaborando folhetos, informes e divulgando material; 
elaborar e executar programas de incentivo ao hábito da leitura junto à população e aos alunos da rede 
municipal de ensino; realizar contatos com lideranças e instituições da comunidade bem como auxiliar na 
elaboração de programas culturais; fazer contatos com profissionais para atividades de incentivo à leitura 
bem como auxiliar nas atividades de leitura, escrita e oralidade; desenvolver ações educativas, voltadas para 
difusão cultural, facilitando o acesso e a geração do conhecimento na área da saúde; fiscalizar a aplicação 
de legislação de direitos autorais e a reprodução e divulgação de imagens; executar outras atribuições afins. 
 
BIÓLOGO 
Realizar pesquisas sobre as formas de vida, na natureza e em laboratório, efetuando estudos e experiências 
com espécimes biológicos, bem como analisando origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, meio, 
semelhanças, e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer as características, 
comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos, incrementando os conhecimentos 
científicos e descobrindo suas aplicações em vários campos; realizar pesquisas e experiências relativas ao 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/cacador/lei-complementar/2011/23/231/lei-complementar-n-231-2011-altera-os-anexos-i-e-ii-do-art-5-da-lei-complementar-n-222-de-17-de-agosto-de-2011-que-dispoe-sobre-a-criacao-de-empregos-publicos-para-execucao-dos-programas-estrategia-saude-da-familia-esf-agentes-comunitarios-de-saude-eacs-programa-equipe-de-saude-bucal-e-da-outras-providencias


ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CAÇADOR 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022 

 

 

Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador/SC, CEP 89.500-125 
Telefone: (49) 3666-2433 – Site: www.cacador.sc.gov.br 

Página 36 de 103  

 

 

tratamento de água e esgoto sanitário, desenvolvendo processos novos ou aprimorados, por meio de testes 
de laboratório, físicos, físico-químicos e outros para determinar fórmulas, normas, métodos e procedimentos 
para o tratamento de águas impuras e controlar a qualidade do manancial disponível ao tratamento; 
examinar amostras de diferentes tipos de água e esgoto sanitário, analisando quantificando suas 
características microbiológicas, para decidir o tratamento a ser aplicado, bem como testar amostras 
extraídas de tanques, bombas, escoadouros e demais instalações existentes numa estação de tratamento 
de água, para detectar possíveis focos de contaminação microbiológica e assegurar que os índices de 
impureza da água se mantenham abaixo dos limites tolerados; colecionar diferentes espécimes, 
conservando-os, identificando-os e classificando-os para permitir estudo da evolução e das doenças das 
espécies e outras questões, bem como cultivar plantas, criar animais e outras espécies vivas em laboratório, 
com fins experimentais. - Contribuir com a conservação das espécies de animais e plantas, analisando e 
estudando suas aparências, sinais, hábitos e alterações de comportamento, analisando e anotando as 
informações obtidas; atuar com qualidade e responsabilidade em prol da conservação e manejo da 
biodiversidade, políticas de saúde, meio ambiente, biotecnologia, bioprospecção, biossegurança, na gestão 
ambiental, tanto nos aspectos técnicos-científicos, quanto na formulação de políticas e programas; 
desenvolver reprodução, induzida ou natural, de espécies vegetais e animais, bem como efetuar a seleção e 
reprodução de espécies nativas, através de estudos, pesquisas e experiências, objetivando o povoamento 
dos rios, riachos e ribeirões da região; elaborar e supervisionar o planejamento e execução de projetos de 
licenciamento ambiental, avaliando impactos, riscos de contaminações, entre outros; promover a melhoria e 
aperfeiçoamento das equipes profissionais e multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, 
participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; receber e investigar 
denúncias relacionadas á vigilância de saúde humana, ambiental e animal, emitindo laudos, acionando 
fiscais, Vigilância Sanitária e demais órgãos competentes, a fim de assegurar a preservação do meio-
ambiente; prestar informações, orientações e assistência técnica à população como um todo, bem como a 
tratadores de animais, e produtores, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos 
e outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias; adotar e cumprir procedimentos e/ou 
instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia em que 
está lotado, referentes à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das 
Políticas de Promoção e Prevenção em Saúde, bem como Políticas Ambientais; fiscalizar áreas de potencial 
poder poluidor, visando a diminuição da contaminação ambiental; auxiliar na promoção da melhoria da 
qualidade de vida da população, coordenando e executando programas, projetos e políticas sociais 
desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares do município; 
articular informações, individualmente ou junto a profissionais de outras áreas e instituições públicas ou 
privadas, preparando informes, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento 
global das ações referentes à suas descobertas científicas, estudos e atribuição técnica, bem como auxiliar 
em futuras pesquisas; colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais, 
supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas de treinamento em serviço; 
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, 
discutindo, trabalhos técnicos-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; atender às diversas unidades do Município sobre assuntos e exigências 
técnicas representando, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está 
lotado, bem como constituir comissões, diretorias de associações e entidades de classe; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
BIOQUÍMICO 
Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos 
serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; supervisionar, orientar e realizar 
exames hematológicos, imunológicos, microbiológicos, toxicológicos, citopatológicos, sorológicos, 
baciloscópicos, bioquímicos e outros, empregando materiais, aparelhos e reagentes apropriados; interpretar, 
avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; verificar sistematicamente os 
aparelhos a serem utilizados nas análises, realizando calibrações, controle de qualidade e promovendo a 
resolução de possíveis problemas apresentados por aparelhos automáticos existentes no laboratório, a fim 
de garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados; controlar a qualidade dos produtos e 
reagentes utilizados, bem como dos resultados das análises; supervisionar e avaliar o desempenho de sua 
equipe realizando a capacitação e esclarecimento dos funcionários; integrar-se à equipe de saúde nas ações 
referentes aos Programas implantados no município através da Secretaria Municipal de Saúde; participar de 
auditorias e sindicâncias quando solicitado; utilizar equipamentos de proteção individual conforme 
preconizado pela ANVISA; realizar outras atribuições afins. 
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CONTADOR 
Coordenar todas as atividades de controle e contabilização de custos, trabalhos de seleção e análise dos 
comprovantes como registros de mão-de-obra, registros de produção, inventário de estoque, extraindo os 
dados necessários para realizar os cálculos dos custos unitários das diferentes operações ou dos diferentes 
produtos, procedendo de acordo com as técnicas requeridas para apresentar os resultados obtidos; traçar o 
plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle 
contábil e orçamentário, o controle dos trabalhos de análise e conciliação de contas e a orientação quanto à 
classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas para apropriar custos de bens e 
serviços; preparar balanços e balancetes contábeis, visando assegurar que os balancetes mensais e o 
balanço final reflitam corretamente a realidade econômico-financeira da Prefeitura Municipal de Caçador, 
bem como fazer estudos e análises sobre os números dos balanços, visando fornecer subsídios para 
decisões que possam minimizar a carga tributária e visualizar a situação econômica e patrimonial da 
mesma; planejar e preparar relatórios contábeis, dentro dos prazos previstos e obedecendo aos princípios e 
procedimentos contábeis preestabelecidos, visando fornecer subsídios para o processo decisório e 
cumprimento da legislação; prestar apoio e orientar as atividades da área fiscal, verificando todos os 
registros e classificações contábeis nos livros fiscais, referentes aos impostos e tributos recolhidos, compras 
e vendas, e outros dados, de modo a demonstrar as operações, as classificações contábeis em 
conformidade com a legislação fiscal e normas contábeis vigentes; coordenar e orientar as demais 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Caçador, quanto à classificação contábil ou no que se refere a 
aspectos fiscais de documentos a serem emitidos ou escriturados, assegurando a correta classificação e 
lançamento de todos os documentos contábeis, e sua conformidade com os padrões e legislação fiscal e 
tributária; apurar mensalmente o imposto de renda devido, visando o correto pagamento e o cumprimento 
das obrigações fiscais acessórias, elaborando a Declaração Anual do Imposto de Renda, incluindo a 
escrituração dos livros pertinentes ao cumprimento da legislação específica; efetuar cálculos da contribuição 
social, de correção de juros e multas de impostos em atraso, de financiamentos e de correção monetária e 
depreciação do Ativo, visando obter o valor financeiro; preparar os lançamentos contábeis dos fatos e atos 
administrativos, visando a elaboração do balanço patrimonial; atender à fiscalização municipal, estadual e 
federal, prestando os esclarecimentos e fornecendo os documentos solicitados; coordenar a elaboração de 
inventário de estoques do almoxarifado, procedendo a ajustes necessários para correspondência 
físico/contábil, bem como manter controles e coordenar a realização dos inventários dos bens patrimoniais, 
conferindo e ajustando os saldos das respectivas contas, de acordo com as normas contábeis e da 
Prefeitura Municipal de Caçador; pesquisar e estudar toda a legislação fiscal-tributária, dando a orientação 
necessária a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Caçador, responsáveis por emissão, registro 
ou trâmite de documentos fiscais, visando prevenir incorreções e prejuízos à mesma, bem como a 
conformidade às exigências legais; guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício profissional 
lícito, inclusive no âmbito do serviço público, ressalvados os casos previstos em lei ou quando solicitado por 
autoridades competentes, entre estas os Conselhos Regionais de Contabilidade; manter os Conselhos 
Administrativo e Fiscal, bem como a Diretoria Executiva informados sobre a situação contábil e financeira do 
Instituto, Fundação, Autarquia ou Secretaria na qual atua; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; ministrar treinamento, palestra 
e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
EDUCADOR SOCIAL 
Atender aos usuários, identificado-os e encaminhando-os ao Assistente Social; fazer visitas domiciliares, a 
escolas e instituições levantando dados necessários ao posterior atendimento social; auxiliar em 
levantamento e estudos na área social; desenvolver atividades de grupo com idosos, mulheres e pessoas 
com deficiências; apurar a frequência diária e mensal dos usuários dos programas; organizar cadastros e 
solicitações de materiais; realizar trabalhos de ordem administrativa; participar administrativamente de 
reuniões sócio-educativas, sistematizar acompanhamentos e auxiliar na realização de eventos municipais; 
trabalhar com oficinas nos programas sociais; atender crianças de 0 a 12 anos nos serviços de acolhimento 
institucional; trabalhar como educador de rua, realizando abordagens com a população com trajetória de rua; 
participar de oficinas sócio-educativas com crianças em situação de rua bem como encaminha-las para os 
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programas; participar com famílias, mulheres, idosos, pessoas com deficiências, crianças, adolescentes e 
indígenas, desenvolvendo oficinas de dança, teatro e cidadania; prestar orientação em oficinas 
profissionalizantes; trabalhar em oficinas de informática, música, artesanato, reciclagem de papel, crochê, 
tricô, bordado, pinturas, culinária, costura, manicura, pedicura, cabeleireiro, entre outras, e executar outras 
tarefas afins. 
 
ELETRICISTA 
Assegurar as condições de funcionamentos regulares e eficientes de máquinas, instalações e equipamentos 
elétrico-eletrônicos, bem como da rede elétrica interna, identificando defeitos, executando a manutenção 
preventiva e corretiva dos mesmos, ajustando, reparando ou substituindo peças ou conjuntos e testando e 
fazendo os reajustes e regulagens convenientes, utilizando métodos e ferramentas apropriados; limpar e 
lubrificar motores, transformadores, disjuntores e outros instrumentos, visando a conservação e melhoria dos 
mesmos; efetuar ligações elétricas em equipamentos portáteis, aparelhos de testes e solda e máquinas 
diversas, instalando fios e demais componentes, com a ajuda de ferramentas apropriadas, testando-os com 
instrumentos adequados, possibilitando a utilização dos mesmos; atender as necessidades de consumo de 
energia elétrica, procedendo a instalação e reparo/manutenção de quadros de distribuição, caixas de 
fusíveis, tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, luminárias nas praças, pontos de ônibus e outros 
equipamentos urbanos, motores, bombas de chafarizes, entre outros, testando a instalação para comprovar 
a exatidão do trabalho realizado; realizar serviços de montagem e desmontagem de aparelhos de som, 
imagem e telefone nos locais de realização de eventos. Consultar plantas, esquemas, especificações e 
outras informações, para montar e reparar instalações de baixa e alta tensão. Montar e reparar as 
instalações elétricas e o equipamento auxiliar de veículos automotores, utilizando métodos e ferramentas 
apropriados, visando a implantação e conservação da instalação elétrica desses veículos; manter os 
veículos em condições de uso, realizando serviços de inspeção, testes, ajustes, limpeza, recondicionamento, 
troca de peças e outros que forem necessários, em sua área de atuação; prestar socorro a veículos na parte 
elétrica, realizando a manutenção no local ou rebocando o mesmo; solicitar peças para manutenção junto ao 
almoxarifado ou outro órgão ou mediante pedido à chefia imediata; realizar outras atribuições compatíveis 
com as acima descritas, conforme demanda e solicitação de seu superior imediato. 
 
ENFERMEIRO 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 
prescrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as 
Disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde - US; 
executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 
adulto, e idoso; no nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em todos os ambientes, na US e, quando necessário, no 
domicílio; realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica e 
Secundária de acordo com os protocolos e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; aliar a atuação 
clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, 
como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros que forem necessários; supervisionar e 
coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com 
vistas ao desempenho de suas funções; participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos 
programas de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a recuperação da saúde 
individual e coletiva; executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado; promover e 
participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; identificar e preparar grupos da 
comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; participar das atividades de 
vigilância epidemiológica; fazer notificação de doenças transmissíveis; dar assistência de enfermagem no 
atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas 
estabelecidos pela instituição; participar do planejamento e prestar assistência em situação de emergência e 
de calamidade pública; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; emitir laudos e 
pareceres sobre assuntos de sua área de competência; exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
ENFERMEIRO - EMPREGO PÚBLICO 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 
prescrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as 
Disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde - US; 
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executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 
adulto, e idoso; no nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em todos os ambientes, na US e, quando necessário, no 
domicílio; realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica e 
Secundária de acordo com os protocolos e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; aliar a atuação 
clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, 
como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros que forem necessários; supervisionar e 
coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com 
vistas ao desempenho de suas funções; participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos 
programas de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a recuperação da saúde 
individual e coletiva; executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado; promover e 
participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; identificar e preparar grupos da 
comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; participar das atividades de 
vigilância epidemiológica; fazer notificação de doenças transmissíveis; dar assistência de enfermagem no 
atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas 
estabelecidos pela instituição; participar do planejamento e prestar assistência em situação de emergência e 
de calamidade pública; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; emitir laudos e 
pareceres sobre assuntos de sua área de competência; exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Assessorar pessoas interessadas na produção de alimentos, orientando quanto à utilização de técnicas 
adequadas a fim de viabilizar e garantir a produção e a manutenção do processo produtivo; emitir laudos 
técnicos sobre a derrubada e poda de árvores em vias públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a 
fim de garantir a preservação ambiental do Município e a segurança da população; vistoriar e emitir parecer 
sobre lavouras e hortas localizadas no Município verificando inclusive a adequação da utilização de 
agrotóxicos; atuar em área de aterro sanitário e replantio; emitir e assinar receituário agronômico; fiscalizar 
empresas controladoras de pragas urbanas; prestar assistência técnica e de extensão rural considerando a 
sustentabilidade e a inclusão social dos agricultores familiares; identificar, validar e transferir tecnologias 
apropriadas a setores diversificados da produção e transformação de produtos agropecuários; inserir os 
produtos vocacionados do município dentro da sistemática de cadeias produtivas; executar outras 
atribuições afins. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Elaborar estudos de impactos ambientais; avaliar e minimizar os impactos ambientais indesejáveis; prevenir 
efeitos diversos das atividades produtivas nos meios físicos e biológicos; analisar a vocação natural do 
Município; propor, implementar e monitorar medidas ou ações mitigadoras para controle e da qualidade 
ambiental e da gestão de tratamento de resíduos sólidos, líquidos e gasosos; realizar estudos de economia 
ambiental avaliando possibilidades de uso de energias renováveis e alternativas; participar do planejamento, 
implementação e gestão do ordenamento de territórios e uso de áreas urbanas; realizar auditorias 
ambientais; executar outras atribuições afins. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Realizar estudos de viabilidade técnica de projetos, investigando e definindo metodologias de execução, 
cronograma, desenvolvendo estudos ambientais, dimensionamento da obra, bem como especificando 
equipamentos, materiais e serviços a serem utilizados, de modo a assegurar a qualidade da obra dentro da 
legislação vigente; analisar projetos de construções, loteamentos, desmembramentos, pedidos de 
construção, reformas, paisagísticos, urbanísticos, sistemas de abastecimento de água, tratamento de 
esgotos, entre outros, com o intuito de aprovar os mesmos, esclarecendo e orientando sobre possíveis 
dúvidas com relação às obras públicas e particulares; fiscalizar dados técnicos e operacionais em obras, 
analisando materiais aplicados, medições, entre outros, bem como programando inspeções preventivas e 
corretivas, com o intuito de conferir a compatibilidade da obra com o projeto e/ou memorial descritivo; 
elaborar planos, programas e/ou projetos, identificando necessidades, coletando informações, analisando 
dados, elaborando e definindo metodologias, diagnósticos, técnicas, materiais, orçamentos, entre outros, de 
modo a buscar a aprovação junto aos superiores e órgãos competentes; elaborar planilha de orçamento com 
especificação de serviços e/ou materiais utilizados, bem como suas respectivas quantidades, realizando 
levantamento de preços, a fim de subsidiar com informações pertinentes a área de compras em licitações 
e/ou concorrências públicas, observando as normas técnicas; desenvolver projetos de pesquisa, realizando 
ou solicitando ensaios de produtos, métodos, equipamentos e procedimentos, a fim de implementar 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CAÇADOR 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022 

 

 

Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador/SC, CEP 89.500-125 
Telefone: (49) 3666-2433 – Site: www.cacador.sc.gov.br 

Página 40 de 103  

 

 

tecnologias; realizar estudos e análises de dados censitários e estudos demográficos, gerando informações 
a serem utilizadas no desenvolvimento de projetos; desenvolver cálculos e projetos hidráulicos, 
hidrossanitários e de saneamento ambiental, utilizando ferramentas de apoio como sistemas CAD, SIG, 
Modelagem Matemática de Redes, entre outros; realizar laudos, informes e/ou pareceres técnicos e outros, 
efetuando levantamento em campo, inspecionando e coletando dados e fotos, conforme solicitação, de 
modo a avaliar riscos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área; acompanhar a execução de projetos, orientando as operações à medida que avançam as 
obras, visando assegurar o cumprimento dos prazos e padrões de qualidade e segurança preestabelecidos. 
Realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de sistemas informatizados, para 
emitir parecer quanto a execução das obras realizadas; vistoriar e/ou inspecionar documentos de projetos, 
no que tange a legalidade, verificando o cumprimento das normas de licenciamento de atividades e 
construção e/ou das exigências processuais; analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e 
atividades, de acordo com as posturas municipais e legislação de uso do solo, integrando, sempre que 
possível, as normas ambientais, tributárias e sanitárias; elaborar mapas temáticos relacionados ao 
planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de zoneamento urbanístico, uso do solo, evolução do 
parcelamento, equipamentos urbanos, redes de infraestrutura, sistema viário, patrimônio público, áreas de 
risco e de interesse ambiental, social, econômico e turístico, de modo a atender a demanda solicitada, 
fazendo cumprir a legislação vigente; organizar e manter a base de dados atualizada, inserindo informações 
acerca de cadastros técnicos, imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras 
públicas, equipamentos urbanos, entre outros; realizar levantamento e execução de projetos de organização 
e controle de circulação de ruas, rodovias e outras vias de trânsito, sinalizando-as adequadamente, a fim de 
permitir perfeito fluxo de veículos e assegurar o máximo de segurança para motorista e pedestres; estudar 
os fenômenos causadores de engarrafamento de trânsito, observando a direção e o volume do mesmo nas 
diversas áreas da cidade e nas principais zonas de estrangulamento, de modo a propor medidas de controle 
da situação; participar de processos judiciais, representando o município através de informações e 
documentos levantados previamente; zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda; realizar 
outras atribuições de acordo com sua formação profissional. 
 
ENGENHEIRO FLORESTAL 
Elaborar e supervisionar projetos referentes à preservação e expansão de áreas florestais e recuperação da 
cobertura vegetal, estudando, pesquisando, analisando o tipo de vegetação predominante, planejando, 
orientando e controlando técnicas de reprodução, cuidado e exploração de vegetação florestal, para 
determinar novos métodos e sistemas de cultivo e desenvolvimento para a silvicultura, ou melhorar os já 
existentes e contribuir com a proteção contra erosão e as ações predatórias; desenvolver e executar projetos 
para gerenciamento de recursos naturais renováveis e não renováveis, como proteção da floresta Atlântica, 
criando unidades de conservação, planos de manejo e dispositivos legais, bem como elaborando programas, 
planos e projetos para identificação e proteção vegetal, despoluição de rios e proteção de recursos hídricos, 
uso racional dos recursos minerais e outros, visando promover o desenvolvimento sustentável; estabelecer o 
grau de correlação existente entre o comportamento das árvores e seu meio-ambiente, estudando o índice 
de crescimento das árvores e os seus cultivos em diferentes condições, examinando e classificando 
diferentes espécies, composições de solos, temperaturas e unidades relativas do ar em determinadas zonas; 
preservar e desenvolver zonas verdes, organizando e controlando o reflorestamento e a conservação de 
zonas de bosques e a exploração de viveiros de plantas, favorecendo seu crescimento por meio da poda, 
desbastes e extirpação de árvores doentes e por outros métodos; planejar o plantio e o corte de árvores, 
observando a época apropriada e determinando as técnicas mais propícias, para obter produção máxima e 
contínua. Identificar as diversas espécies de árvores, utilizando cálculos matemáticos na determinação de 
altura, do diâmetro do tronco e da copa, da profundidade e disponibilidade das raízes, para determinar a 
idade, duração de vida e condições de adaptação das espécies ao meio-ambiente; analisar os efeitos das 
enfermidades, do corte, do fogo, do pastoreio e de outros fatores que contribuem para a redução da 
cobertura florestal, fazendo observações e realizando experiências, para desenvolver medidas de combate 
aos mesmos; melhorar a germinação das plantas, examinando os efeitos da poda, baseando-se no 
rendimento observado, para determinar métodos e épocas mais favoráveis à execução da mesma, 
realizando experiências e testes de laboratório ou de outro tipo; elaborar e implantar projetos de preservação 
do meio ambiente, bem como analisar projetos de loteamento, apontando o grau de comprometimento do 
meio ambiente local e sugerindo alterações dos mesmos; antecipar, quando possível, e solucionar 
problemas, executando atividades de orientação, consultoria, medidas preventivas, recursos para otimizar 
soluções e outros, em relação às atribuições compreendidas nas habilitações legais da profissão de 
engenheiro florestal; dominar amplamente o fluxo das etapas executivas, orientando tecnicamente, 
atividades de outros profissionais; articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e 
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instituições, públicas ou privadas, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, 
a fim de possibilitar o entendimento global das ações referentes à suas descobertas científicas, estudos e 
atribuições técnicas; promover o desenvolvimento da equipe de trabalho, através da elaboração, orientação 
e execução de programas, treinamentos, palestras, seminários, reuniões e outros, quando necessário e/ou 
solicitado pela chefia imediata; preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras 
entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, 
quando necessário e/ou solicitado pela chefia imediata; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
formação profissional. 
 
ENGENHEIRO SANITARISTA 
Avaliar, fiscalizar e desenvolver obras e projetos referentes à: sistemas de abastecimento de água, incluindo 
captação, adução, reservação; distribuição e tratamento de água; sistemas de distribuição de excretas e de 
águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; coleta; 
transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de 
poluição ambiental; controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de 
importância para a saúde pública); instalações prediais hidrossanitárias; saneamento de edificações e locais 
públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação e esporte em geral; saneamento dos 
alimentos; elaborar relatórios pertinentes às suas atividades; subsidiar o gestor com informações para 
tomada de decisões; Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; emitir laudos e 
pareceres sobre assuntos de sua área de competência; exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
FARMACÊUTICO 
Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos 
serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; planejar, organizar, coordenar, 
acompanhar e avaliar todo o trabalho desenvolvido na Assistência Farmacêutica; planejar, organizar, 
coordenar e supervisionar a programação, a aquisição, o armazenamento e a distribuição de medicamentos 
e material médico hospitalar; analisar balanços e requisições e liberar medicamentos e material para as 
Unidades de Saúde; receber das unidades a programação e o balanço dos programas de saúde mental, 
tuberculose, hanseníase, DST/AIDS e enviar relatório e solicitação ao DAF/SESA; manter atualizados os 
valores de consumo médio mensal de cada medicamento e material nas Unidades de Saúde; fazer a 
programação de ressuprimento de medicamentos e material médico hospitalar; supervisionar e estar atento 
para as possíveis causas de ineficácia do tratamento como: baixa adesão, sub-dose, ineficácia do 
medicamento, reações adversas, etc. e intervir quando necessário; supervisionar e avaliar o desempenho de 
sua equipe realizando a capacitação e esclarecimento dos funcionários; supervisionar a distribuição dos 
medicamentos e/ou materiais médico-hospitalares aos diferentes setores das Unidades de Serviço; 
promover o uso racional de medicamentos junto aos prescritores; integrar-se à equipe de saúde nas ações 
referentes aos Programas implantados no município através da Secretaria Municipal de Saúde; desenvolver 
ações de educação em saúde junto aos usuários principalmente quanto ao uso racional de medicamentos; 
realizar e supervisionar o controle físico e contábil dos medicamentos; realizar e supervisionar a 
dispensação de medicamentos; capacitar e supervisionar as Boas Práticas de Armazenamento de 
Medicamentos; elaborar os dados estatísticos necessários à construção dos indicadores já definidos 
enviando-os à coordenação do Serviço de Assistência Farmacêutica; manter informados os prescritores 
sobre a disponibilidade de medicamentos na farmácia; prestar esclarecimentos e informar à sua equipe e 
aos pacientes sobre a disponibilidade e o local onde são oferecidos, pelo município, os serviços ligados à 
saúde; informar ao Serviço de Assistência Farmacêutica e à Coordenação da Unidade de Saúde as 
questões de ordem administrativa e técnica de ocorrências dentro da farmácia; realizar visitas técnicas 
periodicamente em farmácias, drogarias, indústrias químico-farmacêuticas, a fim de orientar seus 
responsáveis no cumprimento da legislação vigente; avaliar periodicamente os aspectos físicos e validade 
dos medicamentos, remanejando-os ou recolhendo-os quando necessário; participar de auditorias e 
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sindicâncias quando solicitado; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; realizar outras atribuições afins. 
 
FISCAL AMBIENTAL 
Fiscalizar as determinações estabelecidas pela legislação ambiental, em especial as da Política Municipal do 
Meio Ambiente e as legislações vigentes (estaduais e federais); fiscalizar e orientar as atividades e obras 
para prevenção/preservação ambiental e da saúde, investigando denúncias, levantando informações junto à 
comunidade, solicitando documentação ao fiscalizado, investigando o processo produtivo desde a matéria 
prima até a disposição final, acionando órgãos técnicos e competentes, coletando material para análise e 
produtos irregulares, participando de operações especiais e tomando providências para minimizar impactos 
de acidentes ambientais; vistoriar locais, atividade e obras, verificando documentação do vistoriado, 
informações do processo administrativo, dados geográficos e cartográficos, existência de irregularidade 
ambientais, e avaliando o impacto da atividade, visando contribuir com o cumprimento das exigências legais 
e técnicas; fiscalizar, autuar, embargar, notificar, aplicar multas, apreender equipamentos, instrumentos, 
materiais, produtos, animais, interditar estabelecimentos e aplicar demais sanções legais nos casos de 
construções, obras e outras atividades irregulares, não licenciadas ou realizadas em desacordo com a 
legislação ou em desconformidade com as próprias licenças, cientificando seus superiores imediatos sobre 
decisões tomadas e sua atuação através de relatórios; identificar e classificar fontes de poluição existentes 
no Município, propondo e executando medidas que conduzam ao controle eficaz de efluentes, visitando 
periodicamente os parques industriais; contribuir com a conscientização da população acerca da 
preservação do meio ambiente e importância da saúde, dando orientações e promovendo educação 
ambiental; participar de treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento, buscando o desenvolvimento 
qualitativo em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, 
outras entidades públicas e/ou particulares, oferecendo sugestões para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; representar, quando designado, a Secretaria Municipal, 
Fundação ou Autarquia em que está lotado; realizar outras atribuições compatíveis com às acima descritas, 
conforme demanda e a critério de seu superior imediato; atender ao público/comunidade em geral, 
pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções 
para eventuais transtornos. 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente a obras públicas e 
particulares; verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das 
instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar 
nos processos de concessão de "habite-se"; verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, 
embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com 
o autorizado; embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; solicitar à autoridade competente a 
vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; verificar a colocação de 
andaimes e tapumes nas obras em execução, bem como a carga e descarga de material na via pública; 
verificar a existência de "habite-se" nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido obras de 
vulto; acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua 
jurisdição; inspecionar a execução de reformas de próprios municipais; verificar alinhamentos e cotas 
indicados nos projetos; coletar dados para a atualização do cadastro urbanístico do Município; verificar a 
regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, em face dos 
artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes 
e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; 
verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de 
comércio, bem como quanto à observância de aspectos estéticos; inspecionar o funcionamento de feiras 
livres, verificando o cumprimento das normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à 
organização; verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e outros meios de 
publicidade em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines; 
verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos; verificar, 
além das indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas a fabrico, manipulação, depósito, 
embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos; tomar 
providências, comunicando ao órgão responsável, para apreender por infração, veículos, mercadorias, 
animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; verificar o 
licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; 
verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos; verificar o 
licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, 
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inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; 
verificar as violações às normas sobre poluição sonora: uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, 
discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outras; intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e 
tomar outras providências com relação aos violadores das leis, normas e regulamentos concernentes às 
obras particulares, posturas municipais e da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais para 
instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre suas 
atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; 
executar outras atribuições afins. 
 
FISCAL DO PROCON 
Verificar e orientar o cumprimento da regulamentação consumerista no âmbito do Município; verificar e 
fiscalizar as instituições bancárias, o comércio, os prestadores de serviço, fornecedores e outras atividades 
que se aplicam as normas do Código do Consumidor; intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar 
outras providências com relação aos violadores das leis, normas e regulamentos concernentes a legislação 
do consumidor; realizar inspeções para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 
emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito 
das irregularidades encontradas; coletar dados para a atualização dos cadastros do PROCON; cumprir as 
demais resoluções determinadas pelo órgão central do PROCON; executar outras atribuições afins. 
 
FISCAL SANITARISTA 
Integrar a equipe de vigilância sanitária e a equipe do Sistema de Inspeção Municipal - SIM; inspecionar 
ambientes e estabelecimentos de alimentação pública, verificando o cumprimento das normas de higiene 
sanitária contidas na legislação em vigor; proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros 
alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de armazenamento dos 
produtos oferecidos ao consumo; proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam 
alimentos, inspecionando as condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que 
manipulam os alimentos; colher amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o 
caso; providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; providenciar a interdição 
de locais com presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, que estejam instalados em desacordo 
com as normas constantes do Código de Posturas do Município; inspecionar hotéis, restaurantes, 
laboratórios de análises clínicas, farmácias, consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, 
observando a higiene das instalações; comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de 
processos e proceder às devidas autuações de interdições inerentes à função; orientar o comércio e a 
indústria quanto às normas de higiene sanitária; elaborar relatórios das inspeções realizadas; executar 
outras atribuições afins. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de fisioterapia; elaborar diagnósticos, analisar condições os pacientes, planejar e xecutar os 
tratamentos fisioterápicos no local em que for determinado, utilizando-se de meios físicos especiais, para 
obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e dos tecidos afetados; prestar atendimento pediátrico 
a pacientes portadores de doenças neurológicas com retardo do DNPM (desenvolvimento neropsicomotor), 
mal formações congênitas, distúrbios nutricionais, afecções respiratórias, deformidades posturais; realizar 
atendimentos em pacientes portadores de enfermidades crônicas e/ou degenerativas, pacientes acamados 
ou impossibilitados, encaminhando à serviços de maior complexidade quando julgar necessário; realizar 
técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia para diminuição e/ou alívio da dor, nas diversas patologias 
ginecológicas; atuar nas fases de pré-natal e puerpério da vida da mulher realizando condicionamento físico, 
exercícios de relaxamento e orientações de como a gestante deve proceder no pré e no pós parto para que 
ela possa retornar às suas atividades normalmente; desenvolver atividades físicas e culturais para a terceira 
idade, para que o idoso consiga realizar suas atividades diárias de forma independente, melhorando sua 
qualidade de vida e prevenindo as complicações decorrentes da idade avançada; desenvolver programas de 
atividades físicas condicionamento cardiorespiratório e orientações nutricionais para o obeso, prevenindo 
com isso a instalação de enfermidades relacionadas a obesidade; em patologias específicas, como a 
Hipertenção Arterial Siatêmica, Diabetes Metilus, Tuberculose e Hanseníase – prescrever atividades físicas, 
principalmente exercícios aeróbicos. Afim de prevenir e evitar complicações decorrentes, prescrever 
exercícios/técnicas respiratórias para diminuir o tempo de internação hospitalar e prevenir deformidades que 
levam às incapacidades; eleger e quantificar as intervenções e as condutas fisioterapêuticas apropriadas, 
objetivando tratar as disfunções nos campos da fisioterapia em toda a sua extensão e complexidade, 
assistindo pacientes do sistema municipal de saúde, de educação e de assistência social; desenvolver 
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programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida, participando de reuniões junto à 
comunidade orientado e estabelecendo práticas preventivas e de vigilância a saúde; participar planejamento, 
coordenação e execução dos programas e outras atividades de saúde, promovendo intercâmbio com outras 
instituições a fim de melhorar a qualidade da assistência à saúde; executar atividades, individualmente ou 
em equipe, técnicas na área de saúde pública, relativas à sua especialidade, observada a respectiva 
regulamentação profissional, e as normas de medicina e higiene do trabalho; promover e participar de 
atividades de capacitação de recursos humanos; atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde 
para participar de curso, treinamento e atividades afins que estejam ligadas à sua área de atuação; participar 
de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com a 
sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior.  
 
FISIOTERAPEUTA - EMPREGO PÚBLICO 
Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida, intervindo na prevenção, através 
da atenção primária e também; realizar atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades 
crônicas e/ou degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados, encaminhando à serviços de maior 
complexidade,quando julgar necessário; prestar atendimento pediátrico a pacientes portadores de doenças 
neurológicas com retardo no DNPM (desenvolvimento neuropsicomotor), mal formações congênitas, 
distúrbios nutricionais, afecções respiratórias, deformidades posturais; pois com os procedimentos ou 
recursos fisioterápicos o número de hospitalizações pode ser reduzido, a progressão das lesões pode ser 
evitada ou acentuada e o desenvolvimento motor normal pode ser estimulado; orientar os pais ou 
responsáveis, pois qualquer tratamento ou procedimento realizado em pediatria deve contar com a 
dedicação e a colaboração da família, para que este seja completo e eficaz; realizar técnicas de 
relaxamento, prevenção e analgesia para diminuição e/ou alívio da dor, nas diversas patologias 
ginecológicas;atuar nas fases de pré-natal e puerpério da vida da mulher realizando condicionamento físico, 
exercícios de relaxamento e orientações de como a gestante deve proceder no pré e no pós parto para que 
ela possa retornar às suas atividades normalmente; na prevenção de câncer, orientar quanto ao diagnóstico 
precoce: papanicolau e auto exame das mamas. realizar programas de atividades físicas e psico-sociais 
com o objetivo de aliviar os sintomas dessa fase da vida da mulher, onde ela passa da fase reprodutiva para 
a não reprodutiva (climatério); desenvolver atividades físicas e culturais para a terceira idade, para que o 
idoso consiga realizar suas atividades diárias de forma independente, melhorando sua qualidade de vida e 
prevenindo as complicações decorrentes da idade avançada; orientar a família ou responsável, quanto aos 
cuidados com o idoso ou paciente acamado; desenvolver programas de atividades físicas, condicionamento 
cardiorespiratório e orientações nutricionais para o obeso, prevenindo com isso a instalação de 
enfermidades relacionadas a obesidade; em patologias específicas, como a Hipertensão Arterial Sistêmica, 
Diabetes melitus, Tuberculose e Hanseníase - prescrever atividades físicas, principalmente exercícios 
aeróbicos, afim de prevenir e evitar complicações decorrentes, prescrever exercícios/técnicas respiratórios 
para diminuir o tempo de internação hospitalar e prevenir deformidades que levam às incapacidades; atuar 
de forma integral às famílias, através de ações interdisciplinares e intersetoriais, visando assistência e a 
inclusão social das pessoas portadores de deficiências, incapacitadas e desassistidas.  
 
FONOAUDIÓLOGO 
Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 
impedanciometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou de 
treinamento; encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias; 
emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga, elaborando 
relatórios para complementar o diagnóstico; programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, 
expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado, orientando e fazendo 
demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e 
organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente; opinar quanto à 
possibilidade fonatória e auditiva do paciente, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação 
específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; participar de equipes multiprofissionais para 
identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição; participar e/ou elaborar 
projetos de pesquisa sobre assuntos ligados à fonoaudiologia; fornecer dados estatísticos e apresentar 
relatório de suas atividades; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; realizar 
atendimentos individuais e coletivos; participar da política de promoção à saúde; exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 
hierárquicos. 
 
GUARDA PATRIMONIAL MUNICIPAL 
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Manter vigilância sobre depósitos de materiais, estacionamentos, pátios, áreas abertas, centros de esportes, 
escolas, obras em execução e edifícios onde funcionam repartições municipais; percorrer sistematicamente 
as dependências de edifícios onde se desenvolvem as atividades da Prefeitura e áreas adjacentes, 
verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando 
pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas; fiscalizar a entrada 
e saída de pessoas nas dependências de edifícios municipais, prestando informações e efetuando 
encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do local; prestar informações ao 
público e receber correspondências e encomendas; zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob 
sua guarda; verificar o funcionamento de registros de água e gás e painéis elétricos; vigiar materiais e 
equipamentos destinados a obras; praticar os atos necessários para impedir a invasão de edifícios públicos 
municipais, inclusive solicitar a ajuda policial quando necessária; comunicar imediatamente à autoridade 
superior quaisquer irregularidades encontradas; ligar e desligar alarmes; contatar, quando necessário, 
órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; proteger o patrimônio ecológico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município; zelar pela limpeza das áreas sob sua vigilância; participar das 
atividades de treinamento e capacitação desenvolvidos pela Prefeitura; executar outras atribuições afins. 
 
INSTRUTOR DE DANÇA 
Coordenar, monitorar e planejar as aulas da oficina de capoeira, ensinando na teoria e na prática grupos de 
crianças, jovens e adultos; Organizar apresentações, participar de festivais e atividades gerais de estímulo à 
arte; Participar de todas as atividades da Fundação Municipal de Cultura; Liderar e orientar técnica e 
artisticamente os alunos, com vistas ao melhor desempenho individual e do grupo; Cuidar continuamente da 
sua atualização profissional com base em pressupostos artístico-pedagógicos contemporâneos; Zelar pela 
disciplina e pelas relações interpessoais agindo com ética profissional dentro e fora da sala de aula; 
Participar e acompanhar eventos dentro e fora do Município sempre que solicitado; Exercer outras atividades 
correlatas, inclusive de apoio às apresentações, seminários, workshops e suporte eventual nas atividades 
dos alunos.  
 
JORNALISTA 
Coletar, transmitir, publicar e comentar notícias e descrever acontecimentos, divulgando fatos que sejam de 
interesse público, lutando pela liberdade de expressão, pautando o trabalho na verdade e na correta 
disseminação de informações; recolher, redigir e registrar, interpretar e organizar informações e notícias a 
serem difundidas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos; fazer a seleção, revisão e preparo 
definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas em quaisquer meios de comunicação com o público, 
informando e processando a informação com responsabilidade; buscar, definir e entrevistar fontes de 
informação, coletando dados, realizando diagnóstico de opinião, visando editar boletins e manter informados 
os órgãos e autoridades pertinentes, permitindo a adequação da ação dos mesmos às expectativas da 
comunidade; divulgar informações sobre as atividades municipais, redigindo notas, artigos, resumos, e 
textos em geral, editando e revendo provas, encaminhando as matérias para publicação em órgãos de 
circulação externa ou interna, visando a promoção dos serviços prestados pelo município; coordenar e 
executar o acompanhamento do noticiário nacional e internacional de interesse do município, bem como 
acompanhar as programações da mesma, providenciando gravação e posterior transcrição de palestras, 
debates, depoimentos, visando disseminar conhecimentos de modo a qualificar o senso comum; elaborar 
textos para a imprensa a partir de entrevistas com autoridades pertinentes, relatórios e outros envolvidos, 
visando transmitir para a comunidade as realizações administrativas; colaborar no planejamento de 
campanhas promocionais, utilizando meios de comunicação de massa e outros veículos de publicidade e 
difusão, para divulgar mensagens educacionais e de esclarecimento às populações alvo; coordenar e 
executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, 
entidades e organizações populares dos municípios; preparar informes e documentos em assuntos de 
jornalismo, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e 
outros; atender ao público/comunidade em geral, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, 
receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais transtornos; elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; ministrar 
treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas 
identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
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formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional. 
 
MARCENEIRO 
Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado para 
assegurar a qualidade do trabalho; traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o 
desenho ou modelo solicitado; serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas 
apropriadas para obter os componentes necessários à montagem da peça; instalar esquadrias, portas, 
portais, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais previamente preparados, de acordo com 
orientação recebida; reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente peças 
desgastadas e deterioradas, ou fixando partes soltas para recompor sua estrutura; confeccionar e restaurar 
mobiliário escolar e de escritório pertencente à Prefeitura; revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com 
laminados (fórmica) e outros materiais; confeccionar palcos, arquibancadas, placas indicativas de obras 
públicas, enfeites de datas comemorativas e recreativas, segundo as especificações determinadas, bem 
como supervisionar e executar o transporte de palcos; confeccionar casas de madeira segundo 
especificação técnica e supervisão do responsável pela obra; realizar reformas ou tarefas de manutenção 
em casas populares. 
 
MÉDICO 
Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em 
todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade de Saúde e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas 
correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção da atenção Básica, definidas nas normas e diretrizes 
da estratégia de saúde coletiva vigente no país; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar 
a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental entre 
outros que se fizerem necessários; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja 
mais saudável; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; executar ações básicas 
de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência, participando da elaboração dos 
relatórios mensais a serem produzidos pela unidade de saúde; estar comprometido com a pessoa inserida 
no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção não deve estar restrita a problemas de saúde rigorosamente 
definidos; seu compromisso deve envolver, também, ações com indivíduos saudáveis, abordando aspectos 
de promoção, prevenção e educação para saúde; valorizar a relação médico-paciente e médico-família 
como parte de um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos serviços de maior complexidade, 
quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na US de origem, por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contrarreferência; realizar pequenas cirurgias ambulatórias; indicar 
internação hospitalar quando necessário; solicitar exames complementares de acordo com os protocolos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; fazer prescrições de medicamentos de acordo com a 
política municipal de Assistência Farmacêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu remanejamento para 
qualquer unidade da rede municipal, atendendo necessidade ou posicionamento estratégico de 
readequação; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de 
medicina terapêutica e preventiva à comunidade; analisar e interpretar resultados de exames de Raio-x, 
bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o 
diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de administração; manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; 
emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender 
emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para 
participar de curso, treinamento e atividades afins que estejam ligas à sua área de atuação; participar de 
campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com a sua 
formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior. 
 
MÉDICO - EMPREGO PÚBLICO 
Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em 
todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade de Saúde e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas 
correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção da atenção Básica, definidas nas normas e diretrizes 
da estratégia de saúde coletiva vigente no país; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar 
a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental entre 
outros que se fizerem necessários; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja 
mais saudável; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; executar ações básicas 
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de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência, participando da elaboração dos 
relatórios mensais a serem produzidos pela unidade de saúde; estar comprometido com a pessoa inserida 
no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção não deve estar restrita a problemas de saúde rigorosamente 
definidos; seu compromisso deve envolver, também, ações com indivíduos saudáveis, abordando aspectos 
de promoção, prevenção e educação para saúde; valorizar a relação médico-paciente e médico-família 
como parte de um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos serviços de maior complexidade, 
quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na US de origem, por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contrarreferência; realizar pequenas cirurgias ambulatórias; indicar 
internação hospitalar quando necessário; solicitar exames complementares de acordo com os protocolos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; fazer prescrições de medicamentos de acordo com a 
política municipal de Assistência Farmacêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu remanejamento para 
qualquer unidade da rede municipal, atendendo necessidade ou posicionamento estratégico de 
readequação; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de 
medicina terapêutica e preventiva à comunidade; analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, 
bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o 
diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de administração; manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; 
emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender 
emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para 
participar de curso, treinamento e atividades afins que estejam ligas à sua área de atuação; participar de 
campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com a sua 
formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior 
 
MÉDICO DO TRABALHO 
Realizar exames pré-admissionais de candidatos a ocupação de cargos; visitas e inspeções de locais de 
trabalho a fim de verificar a proteção ao trabalha dor e a utilização de equipamentos de segurança; proceder 
a realização de exame médico para constatação ou não de doenças profissionais; executar atendimento de 
urgência em casos de acidentes de trabalho ou alteração aguda de saúde, orientando encaminhando e/ou 
executando a terapêutica adequada; propor medidas que visem maior segurança do trabalho e a correção 
de fatores nocivos à higiene ambiental; proceder exames de gestantes para determinação de licença no 
período de proteção a maternidade; realizar estudos e campanhas educativas visando a redução de 
incidência de acidentes e doenças profissionais; coletar dados estatísticos e realizar comparação dos 
diferentes momentos de campanhas educativas visando a eficácia das mesmas; realizar estudos sobre a 
relação trabalho-doença e, a partir dos resultados, propor medidas para que o trabalho passe a ser um fator 
de equilíbrio; prestar esclarecimento sobre laudos médicos; requisitar analisar e interpretar os resultados dos 
exames e diagnósticos complementares; classificar os graus de insalubridade ou periculosidade no trabalho 
para tomar as providências cabíveis; esclarecer e orientar os trabalhadores quanto ao diagnóstico e 
prescrição de medicamentos; supervisionar, orientar e executar campanhas educativas dos trabalhadores, a 
fim de reduzir a incidência de acidentes e de doenças profissionais; emitir laudos pareceres sobre assuntos 
de sua área de competência; apresentar relatórios periódicos de suas atividades; realizar estudos em 
inquéritos sobre os níveis de saúde do trabalhador e sugerir medidas; supervisionar, coordenar e/ou 
assessorar atividades inerentes ao cargo; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 
campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando 
ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao cargo. 
 
MÉDICO PLANTONISTA 
Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto atendimento a 
pacientes tanto adultos como pediátrico sem demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, 
responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; Atender prioritariamente os 
pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento realizado pela 
enfermagem; Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus 
resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina 
preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; Encaminhar pacientes de 
risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar; Preencher os 
documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros 
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adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros determinados 
pela SMS; Desempenhar as atividades médicas em sintonia com a equipe multidisciplinar e multiprofissional; 
Desempenhar outras atividades necessárias ao bom atendimento dos pacientes, mesmo que não estejam 
elencadas neste documento; Passar o plantão para o colega do plantão seguinte, a ausência antes da 
chegada do colega será considerado abandono de Plantão de acordo com a lei; Trabalhar de forma 
articulada com os demais membros da equipe multiprofissional; Seguir as orientações do Código de Ética 
Médica e Normas Institucionais; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação epidemiológica e 
pesquisas para possibilitar a profilaxia de doenças; participar da elaboração e coordenação de programas de 
combate e controle de vetores, roedores e raiva animal; realizar a inspeção de produtos de origem animal e 
vegetal, visualmente e com base em resultados de análises laboratoriais; fiscalizar e autuar nos casos de 
infração, processamento e na industrialização de produtos de origem vegetal e animal; coordenar, orientar e 
fiscalizar as operações de abate nos matadouros (suínos, bovinos, caprinos, ovinos, aves); fazer exame 
clínico nos lotes a serem abatidos na fase "ante-mortem" e exigir os respectivos documentos sanitários; 
inspecionar todos os produtos para consumo humano dentro do matadouro na fase "pós-mortem" (carcaças 
e vísceras); coordenar a equipe responsável pela inspeção e fiscalização das operações de abate nos 
matadouros; fazer cumprir fielmente o Regulamento Sanitário nos matadouros, entrepostos de carnes, 
pescados, fábrica de lacticínios, embutidos etc.; vistoriar áreas destinadas a construções de indústrias de 
produtos alimentícios; solicitar, periodicamente, exames microbiológicos e/ou físico-químico da água servida 
e produtos alimentícios em iguais intervalos de tempo, avaliando os resultados; solicitar exames 
bromatológicos dos produtos a serem consumidos avaliando os resultados; analisar e coordenar os produtos 
reprovados para consumo humano, dando o destino adequado; determinar que sejam rigorosamente 
cumpridos o horário de descanso, jejum e dieta hídrica para os lotes de animais a serem abatidos, bem 
como início do horário de abate; solicitar, periodicamente, a carteira de saúde dos servidores que realizam 
inspeção animal, bem como dos funcionários dos estabelecimentos que produzem produtos de origem 
animal; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; realizar outras 
atribuições afins. 
 
MONITOR 
Atender aos usuários, identificando-os e encaminhando-os ao Assistente Social; fazer visitas domiciliares, a 
escolas e instituições levantando dados necessários ao posterior atendimento social; desenvolver atividades 
de grupo com idosos, mulheres e pessoas com deficiências; proceder, orientar e auxiliar crianças no que se 
refere à higiêne pessoal; apurar a frequência diária e mensal dos usuários dos programas; organizar 
cadastros e solicitações de materiais; participar administrativamente de reuniões sócio-educativas, 
sistematizar acompanhamentos e auxiliar na realização de eventos municipais; trabalhar com oficinas nos 
programas sociais; participar de oficinas sócio-educativas com crianças em situação de rua bem como 
encaminha-las para os programas; participar com famílias, mulheres, idosos, pessoas com deficiências, 
crianças, adolescentes e indígenas, desenvolvendo oficinas de dança, teatro e cidadania; prestar orientação 
em oficinas profissionalizantes; trabalhar em oficinas de informática; música; artesanato; reciclagem de 
papel; crochê; tricô, bordado, pinturas, culinária, costura, manicura, pedicura, cabeleireiro, entre outras, e 
executar outras tarefas afins; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos 
e programas de informática específicos. 
 
MONITOR INSTRUMENTAL 
Coordenar e monitorar oficinas de música em geral, nos programas sócio-educativos com crianças carentes, 
ensinando a operar instrumentos musicais, despertando talentos e desenvolvendo a sensibilidade pela 
música; coordenar e monitorar a formação de corais infanto-juvenis. 
 
MOTORISTA 
Dirigir veículos, zelando pela segurança de passageiros, valores e/ou cargas, conduzindo-os até local de 
destino, respeitando as regras de trânsito, bem como adotando medidas cabíveis na solução e prevenção de 
qualquer incidente; auxiliar no embarque e/ou desembarque de passageiros, manuseando instrumentos e 
equipamentos, quando necessário, bem como abastecer o veículo com mercadorias e/ou outros materiais; 
vistoriar o veículo e realizar pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de 
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água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, identificando sinais 
sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações dos instrumentos do painel, solicitando manutenção 
quando necessário, entre outros, visando contribuir na conservação e segurança do veículo; evitar 
acidentes, controlando e auxiliando na carga e descarga de mercadorias, orientando o seu 
acondicionamento no veículo, bem como garantir a correta entrega de mercadorias, verificando a localização 
dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga e conferindo as mesmas com 
documentos de recebimento ou entrega; prestar socorro mecânico e/ou guinchar veículos, quando 
necessário, bem como operar comandos e/ou mecanismos do veículo, possibilitando a execução da tarefa 
necessária. Preencher diariamente o mapa de controle individual de veículos, entregando-o no prazo 
solicitado pela sua chefia imediata; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, 
outras entidades públicas e/ou particulares, fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito vigente; conduzir 
ambulâncias por via rodoviária; observar a forma de condução em emergência, sempre que for configurada 
esta necessidade, em conformidade com o disposto no Código Brasileiro de Trânsito para estas situações; 
zelar pela manutenção do veículo, observando a carroceria e testando freios, comandos, para certificar-se 
das boas condições de funcionamento; conhecer a malha viária local; conhecer a localização de todos os 
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos 
básicos de suporte à vida; auxiliar as equipes nas imobilizações e transporte de vítimas; comunicar ao setor 
competente. eventuais falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado; realizar medidas 
reanimação cardiorrespiratória básica; responsabilizar-se pela entrega do veículo ao próximo condutor em 
perfeito estado de utilização; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua 
utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; executar outras atividades inerentes ao seu cargo e formação 
e/ou de interesse das Secretarias Municipais, por determinação superior; zelar pelos equipamentos e 
materiais sob sua guarda; estar comprometido com o zelo e bem-estar de seu ambiente de trabalho, 
inclusive em eventuais períodos de ociosidade; realizar outras atribuições compatíveis com as acima 
descritas, conforme demanda e a critério de seu superior imediato. 
 
NUTRICIONISTA 
Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, 
direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e 
Conselhos Profissionais de Nutrição, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população; implementar hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e instruindo a população, sugerindo 
refeições balanceadas, com base na observação de aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo 
dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, 
relacionando a patologia com a deficiência nutricional, procedente ao planejamento e elaboração de 
cardápios e dietas; contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área de atuação 
assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; possibilitar melhor rendimento do 
serviço, através da programação e desenvolvimento de treinamento do pessoal auxiliar de nutrição, 
orientando os trabalhos, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, solicitando e recebendo 
alimentos bem como, zelando por sua armazenagem e distribuição; propiciar a plena atenção prestada aos 
usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, 
requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros profissionais de saúde; assegurar a 
confecção de alimentação sadia, providenciando recursos adequados e zelando pela ordem e manutenção 
de boas condições higiênicas; garantir regularidade nos serviços, participando de comissões e grupos de 
trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinaria e 
material específico; promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando 
decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das 
mesmas; articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições, públicas ou 
privadas, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o 
entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; adotar e cumprir procedimentos e/ou 
instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria de Saúde referentes à sua área de 
atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde; preparar informes e 
documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de 
serviços, portarias, pareceres e outros; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades 
públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com 
sua formação profissional. 
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NUTRICIONISTA - EMPREGO PÚBLICO 
Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, 
direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e 
Conselhos Profissionais de Nutrição, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população; implementar hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e instruindo a população, sugerindo 
refeições balanceadas, com base na observação de aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo 
dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, 
relacionando a patologia com a deficiência nutricional, procedente ao planejamento e elaboração de 
cardápios e dietas; contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área de atuação 
assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; possibilitar melhor rendimento do 
serviço, através da programação e desenvolvimento de treinamento do pessoal auxiliar de nutrição, 
orientando os trabalhos, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, solicitando e recebendo 
alimentos bem como, zelando por sua armazenagem e distribuição; propiciar a plena atenção prestada aos 
usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, 
requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros profissionais de saúde; assegurar a 
confecção de alimentação sadia, providenciando recursos adequados e zelando pela ordem e manutenção 
de boas condições higiênicas; garantir regularidade nos serviços, participando de comissões e grupos de 
trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinaria e 
material específico; promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando 
decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das 
mesmas; articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições, públicas ou 
privadas, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o 
entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; adotar e cumprir procedimentos e/ou 
instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria de Saúde referentes à sua área de 
atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde; preparar informes e 
documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de 
serviços, portarias, pareceres e outros; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades 
públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com 
sua formação profissional. 
 
ODONTÓLOGO 
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita; realizar os 
procedimentos clínicos definidos na Tabela Unificada do Sistema Único de Saúde - SUS; realizar o 
tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; encaminhar e orientar os 
usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu 
acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência 
integral, aliado à atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de 
acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde 
bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes 
de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o 
trabalho desenvolvido pelo THD - Técnico de Higiene Dental e do ACD - Auxiliar de Consultório Dentário. - 
tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos para a conservação dos dentes e 
gengivas; aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene, para orientá-los na proteção dos dentes e 
gengivas; examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a 
presença de cáries e outras afecções, determinando-lhes a extensão e a profundidade; extrair raízes e 
dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções normais; participar de 
campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; realizar tratamentos odontológicos especializados 
para usuários referenciados pelos serviços de Atenção Básica à Saúde; diagnosticar e tratar afecções da 
boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos especializados, para promover 
e recuperar a saúde bucal e geral; tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos 
e/ou protéticos, para a conservação dos dentes e gengivas; aconselhar aos pacientes os cuidados de 
higiene, para orientá-los na proteção dos dentes e gengivas; examinar os dentes e a cavidade bucal, 
utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções, determinando-
lhes a extensão e a profundidade e realizando o devido procedimento especializado para solução do 
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problema; extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções 
normais; realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; participar de 
campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
ODONTÓLOGO - EMPREGO PÚBLICO 
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita; realizar os 
procedimentos clínicos definidos na Tabela Unificada do Sistema Único de Saúde - SUS; realizar o 
tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; encaminhar e orientar os 
usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu 
acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência 
integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de 
acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde 
bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes 
de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o 
trabalho desenvolvido pelo THD - Técnico de Higiene Dental e do ACD - Auxiliar de Consultório Dentário. - 
tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos para a conservação dos dentes e 
gengivas; aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene, para orientá-los na proteção dos dentes e 
gengivas; examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a 
presença de cáries e outras afecções, determinando-lhes a extensão e a profundidade; extrair raízes e 
dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções normais; participar de 
campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; realizar tratamentos odontológicos especializados 
para usuários referenciados pelos serviços de Atenção Básica à Saúde; diagnosticar e tratar afecções da 
boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos especializados, para promover 
e recuperar a saúde bucal e geral; tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos 
e/ou protéticos, para a conservação dos dentes e gengivas; aconselhar aos pacientes os cuidados de 
higiene, para orientá-los na proteção dos dentes e gengivas; examinar os dentes e a cavidade bucal, 
utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções, determinando-
lhes a extensão e a profundidade e realizando o devido procedimento especializado para solução do 
problema; extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções 
normais; realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; participar de 
campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
OPERADOR DE ESTAÇÃO AERONAUTICA 
O Serviço Fixo de Informação Aeronáutica (Rádio) - Deverá auxiliar as aeronaves que pousam e sobrevoam 
sua área de informação, através de Rádio fonia; serviço de Meteorologia Aeronáutica - Deverá fazer 
observações meteorológicas, realizar boletins, os quais deverão ser informado ao banco meteorológico 
sempre que necessário, transmitir para as aeronaves tais condições, codificar mensagens meteorológicas; 
deverá conhecer todos os regulamentos que regem a Aviação Nacional, auxiliando os comandantes de 
aeronaves, na confecção de Planos de Voos, rotas de voo, aeroportos, etc.; conhecer todo o sistema de 
Telecomunicação Aeronáutica, usado para transmissão de informações, ter acesso aos Terminais de 
Comunicação Aeronáutica, codificação de mensagens, endereços telegráficos, etc. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Operar máquina, conduzindo-a e controlando painel de comandos e instrumentos, manobrando-a, dirigindo-
a, posicionando o mecanismo da mesma segundo as necessidades do trabalho, com o intuito de viabilizar o 
mesmo; zelar pelas boas condições da máquina, vistoriando-a e realizando pequenos reparos, verificando o 
estado dos pneus, o nível de combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando 
problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações dos 
instrumentos do painel, lubrificando-a, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, visando 
contribuir na conservação e segurança da máquina; zelar pelas condições de segurança dos demais e de si 
mesmo e evitar acidentes, atentando para normas e procedimentos preestabelecidos, bem como utilizando 
equipamentos de proteção e/ou segurança quando necessário; Prestar socorro e/ou remover veículos, 
quando necessário, operando comandos e/ou mecanismos da máquina, possibilitando a execução da tarefa 
necessária; realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e a critério 
de seu superior imediato. 
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OPERADOR DE PAVIMENTAÇÃO 
Planejar trabalhos de construção de obras de infraestrutura, de acordo com os projetos arquitetônicos ou de 
engenharia; dimensionar recursos humanos e materiais e os equipamentos necessários à execução dos 
trabalhos; especificar materiais, levantar custos, programar a execução dos serviços e elaborar o 
cronograma das obras; programar os serviços, elaborar as escalas de horários, treinar equipes, especificar e 
determinar o uso de equipamentos de segurança e proteção, supervisionar o cumprimento das tarefas; 
fiscalizar a elaboração de projetos terceirizados, revisar e realizar o detalhamento dos mesmos, quando 
couber; orçar os custos das obras analisando os contratos e projetos, levantando dados e quantitativos, 
elaborando composições unitárias e memórias de cálculo de forma a definir a planilha de custos diretos e 
indiretos das obras; supervisionar a realização das obras efetuando medições, acompanhando a execução 
do cronograma de serviço, verificando se as obras estão sendo executadas de acordo com a especificação 
do projeto e normas técnicas; registrar dados e fiscalizar as obras; realizar vistorias técnicas identificando 
problemas, efetuando registros através de fotografias ou vídeo filmagens, propondo solução para os 
problemas encontrados; manter atualizadas as informações de bancos de dados sobre bacias hidrográficas, 
solos, ecossistema local, fauna e flora de forma a identificar possíveis riscos de degradação ambiental e 
minimizar os impactos ambientais decorrentes das obras; elaborar relatórios gerenciais, comparando o 
planejamento e a efetiva execução dos serviços; padronizar procedimentos técnicos fixando parâmetros 
elaborando normas e procedimentos e participando da montagem; auxiliar profissionais de engenharia em 
suas atribuições; cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho; zelar pela 
manutenção dos equipamentos e materiais sob sua guarda; orientar treinar os servidores que o auxiliam na 
execução de tarefas típicas da classe; executar outras atribuições afins. 
 
PEDAGOGO 
Prestar atendimento pedagógico de acordo com a LDB 9394/96; Organizar arquivos em geral inerentes a 
sua função, prestar orientações e informações em geral, acerca dos programas, projetos e serviços no local 
de trabalho; Organizar e coordenar reuniões sócio-educativas, auxiliar em visitas domiciliares, escolares e 
institucionais; Coordenar conjuntamente com outros profissionais, programas, projetos, oficinas sócio-
educativas e profissionalizantes, bem como de capacitação; Prestar acompanhamento e assessoria a 
organizações comunitárias e populares; Elaborar, coordenar e executar as capacitações a partir das 
tendências pedagógicas, com produção de materiais através de pesquisa e da prática pedagógica na área 
social; Elaborar o plano pedagógico social, que norteia as ações com crianças e adolescentes; Construir a 
equipe de avaliação e monitoramento aos programas sócio-educativas; Fazer parte de equipes 
multidisciplinares para a implementação da política da assistência social, realizar assessoria e consultoria a 
entidades sociais governamentais e não governamentais em matéria de serviço pedagógico social; Exercer 
outras atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação 
superior.  
 
PEDREIRO 
Atividade de natureza repetitiva, envolvendo execução de serviços braçais, relacionados a execução de 
serviços de construção, manutenção e reformas de muros, pontes, caixa de captação de água (bocas-de-
lobo), calçadas, paredes, pisos etc., preparando a base, assentando, rejuntando e fixando materiais, a partir 
de plantas, croquis ou instruções, para edificação e conservação de prédios públicos. 
 
PROCURADOR MUNICIPAL 
Assistir o Município em qualquer ato jurídico; representar o Município em qualquer grau de jurisdição, 
cabendo ao Procurador- Geral, substituindo ou em conjunto com o Prefeito, a primeira citação; representar o 
Município judicial e extrajudicialmente, como advocacia geral, nas causas em que este for interessado na 
condição de autor, réu, assistente, opoente ou interveniente; centralizar a orientação e trato da matéria 
jurídica do Município; exercer atividades de consultoria e assessoramento ao Poder Executivo; estudar e 
examinar anteprojetos de lei, decretos e regulamentos, minutas de contratos, escrituras, convênios e de 
quaisquer outros atos jurídicos; responder pela regularidade jurídica de todas as situações negociais, 
políticas e administrativas do Município, submetidas à sua apreciação; propor ao Prefeito Municipal medidas 
de caráter jurídico que visem proteger o patrimônio dos órgãos da Administração centralizada e 
descentralizada; opinar previamente sobre a forma de cumprimento de decisões judiciais e pedidos de 
extensão de julgados relacionados com a Administração Municipal; receber e apurar a procedência das 
denúncias contra órgãos da Administração Pública Municipal e contra servidores municipais e determinar a 
instauração das medidas legais cabíveis; representar ao Prefeito sobre providências de ordem jurídica que 
lhe pareçam reclamadas pelo interesse público e pela boa aplicação das leis vigentes; propor ao Prefeito, 
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aos Secretários do Município e às autoridades de idêntico nível hierárquico as medidas que julgar 
necessárias à uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa, tanto na Administração Direta, 
como na Indireta e Fundacional; fiscalizar a legalidade dos atos da administração pública direta, indireta e 
fundacional, propondo, quando for o caso, a anulação dos mesmos, ou, quando necessário, as ações 
judiciais cabíveis; emitir parecer singular sobre questões jurídicas submetidas a exame pelo Prefeito do 
Município e demais titulares dos órgãos a ele diretamente subordinados; emitir pareceres nos recursos 
interpostos contra decisões do IPPUC; exarar pareceres coletivos que terão força normativa em toda a área 
administrativa; elaborar minutas de contratos administrativos, Editais e pareceres jurídicos de licitações; 
elaborar minutas e pareceres de convênios; elaborar pareceres jurídicos aos diversos órgãos da 
administração; elaborar minutas de atos normativos; privativamente responsabilizar-se pela execução 
amigável ou judicial da dívida ativa de natureza tributária e não tributária; promover as desapropriações 
amigáveis e judiciais decretadas pelo Prefeito, bem assim a promoção do pagamento das indenizações 
devidas, propondo, quando for o caso, acordo, desde que expressamente autorizada pelo Prefeito; desistir e 
transacionar, sob expressa autorização do Prefeito, nas causas em que seja parte; orientar e preparar 
processos administrativos; orientar ainda, o relacionamento do Poder Executivo com o Legislativo, prestando 
assessoramento jurídico ao Prefeito e aos demais órgãos da administração municipal; proceder ao 
credenciamento de escritórios de advocacia para funcionarem em ações ou medidas judiciais que requeiram 
especialidades de natureza singular, após aprovação pelo Chefe do Poder Executivo; exercer outras 
competências que lhe forem conferidas por lei ou por delegação do Prefeito.  
 
PROFESSOR DE DANÇA 
Planejar e ministrar aulas de dança para grupos de crianças, jovens e adultos; montar coreografias; 
organizar apresentações, participar de festivais e atividades gerais de estímulo à arte; participar de todas as 
atividades da Secretaria de Cultura e Esporte; liderar, orientar técnica e artisticamente os alunos, com vistas 
ao melhor desempenho individual e do grupo; cuidar continuadamente da sua atualização profissional com 
base em pressupostos artístico-pedagógicos e contemporâneos; zelar pela disciplina e pelas relações 
interpessoais agindo com ética profissional dentro e fora da sala de aula; participar e acompanhar eventos 
dentro e fora do Município sempre que solicitado; exercer outras atividades correlatas, inclusive de apoio às 
apresentações, seminários, workshops e suporte eventual nas atividades dos alunos. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Atuar nas diversas manifestações da Educação Física como: ginásticas, exercícios físicos, esportes, jogos, 
lutas, capoeira, artes marciais, danças, atividades rítmicas, expressivas e acrobáticas, musculação, lazer, 
recreação, ergonomia, relaxamento corporal, ioga, exercícios compensatórios à atividade laboral e do 
cotidiano e outras práticas corporais, tendo como propósito prestar serviços que favoreçam o 
desenvolvimento da educação e da saúde, contribuindo para a capacitação e/ou restabelecimento de níveis 
adequados de desempenho e condicionamento fisicocorporal dos seus beneficiários, visando à consecução 
do bem-estar e da qualidade de vida, da consciência, da expressão e estética do movimento, da prevenção 
de doenças, de acidentes, de problemas posturais, da autonomia, da autoestima, da cooperação, da 
solidariedade, da integração, da cidadania, das relações sociais e a preservação do meio ambiente, 
observados os preceitos de responsabilidade, segurança, qualidade técnica e ética no atendimento 
individual  e coletivo; desenvolver atividades físicas com crianças, jovens, adultos e idosos, ensinar técnicas 
esportivas, realizar treinamentos especializados, instruindo acerca dos princípios e regras inerentes a 
respectiva modalidade/atividade; planejar, prescrever e ministrar/orientar treinamentos e/ou exercício físico; 
avaliar e supervisionar o preparo físico e desempenho dos beneficiários; acompanhar e supervisionar as 
práticas esportivas ou de atividades físicas, visando a segurança dos usuários; zelar pela qualidade da 
aprendizagem dos beneficiários; elaborar programas e planos, atendendo ao avanço da tecnologia na sua 
modalidade/atividade; contribuir para o aprimoramento da qualidade na sua modalidade/atividade; atualizar-
se em sua área de conhecimento, bem como sobre a legislação esportiva e profissional vigente; cooperar 
com serviços de administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação de seus beneficiários; 
participar de reuniões, encontros, atividades cívicas e culturais; constatar necessidades e encaminhar os 
beneficiários aos setores específicos de atendimento; zelar pela modalidade/atividade e pelas instalações, 
materiais e equipamentos de trabalho; desenvolver e aplicar políticas públicas voltadas para o esporte e 
para saúde; zelar pela prevenção e promoção de saúde; participar das atividades e competições oficiais em 
que a Secretaria de Esporte e Cultura promover e participar ou estiver envolvida; cumprir e fazer cumprir o 
Código de Ética Profissional, e a legislação vigente, bem como as normas e regulamentos; apresentar Plano 
de Travalho e Relatório Anual e sempre que solicitado pelas chefias imediatas; exercer outras atividades 
compatíveis com sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior.  
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - EMPREGO PÚBLICO 
Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; veicular informações que visem à prevenção, 
a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; incentivar a 
criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na 
comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; proporcionar 
Educação Permanente em Atividade Física/Práticas Corporais, nutrição e saúde juntamente com a Equipe 
ESF; articular ações, de forma integrada, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os 
diversos setores da administração pública; contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de 
convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; identificar profissionais e/ou membros 
da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com a 
Equipes da ESF; capacitar os profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem com 
o facilitadores/monitores no desenvolvimento de atividades físicas/práticas corporais; articular parcerias com 
outros setores da área junto com as Equipes ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços 
públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; promover eventos que 
estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da 
população; outras atividades inerente à função.  
 
PROFESSOR MONITOR 
Atender aos usuários, identificando-os e encaminhando-os ao Assistente Social; fazer visitas domiciliares, a 
escolas e instituições levantando dados necessários ao posterior atendimento social; desenvolver atividades 
de grupo com idosos, mulheres e pessoas com deficiências; proceder, orientar e auxiliar crianças no que se 
refere à higiêne pessoal; apurar a frequência diária e mensal dos usuários dos programas; organizar 
cadastros e solicitações de materiais; participar administrativamente de reuniões sócio-educativas, 
sistematizar acompanhamentos e auxiliar na realização de eventos municipais; trabalhar com oficinas nos 
programas sociais; participar com famílias, mulheres, idosos, pessoas com deficiências, crianças, 
adolescentes e indígenas, desenvolvendo oficinas de dança, teatro e cidadania; prestar orientação em 
oficinas profissionalizantes; trabalhar em oficinas de informática; música; artesanato; reciclagem de papel; 
crochê; tricô, bordado, pinturas, culinária, costura, manicura, pedicura, cabeleireiro, entre outras, e executar 
outras tarefas afins; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática específicos. 
 
PSICÓLOGO 
Desenvolver serviços relacionados à problemática pessoal, educacional e organizacional e a estudos 
clínicos individuais e coletivos; elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das características 
psicológicas dos indivíduos; organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento e seleção de pessoal e 
de orientação profissional, bem como a avaliação desses processos para controle de sua validade; realizar 
estudos e aplicações práticas no campo da educação e saúde; realizar atendimentos individuais e coletivos; 
elaborar projetos terapêuticos de acordo com a política de saúde mental municipal; trabalhar em equipes 
multiprofissionais; Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multiprofissionais na elaboração, 
análise e implantação de programas e projetos; prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de 
natureza psicológica; Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; coordenar e 
executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, 
entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS, SUAS, Estatuto da Criança 
e do Adolescente, Conselhos Profissionais de Psicologia e Legislação Municipal, visando auxiliar na 
promoção da melhoria da qualidade de vida da população; possibilitar a compreensão do comportamento 
humano, individual ou em grupo, aplicando os conhecimentos teóricos e técnicos da psicologia, com o 
objetivo de identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, 
familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais; buscar a diminuição do 
sofrimento psíquico, em usuários que precisam de atendimento psicológico, bem como em seus familiares e 
grupos sociais em que está vinculado, realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos 
emergenciais; auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional das 
instituições em geral, para elaboração e execução de programas de prevenção, assistência, apoio, 
educação e outros; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando 
conflitos e questões, acompanhando usuários e seus familiares durante o processo de tratamento 
psicológico, bem como acompanhar o desenvolvimento e a evolução de intervenções realizadas; buscar o 
aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes multiprofissionais, promovendo estudos nas 
diversas unidades do Município, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos 
processos de planejamento e avaliação das mesmas; promover a qualidade, a valorização e a 
democratização do sistema educacional, participando da elaboração de planos e políticas, auxiliando na 
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elaboração de procedimentos educacionais diferenciados, analisando características de indivíduos 
portadores de necessidades especiais, bem como prestando orientação psicológica aos educadores e 
educandos no processo ensino-aprendizagem; proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, 
utilizando princípios e métodos da psicologia, coordenando e executando projetos, como processos de 
recrutamento e seleção, integração de novos funcionários, bem como realizando a análise ocupacional dos 
cargos, propondo melhorias das condições ambientais, relacionais, materiais e outros; - colaborar para a 
ampliação da visão da realidade psicossocial à qual os usuários estão inseridos, por meio do 
acompanhamento técnico, através de visitas a hospitais, escolas, domicílios e outros, sempre que 
necessário; elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções referentes à sua área de atuação, 
juntamente com os profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia em que está 
lotado, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde Mental, Social, do 
Trabalhador e outros; proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo 
pesquisas experimentais, teóricas e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros; articular 
informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições como Ministério Público e Poder 
Judiciário, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o 
entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; promover a melhoria e aperfeiçoamento 
das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos 
processos de planejamento e avaliação das mesmas; colaborar com a formação e aprimoramento de outros 
profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço; 
contribuir, com os conhecimentos de sua área de atuação coordenando grupos de estudos, assessorando 
escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; avaliar e acompanhar os servidores afastados, 
elaborando parecer psicológico, encaminhando-os aos médicos peritos; avaliar os servidores através de 
visitas domiciliares, quando necessário e/ou solicitado pelos médicos peritos, conforme a análise dos casos; 
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, 
discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município, - preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 
hierárquicos. 
 
PSICÓLOGO - EMPREGO PÚBLICO** 
Desenvolver serviços relacionados à problemática pessoal, educacional e organizacional e a estudos 
clínicos individuais e coletivos; elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das características 
psicológicas dos indivíduos; organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento e seleção de pessoal e 
de orientação profissional, bem como a avaliação desses processos para controle de sua validade; realizar 
estudos e aplicações práticas no campo da educação e saúde; realizar atendimentos individuais e coletivos; 
elaborar projetos terapêuticos de acordo com a política de saúde mental municipal; trabalhar em equipes 
multiprofissionais; Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multiprofissionais na elaboração, 
análise e implantação de programas e projetos; prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de 
natureza psicológica; Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; coordenar e 
executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, 
entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS, SUAS, Estatuto da Criança 
e do Adolescente, Conselhos Profissionais de Psicologia e Legislação Municipal, visando auxiliar na 
promoção da melhoria da qualidade de vida da população; possibilitar a compreensão do comportamento 
humano, individual ou em grupo, aplicando os conhecimentos teóricos e técnicos da psicologia, com o 
objetivo de identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, 
familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais; buscar a diminuição do 
sofrimento psíquico, em usuários que precisam de atendimento psicológico, bem como em seus familiares e 
grupos sociais em que está vinculado, realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos 
emergenciais; auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional das 
instituições em geral, para elaboração e execução de programas de prevenção, assistência, apoio, 
educação e outros; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando 
conflitos e questões, acompanhando usuários e seus familiares durante o processo de tratamento 
psicológico, bem como acompanhar o desenvolvimento e a evolução de intervenções realizadas; buscar o 
aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes multiprofissionais, promovendo estudos nas 
diversas unidades do Município, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos 
processos de planejamento e avaliação das mesmas; promover a qualidade, a valorização e a 
democratização do sistema educacional, participando da elaboração de planos e políticas, auxiliando na 
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elaboração de procedimentos educacionais diferenciados, analisando características de indivíduos 
portadores de necessidades especiais, bem como prestando orientação psicológica aos educadores e 
educandos no processo ensino-aprendizagem; proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, 
utilizando princípios e métodos da psicologia, coordenando e executando projetos, como processos de 
recrutamento e seleção, integração de novos funcionários, bem como realizando a análise ocupacional dos 
cargos, propondo melhorias das condições ambientais, relacionais, materiais e outros; - colaborar para a 
ampliação da visão da realidade psicossocial à qual os usuários estão inseridos, por meio do 
acompanhamento técnico, através de visitas a hospitais, escolas, domicílios e outros, sempre que 
necessário; elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções referentes à sua área de atuação, 
juntamente com os profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia em que está 
lotado, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde Mental, Social, do 
Trabalhador e outros; proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo 
pesquisas experimentais, teóricas e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros; articular 
informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições como Ministério Público e Poder 
Judiciário, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o 
entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; promover a melhoria e aperfeiçoamento 
das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos 
processos de planejamento e avaliação das mesmas; colaborar com a formação e aprimoramento de outros 
profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço; 
contribuir, com os conhecimentos de sua área de atuação coordenando grupos de estudos, assessorando 
escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; avaliar e acompanhar os servidores afastados, 
elaborando parecer psicológico, encaminhando-os aos médicos peritos; avaliar os servidores através de 
visitas domiciliares, quando necessário e/ou solicitado pelos médicos peritos, conforme a análise dos casos; 
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, 
discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município, - preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 
hierárquicos. 
 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
Participar de projetos desenvolvidos em quaisquer unidades organizacionais, planejando, programando, 
coordenando, controlando, avaliando resultados e informando decisões, para aperfeiçoar a qualidade do 
processo gerencial da Prefeitura; participar da elaboração e análise do Plano Plurianual da Prefeitura, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e do orçamento, e do acompanhamento de sua execução físico-financeira, 
orientando as unidades administrativas da Prefeitura, efetuando comparações entre as cotas orçamentárias 
e metas programadas e os resultados atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos 
de avaliação; elaborar o planejamento organizacional, analisando a organização no contexto interno e 
externo, identificando oportunidades e problemas, definindo estratégias bem como apresentando propostas 
de programas e projetos; auxiliar a implementação de programas e projetos nas diversas áreas de atuação 
da Prefeitura, identificando fontes de recursos, dimensionando sua amplitude e traçando estratégias de 
implementação; coordenar, assessorar a coordenação ou monitorar a execução de programas, planos e 
projetos; promover estudos de racionalização administrativa; interpretar leis, regulamentos e instruções 
relativas a assuntos de administração geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento; elaborar 
ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às exigências ou normas da 
Prefeitura; propor, executar e supervisionar análises, pesquisas e estudos técnicos, para implantação ou 
aperfeiçoamento de sistemas, métodos, instrumentos, rotinas e procedimentos administrativos; elaborar, 
rever, implantar e avaliar, regularmente, instruções, formulários e manuais de procedimentos, coletando e 
analisando informações para racionalização e atualização de normas e procedimentos; elaborar critérios e 
normas de padronização, especificação, compra, guarda, estocagem, controle e alienação, baseando-se em 
levantamentos e estudos, para a correta administração do sistema de materiais; elaborar e aplicar critérios, 
planos, normas e instrumentos para recrutamento, seleção, treinamento e demais aspectos da 
administração de pessoal, dando orientação técnica, acompanhando, coletando e analisando dados, 
redefinindo metodologias, elaborando formulários, instruções e manuais de procedimentos, participando de 
comissões, ministrando aulas e palestras a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos da Prefeitura; garantir suporte na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio, 
informática e serviços para as áreas meio e áreas fim da administração pública municipal; planejar, 
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coordenar e supervisionar ações, monitorando resultados e fomentando políticas de mudança; executar 
atividades de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas; executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM AGRIMENSURA 
Executar atividades técnicas relativas a levantamentos topográficos, efetuando medições com auxílio de 
instrumentos de agrimensura, para fornecer dados necessários a construção de obras e/ou exploração de 
minas; efetuar cálculos de agrimensura, utilizando dados coletados em levantamentos topográficos, de modo 
a elaborar mapas topográficos, cartográficos e/ou outros trabalhos afins; preparar e examinar mapas 
terrestres, interpretando fotografias aéreas e empregando técnicas fotométricas para identificar, localizar e 
desenhar, em escala adequada, linhas, aéreas, relevos e/ou outros acidentes topográficos; realizar 
levantamentos e nivelamentos topográficos, geométricos, taqueométricos, altimétricos, planimétricos e/ou 
planialtimétricos, posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros GPS e/ou outros 
aparelhos de medição, para determinar altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas de níveis e outras 
características da superfície terrestre; efetuar levantamentos cadastrais para construção civil, construção de 
estradas, projetos ambientais, desapropriação e/ou outros de interesse do Município; identificar superfícies e 
sistemas de referência, projeções cartográficas e/ou sistemas de coordenadas; planejar serviços de 
aquisições, tratamento, análise e conversão de dados georreferenciados; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Auxiliar na organização dos serviços de contabilidade da Prefeitura, envolvendo o plano de contas, o 
sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e 
orçamentário; coordenar a análise e a classificação contábil dos documentos comprobatórios das operações 
realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura; acompanhar a 
execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, examinando empenhos de despesas em face 
da existência de saldo nas dotações; orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive dos 
diversos impostos e taxas; controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, 
localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; auxiliar e 
supervisionar a elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros 
consolidados da Prefeitura; informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e 
procedimentos que visem a melhor coordenação dos serviços contábeis; organizar relatórios sobre a 
situação econômica, financeira e patrimonial da Prefeitura, transcrevendo dados e emitindo pareceres; 
orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe; receber e consistir, 
diariamente, as listagens de arrecadação da rede arrecadadora e os lançamentos de tributos; desenvolver 
atividades, junto ao cadastro municipal de atividades econômicas, de inclusão, exclusão, alteração, 
complementação e atualização de dados e proceder à baixa de inscrição de contribuintes; analisar e 
informar processos que versem sobre tributos municipais; zelar pelo atendimento conclusivo, ágil e de 
qualidade aos contribuintes; fornecer dados sobre lançamento e arrecadação de tributos para a elaboração 
de relatórios gerenciais; executar revisão de campo para informar processos; executar outras atribuições 
afins. 
 
TÉCNICO EM DESENHO 
Manter atualizados os croquis, rascunhos, plantas, especificações técnicas entre outros, alimentando novos 
dados e/ou informações em planilhas e arquivos, conforme normas e procedimentos preestabelecidos; - 
reproduzir e/ou atualizar desenho técnico de projetos e/ou anteprojetos de obras públicas e/ou particulares 
(arquitetônicos, urbanísticos, de engenharia, entre outros), através do esboço e especificação 
fornecida/coletada por profissionais habilitados da área, fazendo uso de ferramentas/equipamentos 
convencionais de desenho e/ou sistemas informatizados com software específico de desenho, de acordo 
com normas e procedimentos preestabelecidos; efetuar cálculos trigonométricos, geométricos, aritméticos, 
entre outros, utilizando tabelas e demais recursos disponíveis, a fim de determinar as dimensões, 
proporções e outras características de projetos; zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua 
guarda; arquivar desenhos, mapas, gráficos, projetos e demais documentos, através de normas e 
procedimentos preestabelecidos, com o intuito de organizar sua área de trabalho; - participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
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Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; administrar sangue e plasma, 
controlar pressão venosa; monitorar e aplicar respiradores artificiais; prestar cuidados de conforto, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal ao pacientes; aplicar gasoterapia, instilações, lavagens 
estomacais e vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos para proporcionar 
o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; efetuar testes de sensibilidade, 
aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósticos; fazer 
curativos, imunizações, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos de emergência; 
adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando 
entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e 
sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento; prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos 
e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais para evitar a eliminação de secreções e 
melhorar a aparência do cadáver; realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias 
específicas e às família de risco, conforme planejamento da US; no nível de suas competências, executar 
assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar busca ativa de casos, como 
tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico bem como de gestantes e crianças 
para imunização; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da US, 
garantindo o controle de infecção; - realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes da US 
e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; executar outras atividades inerentes 
ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS 
Manter-se informado quanto a novas soluções disponíveis no mercado que possam atender às 
necessidades de equipamentos de informática e de softwares da Prefeitura; participar do levantamento das 
necessidades de equipamentos de informática e softwares para a Prefeitura; participar do levantamento das 
necessidades de treinamento no uso de equipamentos de informática e softwares adequados às 
necessidades da Prefeitura; instalar e reinstalar os equipamentos de informática e softwares adquiridos pela 
Prefeitura, de acordo com a orientação recebida; auxiliar os usuários de microcomputadores na escolha, 
instalação e utilização de softwares, tais como sistemas operacionais, rede local, aplicativos básicos de 
automação de escritório, editores de texto, planilhas eletrônicas e softwares de apresentação e de 
equipamentos e periféricos de microinformática, nos diversos setores da Prefeitura. - conectar, desconectar 
e remanejar os equipamentos de informática da Prefeitura para os locais indicados; orientar os usuários 
quanto à utilização adequada dos equipamentos de informática e softwares instalados nos diversos setores 
da Prefeitura; fazer a limpeza e a manutenção de máquinas e periféricos instalados nos diversos setores da 
Prefeitura; retirar programas nocivos aos sistemas utilizados na Prefeitura; participar da criação e da revisão 
de rotinas apoiadas na utilização de microinformática para a execução das tarefas dos servidores das 
diversas áreas da Prefeitura; participar da elaboração de especificações técnicas para aquisição de 
equipamentos de informática e softwares pela Prefeitura; elaborar roteiros simplificados de utilização dos 
equipamentos de informática e softwares utilizados na Prefeitura; orientar os servidores que auxiliam na 
execução das tarefas típicas da classe; executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADOR 
Instalar, configurar e prestar manutenção lógica e/ou suporte aos equipamentos de comunicação de dados 
(ativos de rede), de toda a rede de dados do município, de acordo com as políticas de segurança, 
obedecendo a topologia estabelecida para a rede, visando sua estabilidade funcional e eficiência; elaborar 
procedimentos de cópia de segurança e recuperação de informações, executando rotinas, definindo normas, 
perfil de usuários, padronizando códigos de usuários e tipos de autenticações, bem como monitorando o uso 
do ambiente computacional, com o intuito de resguardar a confidencialidade e segurança das 
informações/dados no ambiente de rede da Prefeitura; diagnosticar problemas, atender e orientar usuários, 
registrar solicitações/ocorrências de problemas e/ou soluções e eliminar falhas, provenientes das 
Secretarias, fornecendo informações e suporte, bem como acompanhando a solução, a fim de manter o 
fluxo das atividades no que tange aos serviços informatizados; pesquisar e apresentar propostas de 
aquisição de equipamentos de informática, visando prever e/ou solucionar problemas, bem como maximizar 
os resultados da área e/ou auxiliar tecnicamente nos procedimentos licitatórios necessários; definir 
parâmetros de desempenho e disponibilidade de ambiente computacional, coletando indicadores de 
utilização, analisando parâmetros de disponibilidade, indicadores de capacidade e desempenho, entre 
outros, de modo a prevenir falhas; controlar e documentar níveis de serviços, tanto internos quanto de 
fornecedores, automatizando rotinas, definindo procedimentos de migração, a fim de assegurar atualizações 
na área, conforme demanda e indicação dos superiores; instalar e manter os softwares necessários para o 
correto funcionamento de servidores, tais como: Banco de Dados, correio eletrônico, web, aplicações, 
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autenticação, entre outros; - Montar e prestar manutenção a equipamentos, bem como instalar os sistemas 
utilizados pelas unidades de serviços do Município, de acordo com normas e procedimentos 
preestabelecidos pelos superiores; treinar os usuários nos aplicativos de informática, dando suporte na 
solução de pequenos problemas em equipamentos e sistemas de informação e comunicação; preparar 
inventário do hardware existente, controlando notas fiscais de aquisição, contratos de manutenção e prazos 
de garantia; preparar relatórios de acompanhamento do trabalho técnico realizado; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; prestar cuidados de conforto, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal ao pacientes; efetuar testes de sensibilidade, aplicando 
substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósticos; adaptar o 
paciente ao ambiente e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de 
admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter a 
sua colaboração no tratamento; auxiliar em rotinas administrativas do serviço de odontologia; levar aos 
serviços de diagnóstico e tratamento, o material e os pedidos de exames complementares e tratamentos; 
receber e conferir os prontuários do setor competente e distribuí-los nos consultórios; agendar consultas, 
tratamentos e exames, chamar e encaminhar pacientes; sob a supervisão do cirurgião dentista, realizar 
procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, nos usuários para o atendimento clínicos, como 
escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, selantes, raspagem, 
alisamentos e polimentos, bochechos com flúor, entre outros; realizar procedimentos reversíveis em 
atividades restauradoras, sob supervisão do cirurgião dentista; Cuidar da manutenção e conservação dos 
equipamentos odontológicos; acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde no 
tocante à saúde bucal. Realizar as atividades preventivas da saúde bucal; executar outras atividades 
inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, 
direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com Conselhos 
Profissionais; garantir a integridade da população e dos bens do Município, investigando, examinando as 
causas e prevenindo acidentes, através de inspeções locais, instalações, equipamentos, postos de combate 
a incêndios e outros, observando as condições de trabalho, recomendando e controlando a distribuição e 
utilização dos equipamentos de proteção individual, instruindo os servidores sobre todas as medidas de 
prevenção de acidentes; difundir a importância da prevenção de acidentes, divulgando normas de segurança 
e higiene no trabalho, promovendo palestras, debates, campanhas e outros; estabelecer normas e medidas 
de segurança, sugerindo modificações nos equipamentos e instalações, propondo a reparação ou renovação 
destes; facilitar o atendimento aos acidentados, utilizando meios de comunicação oficiais entre profissionais 
da área de saúde; propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de 
saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames 
complementares, de outros profissionais; contribuir com a melhoria e aperfeiçoamento das equipes 
multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de 
planejamento e avaliação das mesmas; realizar inspeções nos locais de trabalho para determinar fatores de 
risco de acidentes e de doenças ocupacionais; adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas 
pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado, 
referente à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de 
Administração; preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar 
subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional. 
 
TÉCNICO EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Desenvolver ações de inspeção e fiscalização sanitárias; Aplicar a normatização relacionada a produtos, 
processos, ambientes, inclusive do trabalho, e serviços de interesse da saúde; Investigar, monitorar e avaliar 
riscos e os determinantes dos agravos e danos à saúde e ao meio ambiente; Compor equipes 
multidisciplinares de planejamento, execução e avaliação do processo de vigilância sanitária, 
epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador; Atuar no controle do fluxo de pessoas, animais, plantas e 
produtos em locais de grande concentração; Desenvolver ações de controle e monitoramento de doenças, 
endemias e de vetores; Executar outras atividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou 
determinadas pelo seu superior 
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TÉCNICO LEGISLATIVO 
Redigir e revisar, quando determinado, com correção de linguagem gramatical e perfeição técnica, atas, 
proposições, ofícios, pareceres, exposições de motivos, memorandos, portarias, atos, instruções, ordens de 
serviço, circulares, cartas e demais expedientes; elaborar, organizar, manusear e conservar informações, 
fichários e arquivos, mantendo-os atualizados e de fácil consulta; redigir e prestar informações em processos 
de natureza administrativa ou legislativa; classificar e arquivar os documentos correlatos a sua função; 
manter em perfeita organização e funcionamento o arquivo legislativo do Município, cuidar da restauração, 
zelar pela conservação dos documentos e reproduzir cópias quando necessário; organizar e manter em dia, 
devidamente encadernados os periódicos recebidos; providenciar a reprodução de textos de proposições e 
outros documentos solicitados; proceder à elaboração de redação final de projetos de lei a serem 
encaminhados ao Legislativo; redigir e revisar documentos e expedientes da secretaria; elaborar, organizar, 
manusear e atualizar informações, e arquivos físicos, magnéticos e virtuais; preparar planilhas e relatórios 
diversos, quando requisitados; classificar e arquivar documentos; zelar pela guarda e conservação de 
processos, documentos, dos arquivos e acervo documental; Organizar ementários de leis, resoluções, 
regulamentos, portarias, requerimentos, indicações e outros que se fizerem necessários aos arquivos da 
Prefeitura; outras tarefas correlatas, realizando outros trabalhos para os quais for designado. 
 
TÉCNICO TRIBUTÁRIO 
Auxiliar, quando necessário, a fiscalização estadual e acompanhar a arrecadação do ICMS no Município; 
manter-se atualizado e participar de estudos e propostas, quanto à arrecadação estadual e federal no 
município e a repartição e transferência de tributos federais e estaduais para o município; participar de 
estudos econômicos, financeiros, estatísticos, auxiliando na interpretação do seu significado e da realização 
de séries históricas e projeções sobre a arrecadação de tributos municipais; manter-se atualizado sobre as 
legislações tributária, econômica e financeira da União, do Estado e do Município; propor medidas relativas a 
legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das 
práticas do sistema arrecadador do Município; atender ao contribuinte, informando sobre impostos, 
processos e outros assuntos relacionados com seu trabalho; orientar o contribuinte quanto ao cumprimento 
da regulamentação tributária no âmbito municipal; coletar e fornecer dados para a atualização de banco de 
dados em sua área de atuação; auxiliar na realização de pesquisas de campo, para possibilitar a atualização 
das informações relativas à sua área de atuação; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução 
das atribuições típicas da classe; participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou 
apuração de denúncias e reclamações; realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das 
fiscalizações efetuadas; articular-se com os fiscais do município, sempre que necessário objetivando o 
cumprimento da legislação no que for área de sua responsabilidade; redigir memorandos, ofícios, relatórios 
e demais documentos relativos aos serviços executados; participar das atividades administrativas e de apoio 
referentes à sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando a estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; elaborar relatórios das inspeções realizadas; executar outras 
atribuições afins. 
 
TECNÓLOGO EM ALIMENTOS 
Controlar processos químicos, físicos e biológicos, definindo materiais, equipamentos, parâmetros de 
controle de processos, sistema de amostragem, conformidade de resultados e funcionamento, análise 
estatística, variáveis, anomalias, custos, entre outros; pesquisar e/ou projetar processos, materiais e 
equipamentos, realizando testes, selecionando fornecedores, simulando processos, desenvolvendo e 
alterando fluxograma, entre outros, a fim de propor atualizações tecnológicas, no que tange ao 
desenvolvimento de processos e sistemas; realizar estudos e experiências sobre a fabricação e 
transformação de alimentos e bebidas, desenvolvendo processos novos e/ou aperfeiçoando os que já 
existem por meio de testes de laboratório, físico, físico-químico e outros, e projetando instalações e 
maquinaria, de modo a estabelecer a tecnologia a ser aplicada; determinar a composição de cada tipo de 
produto, analisando a matéria-prima e selecionando as misturas necessárias, a fim de assegurar o sabor, 
aroma, consistência, entre outras características das substâncias produzidas; manter contato com 
profissionais de outras áreas como, por exemplo, químico e engenheiro mecânico, trocando informações 
técnicas, com o intuito de definir com maior assertividade os acondicionamentos e embalagens de alimentos 
e bebidas; estabelecer normas acerca das diferentes etapas de fabricação, redigindo instruções e 
especificações sobre trituração, mistura, cocção, fermentação, desidratação, entre outros processos, de 
modo a orientar as equipes de produção e assegurar os resultados desejados; testar os alimentos e bebidas 
durante os processos de fabricação, transformação e acabamento, extraindo amostras, examinando-as por 
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meio de recursos percepto-sensoriais e efetuando e/ou solicitando testes de laboratório, visando 
providenciar o ajuste do produto às normas relativas a sabor, cor, consistência, entre outros; assessorar 
tecnicamente na fabricação e transformação de alimentos e bebidas, fornecendo resultados de estudos e 
experiências, de modo a orientar a implantação de processos tecnológicos adequados; elaborar pareceres, 
informes técnicos e/ou relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e/ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
Ministrar aulas e/ou palestras à equipe técnica, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de trabalho; determinar padrões de qualidade para os processos (desde a 
matéria prima até o transporte do produto final), planejando e implementando a estrutura para análise e 
monitoramento destes processos, treinamento de pessoal para prática da qualidade como também na rotina 
operacional; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
TELEFONISTA 
Receber e efetuar ligações telefônicas, operando mesa/central telefônica, anotando e repassando recados, 
transferindo ligações para ramais, checando funcionamento dos mesmos, a fim de garantir que as 
comunicações telefônicas sejam eficazes; manter atualizada lista de ramais, correlacionando-as com as 
unidades e seus servidores, bem como consultar lista telefônica para auxiliar na operação da mesa e 
cadastrar telefones, localidades, códigos DDD e DDI, tarifas e outras informações de localidades de 
interesse público; manter registro de duração e/ou custo das ligações, fazendo anotações em formulários 
próprios, para emitir posterior relatório que permita a cobrança e ou controle das mesmas; zelar pela 
conservação do equipamento que utiliza; atender ao público/comunidade em geral, pessoalmente ou por 
telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar soluções para eventuais 
transtornos; elaborar informes e relatórios, realizando pesquisas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua atuação profissional, conforme demanda e solicitação do superior imediato. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, 
direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e 
Conselhos Profissionais; promover a saúde e integração social dos usuários, através da avaliação das 
habilidades funcionais do indivíduo, elaborando, planejando e executando atividades terapêuticas, 
individuais e/ou grupais, que objetivem o desenvolvimento e reabilitação de usuários acometidos por algum 
distúrbio de ordem física e/ou psíquica; estudar os fenômenos fisiológicos, psicológicos e sociais 
relacionados ao envelhecimento do ser humano. Desenvolvimento Infantil e Saúde Física do Adulto, exercer 
atividades em unidades de saúde, centros de convivência, ambulatórios, hospital-dia, instituições gerais 
especializadas, creches, centros de reabilitação, domicílios e outros; realizar supervisão coordenação, 
programação ou execução especializada em grau de maior complexidade; realizar trabalhos relativos a 
utilização de métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais, para a reabilitação física mental do indivíduo, 
elaborar diagnóstico e conduzir tratamento em unidades de atendimento apropriado; atuar em extrema 
colaboração com os demais profissionais, além de realizar outras atividades inerentes ao cargo. Estudar 
casos e contribuir na sua área de atuação, preventiva e corretivamente, participando de equipes 
multidisciplinares; contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos, participando das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar; promover a melhoria e 
aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando 
efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; realizar o acompanhamento técnico, 
através de visitas a pacientes do sistema público em hospitais, escolas, domicílios, sempre que necessário, 
bem como promover adaptações estruturais nestes ambientes; adotar e cumprir procedimentos e/ou 
instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia 
em que está lotado referente à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução 
das Políticas de Saúde. Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, sempre que 
solicitado; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
TESOUREIRO 
Assegurar a concretização das orientações financeiras definidas legalmente; elaborar propostas 
devidamente fundamentadas que visem a melhoria do funcionamento da Tesouraria e submetê-las a 
apreciação superior; efetuar o pagamento das despesas devidamente autorizadas; elaborar diariamente a 
Folha de Caixa (Diário de Caixa); elaborar o Resumo Diário de Tesouraria; proceder à guarda, conferência e 
controle sistemático do numerário e valores de Caixa e Bancos; efetuar os depósitos, transferências e 
levantamentos, tendo em atenção à rentabilização dos valores; receber e guardar valores; efetuar 
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pagamentos; ser responsável pelos valores entregues à sua guarda; movimentar fundos; efetuar, nos prazos 
legais, os recolhimentos devidos; conferir e rubricar livros; informar, dar pareceres e encaminhar processos 
relativos à competência da Tesouraria; confeccionar mapas de arrecadação; organizar o boletim da 
Tesouraria; elaborar pagamento dos empenhos para fornecedores, indenizações e outros, efetuando 
previsão de fluxo de caixa, controlando as contas, conferindo os extratos bancários, verificando créditos 
débitos, aplicando o dinheiro disponível, elaborando diário de tesouraria e fluxo de caixa; executar outras 
funções que lhe sejam superiormente cometidas ou impostas por lei ou regulamento em matéria financeira. 
 
TOPÓGRAFO 
Executar levantamento cadastral; realizar levantamentos altimétricos; planimétricos; realizar topografias; 
medir ângulos e distâncias; determinar coordenadas geográficas e planoretangulares (UTM); demarcar 
áreas em campo; Medir áreas em campo; Elaborar croqui de campo; realizar operações geodésicas; 
Elaborar relatório; locar obras de sistema de transporte; locar obras civis; locar obras industriais; locar obras 
rurais; delimitar glebas; locar parcelamento de solo; definir limites e confrontações; materializar marcos e 
pontos topográficos; aviventar rumos magnéticos; locar offset; locar linha de transmissão; definir escopo; 
definir metodologia; definir logística; especificar equipamentos, acessórios e materiais; quantificar 
equipamentos, acessórios e materiais; dimensionar equipes de campo: técnicos, topógrafos e auxiliares; 
dimensionar equipes de escritório: desenhistas e calculista; elaborar planilha de custos; Elaborar 
cronograma físico-financeiro; Interpretar fotos terrestres; interpretar fotos aéreas; interpretar mapas, cartas e 
plantas; interpretar relevos para implantação de linhas de exploração; identificar acidentes geométricos; 
Identificar pontos de apoio para georreferenciamento e amarração; coletar dados geométricos; calcular 
declinação magnética; calcular convergência meridiana; calcular norte verdadeiro; calcular áreas de 
terrenos; calcular volumes para movimento de solo; calcular distâncias, azimutes e coordenadas; calcular 
concordâncias vertical e horizontal; calcular curvas de nível por interpolação; calcular offset; calcular greide; 
coletar dados para atualização de plantas cadastrais; elaborar planta topográfica, conforme normas da 
ABNT; elaborar representações gráficas; definir tipo de documento; definir escalas e cálculos cartográficos; 
definir sistema de projeção; restituir fotografias aéreas; editar documentos cartográficos; reambular fotografia 
aérea; revisar documentos cartográficos; criar base cartográfica; criar arte final de documentos cartográficos. 
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ANEXO II - PROGRAMA DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 
Alfabetizado: Operador de Máquinas, Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Serviços Agrícolas e 
Florestais, Auxiliar de Serviços e Obras Especiais e Auxiliar de Serviços e Obras Públicas 
Interpretação de texto. Alfabeto (ordem alfabética, reconhecimentos de vogais e de consoantes). Sílaba: 
separação e classificação. Acentuação gráfica e tônica. Ortografia. Emprego de maiúsculas e minúsculas. 
Pontuação (ponto final, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula). 
Sentido de palavras e expressões no texto. 
 
Ensino Fundamental: Agente de Combate às Endemias, Marceneiro, Monitor, Motorista, Pedreiro, 
Agente de Serviços e Obras Especiais e Guarda Patrimonial Municipal 
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Alfabeto (ordem alfabética, reconhecimento de vogais e de 
consoantes). Sílaba: separação e classificação. Emprego, flexão e substituição de substantivos, adjetivos, 
artigos, pronomes e advérbios. Emprego e flexão de verbos regulares. Acentuação gráfica e tônica. 
Ortografia. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Grafia do m antes do p e b. Emprego das letras h, ch/x, 
ç/ss, s/z, g/j, s/ss, r/rr. Fonética: vogal, semivogal e consoante; fonema e letra; encontros consonantais, 
vocálicos e dígrafos. Pontuação (ponto final, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, 
travessão e vírgula). Sentido de palavras e de expressões no texto. Substituição de palavras e de 
expressões no texto. 
 
Ensino Médio/Técnico: Assistente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde - por Área de 
Abrangência - Emprego Público, Auxiliar em Saúde Bucal, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de 
Enfermagem, Auxiliar de Farmácia, Consultor em Dependência Química, Educador Social, Fiscal de 
Obras e Posturas, Fiscal do Procon, Instrutor da Banda Musical Municipal Aurora, Instrutor de Canto, 
Instrutor de Dança, Instrutor de Violão, Monitor, Monitor Instrumental, Professor Monitor, Telefonista, 
Tesoureiro, Topógrafo, Técnico em Agrimensura, Técnico em Administração, Técnico em 
Contabilidade, Técnico em Desenho, Técnico em Enfermagem, Técnico em Saúde Bucal, Técnico em 
Processamento de Dados, Técnico em Programação de Computador, Técnico em Segurança do 
Trabalho, Técnico Legislativo, Técnico Tributário, Técnico em Vigilância em Saúde, Operador de 
Estação Aeronáutica, Eletricista, Operador de Pavimentação, Agente de Defesa Civil, Auxiliar em 
Saúde Bucal - Emprego Público e Auxiliar de Enfermagem - Emprego Público 
Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação 
entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações 
implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação de palavras e 
expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. 
Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica no 
sistema oficial vigente (Novo Acordo Ortográfico). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de 
classes gramaticais. Vozes verbais e suas conversões. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). Coordenação e subordinação: emprego das 
conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Pontuação. Redação oficial: padrão ofício.  
 
Ensino Superior: Analista de Sistemas, Assistente Social, Auditor de Controle Interno, Advogado do 
CREAS, Bibliotecário, Biólogo, Bioquímico, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Engenheiro Sanitarista, Farmacêutico, 
Fiscal Ambiental, Fiscal Sanitarista, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Instrutor de Artes Plásticas/ 
Artesanato, Jornalista, Médico, Médico do Trabalho, Médico Infectologista, Médico Psiquiatra, Médico 
Veterinário, Médico Plantonista, Nutricionista, Odontólogo, Orientador de Pesquisa, Psicólogo, 
Tecnólogo em Alimentos, Terapeuta Ocupacional, Enfermeiro - Emprego Público, Odontólogo - 
Emprego Público, Médico - Emprego Público, Psicólogo - Emprego Público, Assistente Social - 
Emprego Público, Fisioterapeuta - Emprego Público, Professor de Educação Física - Emprego 
Público, Nutricionista - Emprego Público, Pedagogo, Professor de Artes Cênicas, Professor de Dança 
e Professor de Educação Física 
Leitura e compreensão de textos: assunto e estruturação. Ideias principais e secundárias. Relação entre 
ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de 
argumentação. Coesão e coerência textuais. Léxico: significação e substituição de palavras e expressões no 
texto. Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais). Fonologia: conceito de fonemas. 
Relações entre fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente: 
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Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e sintaxe: classes de palavras: emprego e flexões. 
Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. Coordenação e 
subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. Orações reduzidas: classificação 
e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Paralelismo de regência. Vozes 
verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos e tempos verbais. Emprego do 
infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de pontuação. Redação oficial: padrão ofício.  
 

MATEMÁTICA 
 
Alfabetizado: Operador de Máquinas, Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Serviços Agrícolas e 
Florestais, Auxiliar de Serviços e Obras Especiais e Auxiliar de Serviços e Obras Públicas 
Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas. Sistema 
monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, massa e tempo. Aplicação dos conteúdos acima 
listados em resolução de problemas.  
 
Ensino Fundamental: Agente de Combate às Endemias, Marceneiro, Monitor, Motorista, Pedreiro, 
Agente de Serviços e Obras Especiais e Guarda Patrimonial Municipal 
Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos e 
divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo 
comum e máximo divisor comum. Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, massa e 
tempo. Noções de porcentagem. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas.  
 
Ensino Médio/Técnico: Assistente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde - por Área de 
Abrangência - Emprego Público, Auxiliar em Saúde Bucal, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de 
Enfermagem, Auxiliar de Farmácia, Consultor em Dependência Química, Educador Social, Fiscal de 
Obras e Posturas, Fiscal do Procon, Instrutor da Banda Musical Municipal Aurora, Instrutor de Canto, 
Instrutor de Dança, Instrutor de Violão, Monitor, Monitor Instrumental, Professor Monitor, Telefonista, 
Tesoureiro, Topógrafo, Técnico em Agrimensura, Técnico em Administração, Técnico em 
Contabilidade, Técnico em Desenho, Técnico em Enfermagem, Técnico em Saúde Bucal, Técnico em 
Processamento de Dados, Técnico em Programação de Computador, Técnico em Segurança do 
Trabalho, Técnico Legislativo, Técnico Tributário, Técnico em Vigilância em Saúde, Operador de 
Estação Aeronáutica, Eletricista, Operador de Pavimentação, Agente de Defesa Civil, Auxiliar em 
Saúde Bucal - Emprego Público e Auxiliar de Enfermagem - Emprego Público 
Funções reais: ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 
2º grau (valor de máximo e de mínimo de uma função do 2º grau). Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de 
equações de 1º grau com duas incógnitas. Trigonometria: semelhança de triângulos. Teorema de Tales. 
Relações métricas no triângulo retângulo. Teorema de Pitágoras e suas aplicações. Geometria plana: 
ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e 
circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Geometria espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, 
cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. Estatística. Matemática financeira: juros simples e 
compostos, descontos, taxas proporcionais. 
 
Ensino Superior: Analista de Sistemas, Assistente Social, Auditor de Controle Interno, Advogado do 
CREAS, Bibliotecário, Biólogo, Bioquímico, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Engenheiro Sanitarista, Farmacêutico, 
Fiscal Ambiental, Fiscal Sanitarista, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Instrutor de Artes Plásticas/ 
Artesanato, Jornalista, Médico, Médico do Trabalho, Médico Infectologista, Médico Psiquiatra, Médico 
Veterinário, Médico Plantonista, Nutricionista, Odontólogo, Orientador de Pesquisa, Psicólogo, 
Tecnólogo em Alimentos, Terapeuta Ocupacional, Enfermeiro - Emprego Público, Odontólogo - 
Emprego Público, Médico - Emprego Público, Psicólogo - Emprego Público, Assistente Social - 
Emprego Público, Fisioterapeuta - Emprego Público, Professor de Educação Física - Emprego 
Público, Nutricionista - Emprego Público, Pedagogo, Professor de Artes Cênicas, Professor de Dança 
e Professor de Educação Física 
Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais; propriedades, operações, representação 
geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. 
Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. Funções: função polinomial do 1º grau, 
função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 
Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações 
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e inequações. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. Matriz, determinante 
e sistemas lineares. Análise combinatória. Probabilidade. Estatística. Matemática financeira: juros simples e 
compostos, descontos, taxas proporcionais. Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de 
acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 
Geometria plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares 
inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Geometria espacial: poliedros, prismas, pirâmide, 
cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. Geometria analítica: ponto, reta e 
circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. Números complexos. Polinômios e equações algébricas. 
Cálculo e aplicações. Raciocínio lógico.  
 

LEGISLAÇÃO 
 
Alfabetizado e Ensino Fundamental: Operador de Máquinas, Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de 
Serviços Agrícolas e Florestais, Auxiliar de Serviços e Obras Especiais e Auxiliar de Serviços e 
Obras Públicas, Agente de Combate às Endemias, Marceneiro, Monitor, Motorista, Pedreiro, Agente 
de Serviços e Obras Especiais e Guarda Patrimonial Municipal  
Lei Orgânica do Município e alterações (todos os artigos). Regime Jurídico dos Servidores Municipais e 
alterações (todos os artigos). Constituição Federal/88: (Arts. 1º ao 19; Arts. 29 a 31; Arts. 34 a 41. Arts. 44 a 
69).  
 
Ensino Médio/Técnico: Assistente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde - por Área de 
Abrangência - Emprego Público, Auxiliar em Saúde Bucal, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de 
Enfermagem, Auxiliar de Farmácia, Consultor em Dependência Química, Educador Social, Fiscal de 
Obras e Posturas, Fiscal do Procon, Instrutor da Banda Musical Municipal Aurora, Instrutor de Canto, 
Instrutor de Dança, Instrutor de Violão, Monitor, Monitor Instrumental, Professor Monitor, Telefonista, 
Tesoureiro, Topógrafo, Técnico em Agrimensura, Técnico em Administração, Técnico em 
Contabilidade, Técnico em Desenho, Técnico em Enfermagem, Técnico em Saúde Bucal, Técnico em 
Processamento de Dados, Técnico em Programação de Computador, Técnico em Segurança do 
Trabalho, Técnico Legislativo, Técnico Tributário, Técnico em Vigilância em Saúde, Operador de 
Estação Aeronáutica, Eletricista, Operador de Pavimentação, Agente de Defesa Civil, Auxiliar em 
Saúde Bucal - Emprego Público e Auxiliar de Enfermagem - Emprego Público 
Lei Orgânica do Município e alterações (todos os artigos). Regime Jurídico dos Servidores Municipais e 
alterações (todos os artigos). Constituição Federal/88: (Arts. 1º ao 19; Arts. 29 a 31º; Arts. 34 a 41. Arts. 44 a 
69).  
 
Ensino Superior: Analista de Sistemas, Assistente Social, Auditor de Controle Interno, Advogado do 
CREAS, Bibliotecário, Biólogo, Bioquímico, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal, Engenheiro Sanitarista, Farmacêutico, 
Fiscal Ambiental, Fiscal Sanitarista, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Instrutor de Artes Plásticas/ 
Artesanato, Jornalista, Médico, Médico do Trabalho, Médico Infectologista, Médico Psiquiatra, Médico 
Veterinário, Médico Plantonista, Nutricionista, Odontólogo, Orientador de Pesquisa, Psicólogo, 
Tecnólogo em Alimentos, Terapeuta Ocupacional, Enfermeiro - Emprego Público, Odontólogo - 
Emprego Público, Médico - Emprego Público, Psicólogo - Emprego Público, Assistente Social - 
Emprego Público, Fisioterapeuta - Emprego Público, Professor de Educação Física - Emprego 
Público, Nutricionista - Emprego Público, Pedagogo, Professor de Artes Cênicas, Professor de Dança 
e Professor de Educação Física 
Lei Orgânica do Município e alterações (todos os artigos). Regime Jurídico dos Servidores Municipais e 
alterações (todos os artigos). Constituição Federal/88: (Arts. 1º ao 19; Arts. 29 a 31º; Arts. 34 a 41. Arts. 44 a 
69).  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Advogado do CREAS 
Atribuições do cargo. Política Nacional de Assistência Social (PNAS); Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS; Programa de Atenção Integrada à Família – PAIF; Legislação Geral: Improbidade Administrativa, 
Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de Empresas, 
Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Habeas Corpus, Habeas Data; Responsabilidade 
Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal. Políticas Sociais: Relação Estado/Sociedade. 
Contexto atual e o neoliberalismo. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Políticas da Assistência 
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Brasileira, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Políticas de Saúde Brasileira, Sistema Único de 
Saúde (SUS) e agências reguladoras. Política Nacional do Idoso. Legislação de Serviço Social: Níveis, áreas 
e limites de atuação do profissional de Serviço Social. Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da 
família, da criança e do adolescente: Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). A defesa de direitos da 
criança e do adolescente. O papel dos conselhos, centros de defesa e delegacias. A adoção e a guarda: 
normas, processo jurídico, adoção à brasileira e adoção internacional. Novas modalidades de família: 
diagnóstico, abordagem sistêmica e estratégias de atendimento e acompanhamento. Alternativas para 
resolução de conflitos: conciliação e mediação, atuação em programa de prevenção e tratamento à 
dissolução da sociedade conjugal, uso de drogas lícitas e ilícitas, doenças sexualmente transmissíveis, 
violência doméstica e urbana: a Lei Maria da Penha e o Assédio Moral e Sexual, questões de abandono e 
delinquência infanto-juvenil, trajetória delinquências e o papel da família, e da justiça. Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
 
Agente Comunitário De Saúde - por Área de Abrangência - Emprego Público 
Políticas Nacionais de Saúde. Sistema Único de Saúde. Estratégias e ações de educação e promoção da 
Saúde. Vigilância e prioridades em saúde. Humanização da Assistência à Saúde. Ações e programas de 
saúde, em especial o Programa de Saúde da Família. Atenção primária à saúde. Conceitos de 
territorialização, microárea e área de abrangência. Cadastramento familiar e territorial. Conhecimentos 
básicos sobre doenças. Conhecimentos sobre o trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Promoção, 
prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. Ética no trabalho em saúde. 
Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de abordagem a grupos sociais e 
familiares. Direitos humanos. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da 
população. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. Imunologia e 
Calendários de Vacinação. Saúde do recém-nascido, da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do 
idoso. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. Criança e adolescente: direitos e deveres. Legislação em 
geral aplicável ao emprego: Lei nº 8.080/90. Lei nº 11.350/06. Lei nº 13595/18. Lei nº 11.340/06. Portaria nº 
204/16. Portaria nº 2.436/17. 
 
Agente de Combate às Endemias 
Atribuições do cargo. Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Estratégias e ações de 
educação e promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; 
Ações e programas de saúde, em especial o Programa de Saúde da Família; Atenção primária à saúde. 
Conhecimentos básicos sobre doenças. O trabalho do Agente Epidemiológico. Promoção, prevenção e 
monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. Ética no trabalho em saúde. Direitos humanos. 
Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população. Indicadores 
socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. Vigilância no território. A territorialização 
como instrumento básico de reconhecimento do território para a atuação da vigilância. Situação 
epidemiológica no Município. Leishmaniose: características epidemiológicas: ciclo, modo de transmissão, 
período de incubação, suscetibilidade e imunidade; aspectos clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas 
à população humana, ao vetor e à população canina; Protocolo de exames de laboratório. Programa 
Nacional de Controle da Dengue, Zica Vírus, Febre Chikungunya: o que é, significado do nome, área de 
circulação, situação nas Américas, transmissão, notificação de caso e prevenção. Controle ético da 
população de cães e gatos: guarda responsável e controle populacional de cães e gatos. Situação do 
Programa de controle populacional de cães e gatos. Raiva: noções sobre a doença, vacinação antirrábica 
animal, controle de morcegos em áreas urbanas. Roedores/Leptospirose: controle de roedores em áreas 
urbanas. Animais Peçonhentos: ofídios, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lepidópteros (Lonomia 
obliqua): noções básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. Legislação em geral 
aplicável ao cargo: Lei nº 8.080/90; Lei nº 11.350/06; Portaria nº 204/16. 
 
Agente de Defesa Civil 
Atribuições do cargo. Cidadania. Noções de planejamento das ações de defesa civil: prevenção, preparação, 
resposta aos desastres e reconstrução, conceito, tipo e classificações de desastres. Educação ambiental. 
Prevenção de acidentes domésticos. Sistemas de informações e avaliações de danos. Montagem e 
coordenação de abrigos. Noções de Primeiros socorros. Política Nacional de Proteção e Defesa Civil. 
Sistema Nacional de Defesa Civil. Sistema Nacional de Defesa Civil. Sistema Estadual de Proteção e Defesa 
Civil do Estado. NBR 14561. NR 32. Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência. Código de Trânsito Brasileiro. SAMU. 
 
Agente de Serviços e Obras Especiais 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CAÇADOR 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022 

 

 

Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador/SC, CEP 89.500-125 
Telefone: (49) 3666-2433 – Site: www.cacador.sc.gov.br 

Página 67 de 103  

 

 

Atribuições do cargo. Teoria e princípio sobre o plantio direto; Palha, material orgânico e biologia do solo; 
Morfologia, classificação e fertilidade do solo e nutrição de plantas; Principais plantas de cobertura do solo, 
características e manejo; Agroecologia: princípios, conceitos e manejo de culturas; O Estudo e classificação 
das áreas silvestres; Planejamento e administração das áreas silvestres; Proteção e interpretação da 
natureza; A fauna nas áreas silvestres; Olericultura: Principais olerícolas. Clima, solo, adubação, tratos 
culturais, época de plantio e colheita; Hidroponia; Cultivo em ambiente protegido: construção e manejo de 
estufas e túneis; Culturas: Milho, Soja, Arroz, Feijão, Batata, Trigo, Aveia, Sorgo: características botânicas, 
fisiologia da planta, cultivares, semeadura, adubação, tratos culturais, colheita e aspectos pós-colheita; 
Plantas daninhas, doenças e insetos-pragas nas principais culturas; Pastagens; Fruticultura: Propagação 
das plantas frutíferas, principais árvores frutíferas e suas características como: solo, clima, adubação e 
colheita; Bovinocultura de Leite: Qualidade do leite, manejo, sanidade, nutrição, instalações; Bovinocultura 
de Corte, Ovinocultura, Avicultura, Piscicultura e Suinocultura: manejo, nutrição, sanidade e instalações; 
Tecnologia e Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. Alvenaria. Materiais e ferramentas de trabalho. 
Normas de segurança do trabalho. Meio Ambiente. Cidadania. Prevenção de acidentes. Instrumentos de 
trabalho. Tarefas de construção civil. Manejo dos objetos de acordo com as atribuições do cargo. Segurança 
e Meio Ambiente: a importância da Gestão ambiental. Desenvolvimento sustentável. Higiene e Segurança do 
trabalho: definições e objetivos. Causas de acidentes de trabalho, Prevenção de acidentes, Ergonomia. 
Conscientização sobre o uso de EPI’s. Principais doenças ocupacionais. Legislação e normas: Normas 
ambientais, de segurança, saúde organizacional e aspectos. 
 
Analista de Sistemas 
Fundamentos de computação: Organização e arquitetura de computadores. Representação de dados. 
Conversão de base e aritmética computacional. Componentes de um computador (hardware e software). 
Sistemas de entrada, saída e armazenamento. Princípios de sistemas operacionais. Características dos 
principais processadores do mercado. Processadores de múltiplos núcleos. Tecnologias de virtualização de 
plataformas: emuladores, máquinas virtuais, paravirtualização. RAID (tipos, características e aplicações). 
Sistemas de arquivos NTFS, FAT12, FAT16, FAT32, EXT2, EXT3, EXT4: características, metadados e 
organização física. Inglês instrumental para Informática. Redes de computadores: Técnicas básicas de 
comunicação. Técnicas de comutação de circuitos e pacotes. Topologias de redes de computadores. 
Elementos de interconexão de redes de computadores. Arquitetura e protocolos de redes de comunicação: 
camada de aplicação (HTTP, SMTP, SNMP, POP3, FTP, DNS), camada de transporte (TCP, UDP), camada 
de rede (IPv4, IPv6), camada de enlace (Ethernet, padrões 802.11). Computação em nuvem. Segurança da 
informação: Normas NBR ISO/IEC nº 27001:2013 e nº 27002:2013. Propriedades da segurança da 
informação. Noções de criptografia, sistemas criptográficos simétricos e de chave pública. Certificação 
digital. Modos de operação de cifras. Hashes criptográficos. Algoritmos RSA, DES, AES e RC4, RC5, RC6, 
MD5, SHA-1, SHA-256, SHA-512. Segurança de redes de computadores: Firewall, sistemas de 
detecção/prevenção de intrusão (IDS/IPS), antivírus, NAT, VPN. Monitoramento e análise de tráfego, 
utilizando o Wireshark. Segurança de redes sem fio: EAP, WEP, WPA, WPA2. Ataques a redes de 
computadores. Sistemas Operacionais: Gerência de processos. Gerência de memória. Gerência de entrada 
e saída. Características dos sistemas operacionais Windows (Windows 8.1, Windows 10). Log de eventos do 
Windows. Registro do Windows. Sistema operacional GNU Linux. Características do sistema operacional 
GNU Linux. Configurações, comandos, controles de acesso e gerenciamento de usuários nos ambientes 
Windows e Linux. 
 
Assistente Administrativo 
Atribuições do cargo. Administração Pública Direta e Indireta. Princípios e Poderes da Administração 
Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos 
Administrativos. Contrato de gestão. Serviços Públicos (conceitos, prestação indireta, modalidades de 
delegação, direitos do usuário, encargos da concessionária, subconcessão, intervenção, extinção, 
autorização, parceria público-privada e etc.). Regimes jurídicos da Administração Pública. Tópicos do regime 
jurídico aplicável à Administração Pública. Forma de organização administrativa. Controle da administração 
pública. Bens públicos. Intervenção do estado na propriedade privada - intervenção restritiva e supressiva, 
atos de intervenção. Recursos humanos na administração pública. Redação oficial. Aspectos gerais da 
redação oficial. As comunicações oficiais: o padrão ofício (partes do documento no padrão ofício; formatação 
e apresentação); tipos de documentos. Elementos de ortografia e gramática. Os atos normativos. 
Documentação e arquivo. Técnica Legislativa. Conhecimentos básicos sobre receita e despesa, empenho, 
balancetes e demonstrativos de caixa. Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança do 
trabalho e noções de higiene do/no local de trabalho. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 
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4,320/64; Lei nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 101/00. Lei 14.133/21. Lei de improbidade 
administrativa. Código Penal: crimes contra a Administração Pública. Lei de acesso à informação. 
 
Assistente Social 
Atribuições do cargo. Dimensão Técnico-Operativa: A questão da instrumentalidade e a dimensão técnico 
operativa do trabalho do Assistente Social com indivíduos, famílias, grupos e populações. Direitos Sociais. 
Serviço Social. Política e direitos sociais no Brasil. Pesquisa: a pesquisa em Serviço Social. A dimensão 
investigativa e a construção do conhecimento. A construção do projeto de pesquisa. Metodologias 
quantitativas e qualitativas na pesquisa social. Políticas Públicas: o papel do Assistente Social na 
formulação, gestão e execução de políticas públicas. Controle Social. Postura Profissional: a dimensão ética, 
política, teórico-metodológica e técnico-operacional do trabalho do Assistente Social. A regulamentação 
profissional e o Código de Ética do Assistente Social. Seguridade Social: a Seguridade Social e a relação 
com o Estado. Saúde Pública. Direitos Humanos. Legislações/Portarias/Resoluções relacionadas à área de 
atuação do cargo: Resolução nº 33/12; Decreto nº 7.508/11; Lei nº 10.257/01; Lei nº 12.435/11; Lei nº 
8.662/93; Lei nº 8.080/90. Plano Brasil Sem Miséria. Programa Nacional de Universalização do Acesso e 
Uso da Energia Elétrica. Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Água. Estatuto do 
Idoso e política nacional do idoso. Lei Maria da Penha. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política 
Nacional de Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Programa Mulheres Mil. 
Caderno de Orientações Técnicas do Ministério do Desenvolvimento Social: CRAS, CREAS e PAIF. 
Constituição Federal: da Seguridade Social; da Educação; da Cultura e do Desporto; da Ciência, Tecnologia 
e Inovação; da Comunicação Social; do Meio Ambiente; da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e 
do Idoso; dos Índios. Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
 
Assistente Social - Emprego Público 
Atribuições do cargo. Dimensão Técnico-Operativa: A questão da instrumentalidade e a dimensão técnico 
operativa do trabalho do Assistente Social com indivíduos, famílias, grupos e populações. Direitos Sociais. 
Serviço Social. Política e direitos sociais no Brasil. Pesquisa: a pesquisa em Serviço Social. A dimensão 
investigativa e a construção do conhecimento. A construção do projeto de pesquisa. Metodologias 
quantitativas e qualitativas na pesquisa social. Políticas Públicas: o papel do Assistente Social na 
formulação, gestão e execução de políticas públicas. Controle Social. Postura Profissional: a dimensão ética, 
política, teórico-metodológica e técnico-operacional do trabalho do Assistente Social. A regulamentação 
profissional e o Código de Ética do Assistente Social. Seguridade Social: a Seguridade Social e a relação 
com o Estado. Saúde Pública. Direitos Humanos. Legislações/Portarias/Resoluções relacionadas à área de 
atuação do cargo: Resolução nº 33/12; Decreto nº 7.508/11; Lei nº 10.257/01; Lei nº 12.435/11; Lei nº 
8.662/93; Lei nº 8.080/90. Plano Brasil Sem Miséria. Programa Nacional de Universalização do Acesso e 
Uso da Energia Elétrica. Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Água. Estatuto do 
Idoso e política nacional do idoso. Lei Maria da Penha. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política 
Nacional de Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Programa Mulheres Mil. 
Caderno de Orientações Técnicas do Ministério do Desenvolvimento Social: CRAS, CREAS e PAIF. 
Constituição Federal: da Seguridade Social; da Educação; da Cultura e do Desporto; da Ciência, Tecnologia 
e Inovação; da Comunicação Social; do Meio Ambiente; da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e 
do Idoso; dos Índios. Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
 
Auditor de Controle Interno 
Atribuições do cargo. Código Tributário do Município e alterações. Normas gerais de direito tributário: 
conceito, espécies de normas tributárias, vigência, aplicação, interpretação, integração; Princípios 
constitucionais tributários. Tributos: conceito, natureza jurídica, classificação e espécies de tributos; 
Competência tributária e limitações do direito de tributar; Legislação tributária: alcance da expressão, 
matéria disciplinada por lei e por normas complementares; Obrigação Tributária: fato gerador; sujeito ativo e 
sujeito passivo, solidariedade; capacidade tributária; responsabilidade tributária; Crédito Tributário: 
constituição; modalidades de Lançamento; suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário; Garantias 
do crédito tributário; conceito, privilégios, preferências e fiscalização do crédito tributário; Prescrição e 
Decadência; Dívida Ativa; Sigilo Fiscal. Impostos: Impostos privativos - imposto predial urbano (IPTU): zona 
urbana - incidência, alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre transmissão “inter vivos” de 
imóveis e de direitos reais (ITBI), imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISS) - incidência, base de 
cálculo e contribuinte; Impostos partilhados - imposto de renda, imposto territorial rural (ITR), imposto sobre 
a propriedade de veículos automotores (IPVA), imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
(ICMS), imposto sobre produtos industrializados (IPI), fundo de participação dos municípios (FPM) e outros 
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fundos. Outras receitas: Outras receitas - preços, empréstimos, financiamentos, auxílios e subvenções; 
Tributos municipais: critérios estruturais; princípios constitucionais; da progressividade; isenções tributárias; 
do processo administrativo. Constituição Federal: Princípios Fundamentais, Direitos e Garantias 
Fundamentais, Organização do Estado, Organização dos Poderes. Lei de improbidade administrativa. 
Código Penal: crimes contra a Administração Pública. Lei de acesso à informação. 
 
Auxiliar de Biblioteca 
Atribuições do cargo. Biblioteconomia, documentação e ciência da informação. Conceituação, seus 
princípios fundamentais e suas relações com outras ciências. Biblioteca: evolução do conceito; funções. A 
biblioteca na sociedade. O profissional bibliotecário: formação, mercado de trabalho e perspectivas 
profissionais. Administração de bibliotecas e serviços de documentação e informação: Objetivos e funções 
da biblioteca pública como centro de informação e lazer. Estrutura organizacional da biblioteca pública. 
Planejamento e administração de unidades de informação. Ação cooperativa em bibliotecas públicas: 
importância e critério de execução. Marketing em bibliotecas. Administração de produtos e serviços 
informacionais. Controle bibliográfico dos registros do conhecimento: Representação descritiva dos registros 
do conhecimento. Representação temática dos registros do conhecimento. Controle bibliográfico local, 
nacional e internacional: o papel da biblioteca pública. Desenvolvimento de coleções. Comunicação 
científica. Bibliografia e referência: fontes gerais e especializadas de informação. Recuperação e 
disseminação da informação. Normalização de documentos. Serviço de referência. Bibliotecário de 
referência. Estudo de Usuário e de Uso. Ação cultural em biblioteca pública. Tecnologia em unidades de 
informação: Automações dos serviços de bibliotecas e centros de documentação. Sistemas informatizados 
para gerenciamento de bibliotecas. Redes de informação, Internet e Intranet. Bases de dados. Recuperação 
da informação. Metadados. Ontologias. Pacote Office 2016. Normas da ABNT: NBR 12.676/92; NBR 
10.520/02; NBR 6.028/03; NBR 6.027/03; NBR 6.024/03; NBR 6.023/02. Legislação em geral aplicável ao 
cargo. Ética profissional. 
 
Auxiliar de Enfermagem 
Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. Necessidades humanas 
básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras 
relacionadas aos fundamentos de enfermagem. Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e 
epidemiologia. Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. 
Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. Doenças em geral: prevenção, sinais, 
sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento. Assistência e procedimentos de 
enfermagem em exames. Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. Assistência 
de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como 
clínica-cirúrgica, urgência e emergência ao paciente crítico. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo 
de administração de medicamentos e soluções, bem como suas características e efeitos. Prevenção de 
acidentes e primeiros socorros. Saúde Pública: Políticas Nacionais de Saúde, Sistema Único de Saúde, 
Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da atenção básica, funções e responsabilidades na rede 
de atenção à saúde, educação em saúde, prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, 
vigilância e prioridades em saúde, humanização da assistência à saúde, ações e programas de saúde 
(criança, adolescente, mulher, homem e idoso), DST’s, saúde mental, doenças infectocontagiosas, doenças 
crônicas comuns na atenção básica, imunizações, prevenção e combate às doenças, direitos do usuário da 
saúde, segurança do trabalhador em saúde. NR 32. Código de ética dos profissionais de enfermagem. Nota 
Técnica COFEN/CTLN nº 03/17. Lei nº 8.080/90. Lei 7.498/86. Portaria nº 2.616/98. Programa Nacional de 
Segurança do Paciente (PNSP). Programa Nacional de Segurança do Paciente. 
 
Auxiliar de Enfermagem - Emprego Público 
Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. Necessidades humanas 
básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras 
relacionadas aos fundamentos de enfermagem. Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e 
epidemiologia. Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. 
Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. Doenças em geral: prevenção, sinais, 
sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento. Assistência e procedimentos de 
enfermagem em exames. Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. Assistência 
de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como 
clínica-cirúrgica, urgência e emergência ao paciente crítico. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo 
de administração de medicamentos e soluções, bem como suas características e efeitos. Prevenção de 
acidentes e primeiros socorros. Saúde Pública: Políticas Nacionais de Saúde, Sistema Único de Saúde, 
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Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da atenção básica, funções e responsabilidades na rede 
de atenção à saúde, educação em saúde, prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, 
vigilância e prioridades em saúde, humanização da assistência à saúde, ações e programas de saúde 
(criança, adolescente, mulher, homem e idoso), DST’s, saúde mental, doenças infectocontagiosas, doenças 
crônicas comuns na atenção básica, imunizações, prevenção e combate às doenças, direitos do usuário da 
saúde, segurança do trabalhador em saúde. NR 32. Código de ética dos profissionais de enfermagem. Nota 
Técnica COFEN/CTLN nº 03/17. Lei nº 8.080/90. Lei 7.498/86. Portaria nº 2.616/98. Programa Nacional de 
Segurança do Paciente (PNSP). Programa Nacional de Segurança do Paciente. 
 
Auxiliar de Farmácia 
Atribuições do cargo. Assistência farmacêutica, Regulamento de Boas Práticas em Farmácia. Administração 
de Recursos Materiais. Sistemas de Distribuição de Medicamentos. Medicamentos Genéricos. Legislação 
Farmacêutica. Assistência Farmacêutica: Conceito. Etapas da Assistência Farmacêutica. Seleção de 
medicamentos: conceito de medicamentos essenciais; Comissão de Farmácia e Terapêutica, Programação 
e aquisição de medicamentos: Conceitos, Objetivos, Critérios, Etapas, Métodos, Indicadores de qualidade; 
critérios de cadastro de fornecedores; especificações técnicas de produtos, embalagem, materiais, 
equipamentos e instalações. Armazenamento e distribuição de medicamentos: Objetivos, Estruturação e 
Dimensionamento de Área Física; Fluxo de Materiais, Técnicas e Condições de Armazenamento, Gestão de 
estoques (curva ABC; níveis de estoque). Gestão e dispensação de medicamentos controlados - 
Farmacologia das classes terapêuticas envolvidas (Port. 344/1998 e RDC ANVISA nº 20/2011 e suas 
atualizações). Avaliação de prescrição; sistemas de distribuição de medicamentos; uso racional de 
medicamentos. Lei nº 13.021/2014 (exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas). Ações de 
Vigilância Sanitária (Lei nº 6.360/1973 e atualizações). Legislação em geral aplicável ao cargo: Decreto nº 
7.508/11; Lei nº 8.080/90. 
 
Auxiliar de Serviços Agrícolas e Florestais 
Atribuições do cargo. Teoria e princípio sobre o plantio direto; Palha, material orgânico e biologia do solo; 
Morfologia, classificação e fertilidade do solo e nutrição de plantas; Principais plantas de cobertura do solo, 
características e manejo; Agroecologia: princípios, conceitos e manejo de culturas; O Estudo e classificação 
das áreas silvestres; Planejamento e administração das áreas silvestres; Proteção e interpretação da 
natureza; A fauna nas áreas silvestres; Olericultura: Principais olerícolas. Clima, solo, adubação, tratos 
culturais, época de plantio e colheita; Hidroponia; Cultivo em ambiente protegido: construção e manejo de 
estufas e túneis; Culturas: Milho, Soja, Arroz, Feijão, Batata, Trigo, Aveia, Sorgo: características botânicas, 
fisiologia da planta, cultivares, semeadura, adubação, tratos culturais, colheita e aspectos pós-colheita; 
Plantas daninhas, doenças e insetos-pragas nas principais culturas; Pastagens; Fruticultura: Propagação 
das plantas frutíferas, principais árvores frutíferas e suas características como: solo, clima, adubação e 
colheita; Bovinocultura de Leite: Qualidade do leite, manejo, sanidade, nutrição, instalações; Bovinocultura 
de Corte, Ovinocultura, Avicultura, Piscicultura e Suinocultura: manejo, nutrição, sanidade e instalações; 
Tecnologia e Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. 
 
Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 
Noções básicas de conservação e manutenção de logradouros públicos. Noções básicas de higiene e 
limpeza. Cuidados elementares para com o patrimônio. Utilização de materiais e equipamento de limpeza, 
guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Noções sobre preparação de covas, valas e canteiros. 
Conhecimentos práticos sobre funcionamento de máquina roçadeiras. Serviços relativos à jardinagem e 
gramados em geral. Limpeza e escavação de terrenos. Noções sobre os traços de argamassa e concreto 
mais utilizados na construção civil. Noções sobre colocação de telhas e cumeeiras de barro e de 
fibrocimento. Conhecimentos sobre nivelamento do solo com areia ou terra e o assentamento de 
paralelepípedos ou blocos de concreto. Ferramentas manuais normalmente utilizadas em atividades 
agrícolas: tipos, formas de uso, cuidados, preparação e manutenção para o uso. Noções básicas de 
segurança e uso de EPIs. Relações humanas. Noções de Qualidade e Produtividade. 
 
Auxiliar de Serviços e Obras Públicas 
Habilidade no manuseio de ferramentas (colher de pedreiro, pá, picareta, furador para brocas, betoneira leve 
e outras). Conhecimentos dos tipos de traços de concreto. Noções práticas de como evitar acidentes. 
Habilidades em reparos em acabamentos de instalações prediais e serviços afins. Ética profissional. 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de 
higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Serviços de capina em geral; Limpeza de vias 
públicas e praças municipais. 
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Auxiliar de Serviços Gerais 
Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 
aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 
equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos peculiares ao 
trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa; orientar e distribuir as 
atividades de preparação de alimentos; controlar o estoque de todos os materiais de consumo, bens 
duráveis e patrimoniais serviços de limpeza e faxina em sua unidade de trabalho, varrição, lavagem e 
higienização das instalações, salas, pátios, banheiros e os equipamentos; cumprimento das normas fixadas 
pela segurança do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos equipamentos de proteção individual 
(EPIs). Ética. Noções de Primeiros Socorros. Noções sobre a prática do trabalho; Relações interpessoais; 
Noções básicas sobre conferência de materiais, Utilização, guarda, e manutenção dos equipamentos de 
proteção individual (EPIs), Noções de higiene e limpeza, conservação, organização interna e externa; 
Controle de estoque de materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais, Destinação do lixo. 
Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. Noções básicas sobre auxílio nos 
trabalhos ligados à área de capina, construção civil, pintura e outras correlatas às atribuições do cargo. Ética 
profissional. 
 
Auxiliar em Saúde Bucal 
Atribuições do cargo. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção e atendimento ao 
público. Elementos básicos do processo de comunicação. Requisitos para pessoas que lidam com público 
em situações de urgências: Noções de primeiros socorros, Telefones públicos de serviços e urgências. 
Recebimento e protocolo de documentos. Política Nacional de Saúde Bucal. Saúde Bucal. SB Brasil: Brasil 
Sorridente. Regulamentação do exercício da profissão. Código de Ética Odontológico. Gerenciamento de 
Resíduos. Prevenção e Controle de Riscos em serviços odontológicos. Recomendação para o uso de 
Fluoretos no Brasil. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 8.080/90; Lei nº 11.889/08; Resolução 
RDC nº 306/04. 
 
Auxiliar em Saúde Bucal - Emprego Público 
Atribuições do cargo. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção e atendimento ao 
público. Elementos básicos do processo de comunicação. Requisitos para pessoas que lidam com público 
em situações de urgências: Noções de primeiros socorros, Telefones públicos de serviços e urgências. 
Recebimento e protocolo de documentos. Política Nacional de Saúde Bucal. Saúde Bucal. SB Brasil: Brasil 
Sorridente. Regulamentação do exercício da profissão. Código de Ética Odontológico. Gerenciamento de 
Resíduos. Prevenção e Controle de Riscos em serviços odontológicos. Recomendação para o uso de 
Fluoretos no Brasil. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 8.080/90; Lei nº 11.889/08; Resolução 
RDC nº 306/04. 
 
Bibliotecário 
Atribuições do cargo. Biblioteconomia, documentação e ciência da informação. Conceituação, seus 
princípios fundamentais e suas relações com outras ciências. Biblioteca: evolução do conceito; funções. A 
biblioteca na sociedade. O profissional bibliotecário: formação, mercado de trabalho e perspectivas 
profissionais. Administração de bibliotecas e serviços de documentação e informação: Objetivos e funções 
da biblioteca pública como centro de informação e lazer. Estrutura organizacional da biblioteca pública. 
Planejamento e administração de unidades de informação. Ação cooperativa em bibliotecas públicas: 
importância e critério de execução. Marketing em bibliotecas. Administração de produtos e serviços 
informacionais. Controle bibliográfico dos registros do conhecimento: Representação descritiva dos registros 
do conhecimento. Representação temática dos registros do conhecimento. Controle bibliográfico local, 
nacional e internacional: o papel da biblioteca pública. Desenvolvimento de coleções. Comunicação 
científica. Bibliografia e referência: fontes gerais e especializadas de informação. Recuperação e 
disseminação da informação. Normalização de documentos. Serviço de referência. Bibliotecário de 
referência. Estudo de Usuário e de Uso. Ação cultural em biblioteca pública. Tecnologia em unidades de 
informação: Automações dos serviços de bibliotecas e centros de documentação. Sistemas informatizados 
para gerenciamento de bibliotecas. Redes de informação, Internet e Intranet. Bases de dados. Recuperação 
da informação. Metadados. Ontologias. Pacote Office 2016. Normas da ABNT: NBR 12.676/92; NBR 
10.520/02; NBR 6.028/03; NBR 6.027/03; NBR 6.024/03; NBR 6.023/02. Legislação em geral aplicável ao 
cargo. Ética profissional. 
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Biólogo 
Biologia: Entidades biológicas; sistemática: sistema biológico tempo; espaço e forma; sistemas biológicos; 
seleção natural. Adaptação. Biogeografia. Registro fóssil. Cronofilogenia. Análise Filogenética; origem da 
vida; protistas; fungos; plantas. Grandes extinções e grandes radiações. Evolução Humana; legislação 
sanitária; zoonoses e técnicas de laboratórios. Citologia. Bioquímica. Embriologia. Histologia. Fisiologia. 
Imunologia. Genética. Biologia molecular. Biotecnologia. Bioestatística. Evolução Ecologia. Microbiologia. 
Parasitologia. Procedimentos gerais de laboratório. Virologia. Bioquímica: Bioquímica básica e biomoléculas. 
Metabolismo e regulação da utilização de energia. Proteínas e enzimas. Técnica de PCR. Comunicação e 
regulação geral do organismo. Biotecnologia: Biotecnologia vegetal. Biotecnologia animal. Biotecnologia 
microbiana e fermentações. Macromoléculas informacionais. Genética: Transmissão da informação genética. 
Genética de populações. Melhoramento genético. Biologia molecular e engenharia genética. Organismos 
geneticamente modificados. Meio Ambiente: Biodiversidade. Avaliação de impactos ambientais. Valoração 
de danos ambientais. Legislação ambiental. Código Florestal Brasileiro. Leis estaduais: Lei nº 6.503/72. Lei 
nº 9.519/92. Lei nº 15.434/20. Economia ambiental. Política ambiental e desenvolvimento sustentável. 
Gestão ambiental. Planejamento ambiental, planejamento territorial, vocação e uso do solo, urbanismo. 
Conservação de recursos naturais. Ecologia de populações. Manejo de fauna. Taxonomia vegetal. Anatomia 
vegetal. Biogeografia. Avaliação de Impacto Ambiental. Poluição. Controle biológico de pragas e doenças. 
Reflorestamento e reciclagem de resíduos orgânicos. Legislação Ambiental. Órgãos Governamentais do 
Meio Ambiente. Instruções normativas e resoluções. Leis Ambientais. Poluição do Ar, Águas e Solos. 
Impactos Ambientais. Medidas Mitigadoras. Medidas Compensatórias. Termos de Ajuste de Conduta 
(TACS). Unidades de Conservação. Fitopatologia. Inventário e avaliação do patrimônio natural. 
Monitoramento ambiental. Ecossistemas aquáticos continentais, costeiros e oceânicos. Ecotoxicologia. 
Cultivo e manutenção de organismos aquáticos. Parasitologia: Noções básicas sobre o fenômeno 
parasitário. Conceito de parasito e hospedeiro. Tipos de ciclos evolutivos. Especificidade parasitária. 
Valência ecológica. Relações hospedeiro-parasita. Zoonoses. Evolução do fenômeno parasitário. 
Diagnóstico laboratorial dos parasitas. Profilaxia e controle de endemias parasitárias. Tripanossomas. 
Esquistossomose. Malária. Parasitoses intestinais. 
 
Bioquímico 
Atribuições do cargo. Dosagens hormonais e de enzimas. Eletroforese de hemoglobina, lipoproteínas e 
proteínas. Equilíbrio ácido base. Propriedades da água. Radicais livres. Automação em Bioquímica. Biologia 
Molecular. Técnicas de Engenharia Genética. Citologia e Citopatologia Ginecológica. Métodos de 
diagnóstico. Genética e reprodução humana. Diagnóstico citogenético. Laboratório de reprodução humana. 
Hematologia. Testes hematológicos. Automação em Hematologia. Imunologia. Alergias. Avaliação da função 
imune. Carcinogênese. Doenças autoimunes. Leucemias. Microbiologia da água e dos alimentos. Métodos 
de análise. Parâmetros legais. Microbiologia médica (bacteriologia, virologia e micologia). Urinálise. EAS. 
Bioquímica. Cultura. Teste de gravidez. Escolha, coleta, e conservação de amostra para diagnóstico. 
Preparo de vidraria, reagentes e soluções. Preparo de meios de cultura. Equipamentos (princípios e 
fundamentos). Potenciômetros. Autoclaves e fornos. Microscópios. Centrífugas. Espectrofotômetros e 
leitores de Elisa. Termocicladores. Citômetros de fluxo. Filtros, destiladores e purificação de água. 
Cromatografia e eletroforese. Controle de qualidade no laboratório clínico. Bioquímica Clínica. 
Biossegurança em serviços de saúde. Regulamento Técnico para Funcionamento do Laboratório Clínico 
(RDC 302/2005). Hemoterapia (RDC 153/2004). 
 
Consultor em Dependência Química 
Dependência química: conceito e diagnóstico. Drogas Ilícitas e Lícitas. Estratégias de prevenção aplicadas à 
dependência de álcool e outras drogas. Formas de tratamento para dependentes químicos e família. 
Estratégias de redução de danos. Prevenção de recaída. Psicologia e intervenções terapêuticas. Clínica 
ampliada e Projeto Terapêutico Singular. Reinserção social do dependente químico. Cuidado de equipe 
multidisciplinar no atendimento ao dependente químico no contexto da saúde pública. 
 
Contador 
Atribuições do cargo. Código Tributário Municipal, e alterações. Administração Pública: conceitos, natureza e 
princípios básicos. Organização administrativa: Administração direta e indireta. Controle na administração 
pública: conceitos e abrangência. Sistema de controle externo. Controle externo no Brasil. Regras 
constitucionais sobre controle externo: fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial. Tomada e prestação de contas. Planejamento e Orçamento no Setor Público: Orçamento 
público, princípios orçamentários e processo orçamentário; Processo de planejamento-orçamento: plano 
plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. Contratos administrativos: conceito, 
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peculiaridades, formalização, execução, inexecução, alteração e rescisão de contrato. Licitações: conceito, 
princípios, finalidades, objeto, modalidade. Lei 14.133/2021. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP) 9ª Edição. Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999. Atualiza a discriminação da 
despesa por funções de que tratam o inciso I do § 1o do art. 2o e § 2º do art. 8º, ambos da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, estabelece os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade, 
operações especiais, e dá outras providências. Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, 13 Edição. NBC 
TSP - do Setor Público - Estrutura Conceitual - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de 
Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público. Balanço: Setor Público: Estrutura 
e análise dos balanços e demonstrações contábeis; Suprimento de fundos; Despesas de exercícios 
anteriores; Restos a pagar; Dívida ativa. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: campo de aplicação, 
objeto, objetivos e usuários. Princípios Fundamentais de Contabilidade; Controle e variações do patrimônio 
público; Contabilização de atos e fatos contábeis; Receitas e despesas públicas: execução orçamentária e 
financeira; Ingressos e dispêndios extra orçamentários. Fiscalização Contábil - Setor Público: Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária (art. 70 ao 75), 
das finanças públicas (art. 163 ao 169). Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 de 
Responsabilidade Fiscal e alterações. RPPS - Adoção do plano de contas e dos procedimentos contábeis 
aplicados ao setor público. Lei nº 9.717/98, art. 1º, caput; Port. nº 204/08, art.5º, XIII; Port. nº 509/13; Port. nº 
402/08, art.16. Instruções de Procedimentos Contábeis (IPCs): IPC 00 - Plano de Transição para 
Implantação da Nova Contabilidade. IPC 01 - Transferência de Saldos Contábeis e Controle de Restos a 
Pagar. IPC 03 - Encerramento de Contas Contábeis no PCASP. IPC 04 - Metodologia para Elaboração do 
Balanço Patrimonial. IPC 05 - Metodologia para Elaboração da Demonstração das Variações Patrimoniais. 
IPC 06 - Metodologia para Elaboração do Balanço Financeiro. IPC 07 - Metodologia para Elaboração do 
Balanço Orçamentário. IPC 08 - Metodologia para Elaboração da Demonstração dos Fluxos de Caixa. IPC 
11 - Contabilização de Retenções. Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias 
da União, Estados e Municípios Versão 2018.8.17 - Brasília 2018 - Ministério da Fazenda Cadastro da 
Dívida Pública - CDP (artigo 1°, caput, da Portaria STN n° 756/2015, anualmente até 30 de janeiro). Normas 
Contábeis - Setor Público: Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao setor público (NBC T 16.6 R1 a 
16.11). Normas e manuais editados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN e Secretaria de Orçamento 
Federal - SOF, referentes a: procedimentos contábeis orçamentários, procedimentos contábeis patrimoniais, 
procedimentos contábeis específicos, plano de contas aplicado ao setor público, demonstrações contábeis 
aplicadas ao setor público e demonstrativo de estatística de finanças públicas. Ética - Contabilista: Código 
de ética profissional do contador - CEPC - NBC PG 01, de 7 de fevereiro de 2019. As prerrogativas 
profissionais, especialmente a Resolução CFC nº. 1640/21 e suas alterações. Lei de acesso à informação 
(Lei Federal nº 12.527/2011) e da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente na parte alterada pela Lei 
de Transparência da Gestão Fiscal (Leis Complementares Federais nº 101/2000 e 131/2009). Instrução 
Normativa TCE-RS nº 09, de 27 de maio de 2015, e suas alterações. 
 
Educador Social 
Atribuições do cargo. Desenvolvimento Infantil. Comportamento Infantil. Limites e Disciplina. Educação 
Especial e Educação Inclusiva. Sexualidade. Nutrição e Alimentação. Higiene e cuidados corporais. Saúde e 
bem-estar. Prevenção de acidentes e Primeiros Socorros. Organização dos Espaços e Rotina na Educação. 
Diversidade. Práticas Promotoras de Igualdade Racial. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. O 
Jogo e o Brincar. Adaptação à Escola: escola e família. Educação das Relações Étnico-Raciais. Educação 
para todos. Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da educação no Brasil. Inter-relações 
entre o humano, o ambiente e o conhecimento. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. Projeto 
Político Pedagógico, currículo e processo educativo. Planejamento escolar e avaliação escolar. 
Adolescências, juventudes e socioeducativo: concepções e fundamentos. Estatuto do Idoso. 
 
Eletricista 
Sistemas e circuitos elétricos. Redes elétricas em geral de alta e baixa tensão. Regulagem e reparação de 
transformadores. Cabos de transmissão. Entradas e redes internas de energia elétrica. Materiais e 
equipamentos de trabalho. Todo o conteúdo das seguintes Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho e atualizações. Eletricidade básica: grandezas elétricas e magnéticas. Sistema Internacional de 
Unidades. Lei de Ohm. Circuitos elétricos - série, paralelo e misto. Magnetismo e eletromagnetismo. 
Corrente e tensão senoidais: valores de crista, médio e eficaz. Circuitos trifásicos. Potência e energia. 
Medidas elétricas. Desenho Técnico: simbologia e diagramas. Interpretação de projetos elétricos. Máquinas 
elétricas: transformadores, motores de indução monofásicos e trifásicos. Acionamentos e controles elétricos. 
Equipamentos e materiais elétricos. Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA). 
Aterramento. Instalações elétricas de baixa tensão. Manutenção preventiva e preditiva de sistemas elétricos. 
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Lei de Ohm. Tensão e corrente elétrica. Potência elétrica. Tipos de fornecimento e tensão. Quadro de 
distribuição. Disjuntores termomagnéticos. Disjuntor e interruptor diferencial-residual. Circuito de distribuição. 
Circuitos terminais. Simbologia. Condutores elétricos. Fio terra. Planejamento da rede de eletrodutos. 
Cálculo da corrente elétrica em um circuito. Esquemas de ligação. Legislação aplicável ao cargo. Lei de 
acesso à informação. Circuitos de corrente contínua: tensão elétrica e circuito elétrico, corrente elétrica, 
potência elétrica e associação de resistores. Análise de circuitos resistivos e instrumentos de medição de 
corrente contínua. Aplicações da eletricidade: valor da eletricidade, gerador de corrente contínua elementar 
e motor de corrente contínua elementar. 
 
Enfermeiro 
Atribuições do cargo. Fundamentos da Enfermagem: Técnicas Básicas e Cálculos e Dosagem de 
Medicações. Cuidados com as eliminações. Legislação-Enfermagem: Legislação e exercício profissional do 
técnico de enfermagem. Código de Ética da Enfermagem. Lei nº 8.080/90. Lei nº 7.498/86. Administração 
em Enfermagem: Noções básicas de administração da assistência de enfermagem. Assistência de 
Enfermagem à Pacientes com Doenças Crônico-degenerativas: Diabetes, Hipertensão Arterial, Doenças 
Renais e Respiratórias. Assistência de Enfermagem a pacientes com doenças Transmissíveis. Assistência 
de Enfermagem ao Paciente Cirúrgico: Enfermagem Médica-Cirúrgica. Conduta Ambulatorial: Conduta 
Ambulatorial. Desinfecção e Esterilização: Noções de Desinfecção e Esterilização. Métodos de Controle, 
seleção e preparo de material para esterilização. Enfermagem - Central de Materiais: Atuação da 
Enfermagem na Central de Material. Enfermagem em Materno-Infantil: Pré-natal, Parto e Puerpério, 
Prevenção do Câncer Uterino e Planejamento Familiar. Cuidados com recém-nascido, Aleitamento Materno, 
Crescimento e Desenvolvimento e Doenças mais frequentes na Infância. Enfermagem: Noções gerais. 
Administração de medicamentos. Fisiologia. Hipertensão arterial. Gravidez. Assistência pré-natal. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Assistência de enfermagem ao recém-nascido. A criança e algumas 
necessidades. Manutenção das condições vitais. Saúde pública: Políticas de saúde e saúde coletiva. 
Enfermagem em saúde pública e programas em saúde pública. Estratégia Saúde da Família (ESF). Doenças 
infecciosas e parasitárias. Vacinas. Enfermagem-Patologias: Cuidados de enfermagem a clientes portadores 
de patologia dos sistemas: respiratório, circulatório, digestivo, músculo - esquelético e geniturinário. 
Enfermagem-Situação de Emergência: Assistência de enfermagem a clientes em situação de urgência e 
emergência. Assistência de enfermagem a usuários em situações cirúrgicas. Enfermagem-UTI: Assistência 
de enfermagem a clientes internados em Unidades de tratamento intensivo. Princípios de Isolamento: 
Isolamento e cuidados de enfermagem a clientes portadores doenças infectocontagiosas. Noções de 
Vigilância à Saúde: Conceitos e tipo de Imunidade, Programa de Imunização. Assistência de Enfermagem 
em Urgências e Emergências e Noções de Primeiros Socorros. Saúde Pública: Noções de saneamento 
básico. Vigilância sanitária. Participação do técnico de enfermagem nos programas de atenção integral em 
doenças infecto parasitárias, de DST/HIV/AIDS, de saúde da mulher, da criança, do adolescente e do adulto. 
Atenção primária em saúde. Campanhas de prevenção de doenças. Programa Nacional de Imunização. 
Constituição Federal: disposições gerais da saúde. Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. 
 
Enfermeiro - Emprego Público 
Atribuições do cargo. Fundamentos da Enfermagem: Técnicas Básicas e Cálculos e Dosagem de 
Medicações. Cuidados com as eliminações. Legislação-Enfermagem: Legislação e exercício profissional do 
técnico de enfermagem. Código de Ética da Enfermagem. Lei nº 8.080/90. Lei nº 7.498/86. Administração 
em Enfermagem: Noções básicas de administração da assistência de enfermagem. Assistência de 
Enfermagem à Pacientes com Doenças Crônico-degenerativas: Diabetes, Hipertensão Arterial, Doenças 
Renais e Respiratórias. Assistência de Enfermagem a pacientes com doenças Transmissíveis. Assistência 
de Enfermagem ao Paciente Cirúrgico: Enfermagem Médica-Cirúrgica. Conduta Ambulatorial: Conduta 
Ambulatorial. Desinfecção e Esterilização: Noções de Desinfecção e Esterilização. Métodos de Controle, 
seleção e preparo de material para esterilização. Enfermagem - Central de Materiais: Atuação da 
Enfermagem na Central de Material. Enfermagem em Materno-Infantil: Pré-natal, Parto e Puerpério, 
Prevenção do Câncer Uterino e Planejamento Familiar. Cuidados com recém-nascido, Aleitamento Materno, 
Crescimento e Desenvolvimento e Doenças mais frequentes na Infância. Enfermagem: Noções gerais. 
Administração de medicamentos. Fisiologia. Hipertensão arterial. Gravidez. Assistência pré-natal. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Assistência de enfermagem ao recém-nascido. A criança e algumas 
necessidades. Manutenção das condições vitais. Saúde pública: Políticas de saúde e saúde coletiva. 
Enfermagem em saúde pública e programas em saúde pública. Estratégia Saúde da Família (ESF). Doenças 
infecciosas e parasitárias. Vacinas. Enfermagem-Patologias: Cuidados de enfermagem a clientes portadores 
de patologia dos sistemas: respiratório, circulatório, digestivo, músculo - esquelético e geniturinário. 
Enfermagem-Situação de Emergência: Assistência de enfermagem a clientes em situação de urgência e 
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emergência. Assistência de enfermagem a usuários em situações cirúrgicas. Enfermagem-UTI: Assistência 
de enfermagem a clientes internados em Unidades de tratamento intensivo. Princípios de Isolamento: 
Isolamento e cuidados de enfermagem a clientes portadores doenças infectocontagiosas. Noções de 
Vigilância à Saúde: Conceitos e tipo de Imunidade, Programa de Imunização. Assistência de Enfermagem 
em Urgências e Emergências e Noções de Primeiros Socorros. Saúde Pública: Noções de saneamento 
básico. Vigilância sanitária. Participação do técnico de enfermagem nos programas de atenção integral em 
doenças infecto parasitárias, de DST/HIV/AIDS, de saúde da mulher, da criança, do adolescente e do adulto. 
Atenção primária em saúde. Campanhas de prevenção de doenças. Programa Nacional de Imunização. 
Constituição Federal: disposições gerais da saúde. Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. 
 
Engenheiro Agrônomo 
Atribuições do cargo. Genética: Macromoléculas informacionais, transmissão da informação genética; 
biotecnologia animal e vegetal. Agroecologia: Conceitos e princípios de Agroecologia, histórico da 
Agroecologia, fluxos de energia e nutrientes na agricultura e a questão da sustentabilidade em 
agroecossistemas. Agricultura orgânica: Conceitos e princípios, certificação e normas disciplinadoras do 
sistema de produção orgânica animal e vegetal. Agrotóxicos: Conceito e características dos produtos; 
procedimentos de manipulação; periculosidade e impacto do uso de agrotóxicos no ambiente. Controle 
Biológico: Principais agentes - grupos e características; métodos e planejamento de controle biológico; 
Planejamento e implantação de programas de controle biológico. Administração agrícola: Organização e 
operação das atividades agrícolas; Planejamento e desenvolvimento das atividades agrícolas. Edafologia: 
Gênese, morfologia e classificação de solos; Capacidade de uso e conservação de solos; Fertilidade de 
solos, fertilizantes e corretivos; Microbiologia de solos. Avaliação da aptidão agrícola das terras. Fitotecnia e 
ecologia agrícola; Agrometeorologia; Recursos naturais renováveis; Grandes culturas anuais e perenes; 
Horticultura; Fruticultura; Silvicultura; Parques e jardins; Recursos naturais renováveis; Desenvolvimento 
agrícola sustentado; Sistemas agrossilvopastoris; Tecnologia de sementes. Tecnologia e Produção de 
Sementes. Fitossanidade: Fitopatologia; Entomologia agrícola; Controle de plantas daninhas; Manejo 
integrado de doenças, pragas e plantas daninhas. Mecanização agrícola: Máquinas e implementos 
agrícolas; Implementos para tração animal. Manejo da água: Hidrologia e hidráulica aplicadas à agricultura; 
Irrigação e drenagem para fins agrícolas. Geoprocessamento: Geoposicionamento e Cartografia. 
Construções e energia rural: Construções rurais e suas instalações complementares; Fontes de energia nas 
atividades agropecuárias. Sociologia e desenvolvimento rural: Economia e crédito rural. Zootecnia: 
Agrostologia; Produção animal; Nutrição animal. Tecnologia de Alimentos: transformação dos alimentos de 
origem animal e vegetal, conservação, controle de qualidade e agroindústria familiar; Conservação de 
alimentos; Secagem, beneficiamento e armazenamento de sementes. Comercialização de Produtos 
Agrícolas: tipos de mercado, canais de comercialização, formação dos preços dos produtos agrícolas, custos 
de comercialização. Culturas: Milho, Soja, Arroz, Feijão, Batata, Trigo, Aveia, Sorgo: características 
botânicas, fisiologia da planta, cultivares, semeadura, adubação, tratos culturais, colheita e aspectos pós-
colheita. Pastagens. Ética Profissional. 
 
Engenheiro Ambiental 
Lei Municipal n° 1.652/1999. Lei Municipal n° 3.696/2015. Políticas públicas de infraestrutura. 
Gerenciamento e gestão ambiental. Política Nacional de Meio Ambiente. SISNAMA. Avaliação de impactos 
ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento ambiental. Política Nacional e Estadual de Recursos 
Hídricos. Estudos de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental. Licenciamento ambiental Federal, 
Estadual e Municipal: conceito e finalidades, aplicação, etapas, licenças, competência, estudos ambientais, 
análise técnica, órgãos intervenientes. Noções de Geologia econômica. Noções de Geologia estrutural. 
Mineralogia. Sedimentologia. Pedologia. Noções de geoquímica. Geomorfologia. Noções de cartografia. 
Noções de sensoriamento remoto e geoprocessamento. Hidrologia. Noções de hidrogeologia. Noções de 
bioestatística e geoestatística. Noções de mecânica dos fluidos. Noções de geotecnia. Noções de 
terraplenagem. Noções de drenagem e seus principais dispositivos. Tipos de obras de arte especiais e 
correntes. Impactos ambientais de obras civis de infraestrutura. Noções de planejamento de transportes e de 
intermodalidade. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Conceitos sobre geração de energia elétrica. 
Matriz energética brasileira e estadual. Noções de obras, sistemas e estruturas de transmissão de energia. 
Noções de obras de normalização e regularização (dragagens, derrocamentos). Qualidade de água. 
Controle da poluição. Conservação de solo e água. Técnicas de recuperação de áreas degradadas. Noções 
de Manejo de bacias hidrográficas. Noções de Química da água. Noções de Química ambiental. Noções de 
Climatologia. Noções de zoologia. Noções de biologia da conservação. Noções de fitossociologia. Noções 
de limnologia. Ecossistemas brasileiros e estaduais. Noções de ecologia geral. Noções de Ecologia da 
paisagem. Noções de ecossistemas aquáticos. Noções de Fitogeografia. Noções de zoogeografia. Noções 
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de geografia humana. Noções de Planejamento territorial. Noções de sociologia. Comunidades e meio 
ambiente. Desenvolvimento econômico e social. Impactos sociais e econômicos de grandes 
empreendimentos. Noções de análise social e econômica de projetos. Noções de economia ambiental. 
Educação ambiental. Políticas públicas de infraestrutura. Noções de Planejamento territorial. Noções de 
sociologia. Comunidades e meio ambiente. Desenvolvimento econômico e social. Impactos sociais e 
econômicos de grandes empreendimentos. Noções de análise social e econômica de projetos. Noções de 
economia ambiental. Lei de Improbidade Administrativa. Infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente. Lei de proteção da vegetação nativa. Código Estadual do Meio Ambiente. Código Florestal do RS. 
Código Florestal Brasileiro. Agenda Nacional de Qualidade Ambiental Urbana. Programas do Ministério do 
Meio Ambiente. 
 
Engenheiro Civil 
Atribuições do cargo. Ética profissional. Conhecimento de AutoCAD 2017 e superiores. Programação, 
controle e fiscalização de obras: orçamento e composição de custos, levantamento quantitativo, 
planejamento e controle físico-financeiro. Normas Brasileiras ABNT: NBR 13752, NBR 13969, NBR 15114, 
NBR 15575 - Partes 1 a 6, NBR 15849, NBR 16280, NBR 6118, NBR 6122, NBR 8681, NBR 8800, NBR 
9050 e NBR 9077. Edificações: materiais de construção civil; componentes de alvenaria - tijolos cerâmicos e 
blocos vazados; concreto armado - dosagem, amassamento, lançamento e cura; argamassas para 
revestimento - chapisco, reboco e emboço; aço para concreto armado - tipos de aço e classificação. 
Tecnologia das edificações. Estudos preliminares. Levantamento topográfico do terreno. Anteprojetos e 
projetos. Canteiro de obras. Alvenarias de vedação e alvenarias estruturais. Formas para concreto armado. 
Sistema de formas de madeira. Cobertura das edificações. Telhados cerâmicos - suporte e telha. Instalações 
elétricas prediais. Estruturas e Geotécnica: resistência dos materiais; tensões, deformações, propriedades 
mecânicas dos materiais, torção, flexão, cisalhamento, linha elástica, flambagem, critérios de resistência; 
concreto armado; materiais, normas, solicitações normais, flexão normal simples, controle da fissuração, 
aderência, lajes maciças e nervuradas, punção, torção, deformações na flexão, pilares. Teoria das 
estruturas. Morfologia das estruturas, carregamentos, idealização. Estruturas isostáticas planas e espaciais. 
Estudo de cabos. Princípio dos Trabalhos Virtuais. Cálculo de deslocamentos em estruturas isostáticas: 
método da carga unitária. Análise de estruturas estaticamente indeterminadas: método das forças. Análise 
de estruturas cinematicamente indeterminadas: método dos deslocamentos, processo de Cross. Mecânica 
dos solos, fundações. Hidráulica e Saneamento: abastecimento de água; demanda e consumo de água; 
estimativa de vazões; Adutoras; estações elevatórias; princípios do tratamento de água; esgotamento 
sanitário; sistemas estáticos para a disposição de esgotos; rede coletora; princípios do tratamento de 
esgotos; drenagem pluvial; estimativa de contribuições; galerias e canais; limpeza pública; coleta de 
resíduos sólidos domiciliares; compostagem; aterro sanitário e controlado; instalações hidráulico-sanitárias; 
projeto e dimensionamento de instalações prediais de água fria. Projeto e dimensionamento de instalações 
prediais de esgotos sanitários. Projeto e dimensionamento de instalações prediais de águas pluviais. Projeto 
e dimensionamento de instalações prediais de combate a incêndio. Projeto e execução de instalações 
elétricas, hidro sanitárias e de prevenção contra incêndio. Resistência dos materiais e análise de esforços. 
Custos e planejamento de obras. Matemática financeira. Acompanhamento de obras. Construção civil: 
alvenaria, estruturas de concreto, de aço e de madeira. Coberturas e impermeabilização. Esquadrias. Pisos 
e revestimentos. Pinturas, fiscalização de projetos e de obras. Pavimentação urbana: tipos de pavimentos, 
projeto e manutenção. Esgotamento sanitário. Hidráulica e Mecânica dos fluídos. Vistoria, inspeção e 
manutenção predial. Planejamento urbano: sustentabilidade e acessibilidade. 
 
Engenheiro Florestal 
Estatística básica aplicada ao Manejo Florestal, a Ecologia e a Silvicultura. Procedimentos básicos de 
amostragem (Amostragem Casual Simples, Amostragem Casual Estratificada e Amostragem Sistemática). 
Métodos de amostragem (formas e tipos de parcelas utilizados no inventário florestal). Procedimentos para 
amostrar populações florestais a partir de medidas somente do diâmetro. Análise econômica de projetos 
florestais. Economia florestal. Biometria florestal. Crescimento e produção de florestas equiâneas. 
Classificação da capacidade produtiva. Estudo da forma das árvores e sortimento de madeira. Fundamentos 
básicos em sensoriamento remoto. Processamento de imagens digitais. Fundamentos de Sistemas de 
Informações Geográficas (SIG). Tipos e modelos de dados em um SIG. Relações entre objetos dentro de um 
SIG. Estrutura de florestas tropicais. Dinâmica de florestas tropicais. Conservação de ecossistemas. 
Classificação da vegetação brasileira. Fitos sociologia. Florestas de produção (eucalipto e pinus). Florestas 
de proteção. Produção e tecnologia de sementes florestais. Produção de mudas florestais. Ética Profissional. 
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Engenheiro Sanitarista 
Políticas públicas de infraestrutura. Gerenciamento e gestão ambiental. Política Nacional de Meio Ambiente. 
SISNAMA. Avaliação de impactos ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento ambiental. Política 
Nacional e Estadual de Recursos Hídricos. Estudos de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental. 
Licenciamento ambiental Federal, Estadual e Municipal: conceito e finalidades, aplicação, etapas, licenças, 
competência, estudos ambientais, análise técnica, órgãos intervenientes. Noções de Geologia econômica. 
Noções de Geologia estrutural. Mineralogia. Sedimentologia. Pedologia. Noções de geoquímica. 
Geomorfologia. Noções de cartografia. Noções de sensoriamento remoto e geoprocessamento. Hidrologia. 
Noções de hidrogeologia. Noções de bioestatística e geoestatística. Noções de mecânica dos fluidos. 
Noções de geotecnia. Noções de terraplenagem. Noções de drenagem e seus principais dispositivos. Tipos 
de obras de arte especiais e correntes. Impactos ambientais de obras civis de infraestrutura. Noções de 
planejamento de transportes e de intermodalidade. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Conceitos sobre 
geração de energia elétrica. Matriz energética brasileira e estadual. Noções de obras, sistemas e estruturas 
de transmissão de energia. Noções de obras de normalização e regularização (dragagens, derrocamentos). 
Qualidade de água. Controle da poluição. Conservação de solo e água. Técnicas de recuperação de áreas 
degradadas. Noções de Manejo de bacias hidrográficas. Noções de Química da água. Noções de Química 
ambiental. Noções de Climatologia. Noções de zoologia. Noções de biologia da conservação. Noções de 
fitossociologia. Noções de limnologia. Ecossistemas brasileiros e estaduais. Noções de ecologia geral. 
Noções de Ecologia da paisagem. Noções de ecossistemas aquáticos. Noções de Fitogeografia. Noções de 
zoogeografia. Noções de geografia humana. Noções de Planejamento territorial. Noções de sociologia. 
Comunidades e meio ambiente. Desenvolvimento econômico e social. Impactos sociais e econômicos de 
grandes empreendimentos. Noções de análise social e econômica de projetos. Noções de economia 
ambiental. Educação ambiental. Políticas públicas de infraestrutura. Noções de Planejamento territorial. 
Noções de sociologia. Comunidades e meio ambiente. Desenvolvimento econômico e social. Impactos 
sociais e econômicos de grandes empreendimentos. Noções de análise social e econômica de projetos. 
Noções de economia ambiental. Lei de Improbidade Administrativa. Infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente. Lei de proteção da vegetação nativa. Código Estadual do Meio Ambiente. Código Florestal 
do RS. Código Florestal Brasileiro. Agenda Nacional de Qualidade Ambiental Urbana. Programas do 
Ministério do Meio Ambiente. 
 
Farmacêutico 
Atribuições do cargo. Assistência farmacêutica, Regulamento de Boas Práticas em Farmácia. Atribuições do 
profissional farmacêutico, responsabilidade técnica. Manipulação medicamentosa. Farmacologia. Sedativos. 
Hipnóticos. Psicoestimulantes. Sedativos ansiolíticos. Antipsicóticos. Antidepressivos. Antihistamínicos. 
Vasoconstritores. Vasodilatadores. Antiácidos. Digestivos. Antitussígenos. Expectorantes. Antilipêmicos. 
Antidiabéticos. Diuréticos. Anti-inflamatórios locais. Antiparasitários e Antimicrobianos. Corticosteroides. 
Interações medicamentosas. Efeitos Adversos. Antiepiléticos. Administração de Recursos Materiais. 
Sistemas de Distribuição de Medicamentos. Quimioterapia. Medicamentos Genéricos. Ética Profissional. 
Legislação Farmacêutica. Assistência Farmacêutica: Conceito. Etapas da Assistência Farmacêutica. 
Seleção de medicamentos: conceito de medicamentos essenciais; Comissão de Farmácia e Terapêutica, 
Programação e aquisição de medicamentos: Conceitos, Objetivos, Critérios, Etapas, Métodos, Indicadores 
de qualidade; critérios de cadastro de fornecedores; especificações técnicas de produtos, embalagem, 
materiais, equipamentos e instalações. Armazenamento e distribuição de medicamentos: Objetivos, 
Estruturação e Dimensionamento de Área Física; Fluxo de Materiais, Técnicas e Condições de 
Armazenamento, Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque); Farmácia Magistral (RDC ANVISA nº 
67/2007). Boas Práticas Farmacêuticas (RDC ANVISA nº 44/2009 e atualizações). Gestão e dispensação de 
medicamentos controlados - Farmacologia das classes terapêuticas envolvidas (Port. 344/1998 e RDC 
ANVISA nº 20/2011 e suas atualizações). Farmacoepidemiologia (Farmacovigilância; Tipos de estudos; 
Reações Adversas a Medicamentos; Classificação ATC e Dose Diária Definida). Avaliação de prescrição; 
sistemas de distribuição de medicamentos; uso racional de medicamentos. Lei nº 13.021/2014 (exercício e 
fiscalização das atividades farmacêuticas). Ações de Vigilância Sanitária (Lei nº 6360/1973 e atualizações). 
Coleta e processamento de materiais biológicos. Hematologia Clínica. Parasitologia Clínica. Bioquímica 
Clínica. Biossegurança em serviços de saúde. Regulamento Técnico para Funcionamento do Laboratório 
Clínico (RDC 302/2005). Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
(RDC 306/2004). Hemoterapia (RDC Nº. 153, de 14 de junho de 2004). Legislação em geral aplicável ao 
cargo. Ética profissional. 
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Fiscal Ambiental 
Atribuições do cargo. Avaliação de impactos ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento ambiental. 
Política Nacional e Estadual de Recursos Hídricos. Estudos de impacto ambiental e relatório de impacto 
ambiental. Licenciamento ambiental Federal, Estadual e Municipal: conceito e finalidades, aplicação, etapas, 
licenças, competência, estudos ambientais, análise técnica, órgãos intervenientes. Hidrologia. Noções de 
hidrogeologia. Noções de bioestatística e geoestatística. Noções de drenagem e seus principais dispositivos. 
Impactos ambientais de obras civis de infraestrutura. Conceitos sobre geração de energia elétrica. Matriz 
energética brasileira e estadual. Qualidade de água. Controle da poluição. Conservação de solo e água. 
Técnicas de recuperação de áreas degradadas. Noções de Manejo de bacias hidrográficas. Noções de 
Química da água. Noções de Química ambiental. Noções de Climatologia. Ecossistemas brasileiros e 
estaduais. Noções de ecologia geral. Noções de Planejamento territorial. Noções de economia ambiental. 
Educação ambiental. Lei de proteção da vegetação nativa. Código Estadual do Meio Ambiente. Código 
Florestal do RS. Código Florestal Brasileiro. Agenda Nacional de Qualidade Ambiental Urbana. Programas 
do Ministério do Meio Ambiente. Saneamento Básico e Vigilância Sanitária. Educação ambiental. Manual de 
Zoonoses. Competências administrativas e legislativas para a vigilância sanitária. Sistema Nacional de 
Vigilância. Administração Pública e vigilância Sanitária e Processo Administrativo Sanitário (PAS). 
Procedimentos Operacionais Padronizados de Boas Práticas para serviços de alimentação sobre os 
seguintes itens: Higienização de instalações, equipamentos e móveis; Controle integrado de vetores e 
pragas urbanas; Higienização do reservatório e Higiene e saúde dos manipuladores. 
 
Fiscal De Obras E Posturas 
Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Noções de legislação de Trânsito. Normas 
reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas reguladoras da Produção e Destinação de Ruídos. Normas 
reguladoras da Emissão de Gases. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. Atos 
administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; 
autorização e licença. Noções sobre Administração Pública: Princípio da legalidade, publicidade, moralidade, 
impessoalidade, isonomia, razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, autotutela, eficiência. 
Legislação ambiental - 42 - e urbanística; Normas técnicas; Gestão urbana e instrumentos de gestão (Plano 
Diretor; Lei de Uso e Ocupação do Solo; Código de Posturas; Código de Obras; Lei de Parcelamento do 
Solo; Normas para Construção de Edificações Residenciais Multifamiliares e suas alterações); Vistoria e 
elaboração de relatórios e pareceres; Controle e fiscalização de obras, aplicando as sanções fiscais 
previstas na legislação vigentes; Fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros públicos; 
Fiscalização da indústria, comércio e prestadores de serviços de uma forma preventiva e corretiva; 
Fiscalização de calçadas e muros, para atender quando obstrução não legal, dentro da legislação vigente; 
Conhecimentos básicos de informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de 
textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office; Desempenhar tarefas combatíveis com 
a função; Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. Ética profissional. 
 
Fiscal do Procon 
Direito do consumidor. Natureza e fonte de suas regras. Características e princípios do Código de Defesa do 
Consumidor. Integrantes e objeto da relação de consumo. Relação Jurídica de Consumo. Política Nacional 
de Relações de Consumo: objetivos e princípios. Direitos básicos do consumidor. Qualidade de produtos e 
serviços, prevenção e reparação de danos. Proteção à saúde e segurança. Responsabilidade pelo fato do 
produto e do serviço. Responsabilidade por vício do produto e do serviço. Decadência e prescrição. 
Desconsideração da personalidade jurídica. Práticas comerciais. Oferta e efeito vinculante da oferta 
publicitária. Publicidade. Práticas abusivas. Cobrança de dívidas. Bancos de dados e cadastros de 
consumidores. Proteção contratual. Princípios basilares dos contratos de consumo. Cláusulas abusivas. 
Contratos de adesão. Sanções administrativas. Infrações penais. As relações de consumo como bem 
jurídico penal. Sujeito ativo e sujeito passivo dos crimes contra as relações de consumo. Código penal e 
proteção ao consumidor. Resultado nas infrações penais de consumo e crimes de perigo. Responsabilidade 
penal da pessoa jurídica. Tipos penais: omissão de informação a consumidores. omissão de comunicação 
da nocividade de produtos. execução de serviço de alto grau de periculosidade. oferta não publicitária 
enganosa. publicidade enganosa ou abusiva. indução a comportamento prejudicial ou perigoso. publicidade 
sem base fática, técnica ou científica. troca de peças usadas sem autorização. cobrança abusiva de dívidas. 
impedimento de acesso a cadastros e banco de dados. omissão de correção de informações em bancos de 
dados e cadastros. omissão de entrega do termo de garantia. Individualização e fixação judicial da pena. 
Valor da fiança. assistência. ação penal subsidiária. Defesa do consumidor em juízo. Interesses ou direitos 
difusos, coletivos e individuais homogêneos. legitimidade ativa para a propositura de ações coletivas. Ações 
coletivas para a defesa de interesses individuais homogêneos. Ações de responsabilidade do fornecedor de 
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produtos e serviços. Coisa julgada. Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. Ministério Público. 
Defensoria Pública. Delegacia do Consumidor. PROCON. Associações civis de defesa do consumidor. 
Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor. Conflito de atribuições entre PROCON e outros 
órgãos de defesa do consumidor. Convenção coletiva de consumo. 
 
Fiscal Sanitarista 
Políticas públicas de infraestrutura. Gerenciamento e gestão ambiental. Política Nacional de Meio Ambiente. 
SISNAMA. Avaliação de impactos ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento ambiental. Política 
Nacional e Estadual de Recursos Hídricos. Estudos de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental. 
Licenciamento ambiental Federal, Estadual e Municipal: conceito e finalidades, aplicação, etapas, licenças, 
competência, estudos ambientais, análise técnica, órgãos intervenientes. Noções de Geologia econômica. 
Noções de Geologia estrutural. Mineralogia. Sedimentologia. Pedologia. Noções de geoquímica. 
Geomorfologia. Noções de cartografia. Noções de sensoriamento remoto e geoprocessamento. Hidrologia. 
Noções de hidrogeologia. Noções de bioestatística e geoestatística. Noções de mecânica dos fluidos. 
Noções de geotecnia. Noções de terraplenagem. Noções de drenagem e seus principais dispositivos. Tipos 
de obras de arte especiais e correntes. Impactos ambientais de obras civis de infraestrutura. Noções de 
planejamento de transportes e de intermodalidade. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Conceitos sobre 
geração de energia elétrica. Matriz energética brasileira e estadual. Noções de obras, sistemas e estruturas 
de transmissão de energia. Noções de obras de normalização e regularização (dragagens, derrocamentos). 
Qualidade de água. Controle da poluição. Conservação de solo e água. Técnicas de recuperação de áreas 
degradadas. Noções de Manejo de bacias hidrográficas. Noções de Química da água. Noções de Química 
ambiental. Noções de Climatologia. Noções de zoologia. Noções de biologia da conservação. Noções de 
fitossociologia. Noções de limnologia. Ecossistemas brasileiros e estaduais. Noções de ecologia geral. 
Noções de Ecologia da paisagem. Noções de ecossistemas aquáticos. Noções de Fitogeografia. Noções de 
zoogeografia. Noções de geografia humana. Noções de Planejamento territorial. Noções de sociologia. 
Comunidades e meio ambiente. Desenvolvimento econômico e social. Impactos sociais e econômicos de 
grandes empreendimentos. Noções de análise social e econômica de projetos. Noções de economia 
ambiental. Educação ambiental. Políticas públicas de infraestrutura. Noções de Planejamento territorial. 
Noções de sociologia. Comunidades e meio ambiente. Desenvolvimento econômico e social. Impactos 
sociais e econômicos de grandes empreendimentos. Noções de análise social e econômica de projetos. 
Noções de economia ambiental. Lei de Improbidade Administrativa. Infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente. Lei de proteção da vegetação nativa. Código Estadual do Meio Ambiente. Código Florestal 
do RS. Código Florestal Brasileiro. Agenda Nacional de Qualidade Ambiental Urbana. Programas do 
Ministério do Meio Ambiente. 
 
Fisioterapeuta 
Atribuições do cargo. Alterações anatômicas, fisiológicas e patológicas: Conhecimentos anatômicos, 
fisiológicos e patológicos das alterações: musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, 
angiológicas e pediátricas. Anatomia e Fisiologia: anatomia e fisiologia dos diferentes sistemas e órgãos do 
corpo humano; tecidos biológicos, células e moléculas, suas funções; deontologia, fatores cinesiológicos e 
biomecânicos envolvidos na marcha e nas outras atividades da vida diária. Aspectos Gerais da Fisioterapia: 
Aspectos gerais que englobam avaliação e tratamento nas diversas áreas de atuação da fisioterapia. 
Atendimento em Fisioterapia: Fundamentos e técnicas de atendimento em fisioterapia ortopédica, 
cardiorrespiratória e neurológica. Cinesiologia: Conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; 
Técnicas básicas em: cinesioterapia motora e respiratória, manipulações, fisioterapia motora e respiratória 
em UTI. Ética: bioética (conceito e evolução); fundamentos e experiência moral, modelo do principialismo na 
bioética; bioética e a alocação de recursos; bioética e os direitos humanos; Código de Ética e Deontologia da 
Fisioterapia. Exercícios em Fisioterapia: Conceito e aplicação: exercícios ativos, ativos-assistidos, passivos, 
isométricos e Testes musculares. Farmacologia: Fármacos: fundamentos gerais sobre fármacos. 
Fisioterapia: Reumatologia; Hematologia; Aplicada à geriatria, demências e nas doenças da 3ª idade. Lesões 
Neurológicas: Consequências das lesões neurológicas. Locomoção e Deambulação: Técnicas de 
treinamento em locomoção e deambulação. Patologias: patologia geral, seus tratamentos. Próteses e 
Órteses: indicações e tipos. Recursos Fisioterapêuticos: A avaliação e os recursos fisioterapêuticos 
utilizados nas doenças; Saúde do trabalhador: conceitos e prática. Políticas Públicas de Saúde: Definição de 
SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência 
e Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/06 que divulga o 
pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. 
Terapias: Conceito e aplicação: mecanoterapia, termoterapia, crioterapia, eletroterapia, massoterapia; 
Trabalho Interdisciplinar: Equipe interdisciplinar em saúde. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde. 
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Fisioterapeuta - Emprego Público 
Atribuições do cargo. Alterações anatômicas, fisiológicas e patológicas: Conhecimentos anatômicos, 
fisiológicos e patológicos das alterações: musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, 
angiológicas e pediátricas. Anatomia e Fisiologia: anatomia e fisiologia dos diferentes sistemas e órgãos do 
corpo humano; tecidos biológicos, células e moléculas, suas funções; deontologia, fatores cinesiológicos e 
biomecânicos envolvidos na marcha e nas outras atividades da vida diária. Aspectos Gerais da Fisioterapia: 
Aspectos gerais que englobam avaliação e tratamento nas diversas áreas de atuação da fisioterapia. 
Atendimento em Fisioterapia: Fundamentos e técnicas de atendimento em fisioterapia ortopédica, 
cardiorrespiratória e neurológica. Cinesiologia: Conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; 
Técnicas básicas em: cinesioterapia motora e respiratória, manipulações, fisioterapia motora e respiratória 
em UTI. Ética: bioética (conceito e evolução); fundamentos e experiência moral, modelo do principialismo na 
bioética; bioética e a alocação de recursos; bioética e os direitos humanos; Código de Ética e Deontologia da 
Fisioterapia. Exercícios em Fisioterapia: Conceito e aplicação: exercícios ativos, ativos-assistidos, passivos, 
isométricos e Testes musculares. Farmacologia: Fármacos: fundamentos gerais sobre fármacos. 
Fisioterapia: Reumatologia; Hematologia; Aplicada à geriatria, demências e nas doenças da 3ª idade. Lesões 
Neurológicas: Consequências das lesões neurológicas. Locomoção e Deambulação: Técnicas de 
treinamento em locomoção e deambulação. Patologias: patologia geral, seus tratamentos. Próteses e 
Órteses: indicações e tipos. Recursos Fisioterapêuticos: A avaliação e os recursos fisioterapêuticos 
utilizados nas doenças; Saúde do trabalhador: conceitos e prática. Políticas Públicas de Saúde: Definição de 
SUS; Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência 
e Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/06 que divulga o 
pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. 
Terapias: Conceito e aplicação: mecanoterapia, termoterapia, crioterapia, eletroterapia, massoterapia; 
Trabalho Interdisciplinar: Equipe interdisciplinar em saúde. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde. 
 
Fonoaudiólogo 
Atribuições do cargo. Anatomofisiologia: Conceitos de Anatomia e Fisiologia, Homeostasia, Termos 
Descritivos, Planos, Cavidades do Corpo, Membranas Serosas, Sistema Esquelético; Cartilagem Hialina; 
Ossos; Esqueleto Axial; Esqueleto Apendicular (membros superiores e inferiores), Articulações; Sistema 
Muscular; Sistema Tegumentar; Sistema Nervoso; Anatomia dos Órgãos da Audição e da Fala: 
Fundamentos de Anatomia dos Órgãos da Audição e da Fala. Audiologia: Fundamentos de audiologia; 
Avaliação: Avaliação Fonoaudiológica e Orientação Familiar; Ética: bioética (conceito e evolução); 
fundamentos e experiência moral, modelo do principialismo na bioética; bioética e a alocação de recursos; 
bioética e os direitos humanos; Farmacologia: Fármacos: fundamentos gerais sobre fármacos; Fisiologia: 
Fisiologia dos Órgãos da Audição e da Fala; Fundamentos de Fisiologia dos Órgãos da Audição e da Fala; 
Fonética e Fonologia; Linguagem: Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Neuroanatomia Funcional: 
Fundamentos em Neuroanatomia; Patologias: patologia geral, seus tratamentos; Patologia dos Órgãos de 
Audição e da Fonação; Distúrbios da Fluência; Distúrbios da Voz; Distúrbios da Motricidade Oral; Saúde do 
trabalhador: Saúde do trabalhador - conceitos e prática; Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; 
Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e 
Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o 
pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. 
Terapias: Conceito e aplicação: mecanoterapia, termoterapia, crioterapia, eletroterapia, massoterapia; 
Trabalho Interdisciplinar: Equipe interdisciplinar em saúde. Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. Legislações relacionadas à área de atuação do cargo: Lei nº 12.303/10; Lei nº 6.965/81; Lei nº 
8.080/90. Código de Ética da Fonoaudiologia. Resoluções do Conselho Federal de Fonoaudiologia: 
Resolução nº 526/18; Resolução nº 505/17. 
 
Guarda Patrimonial Municipal 
Conhecimentos de guarda e vigilância; rondas e inspeções; controle de entradas e saídas; medidas 
preventivas contra sinistros e desordens; postura e providências em caso de sinistros e desordens. 
Patrulhamento preventivo. Poderes administrativos: Poder Regulamentar, Poder Vinculado, Poder 
Discricionário, Poder Disciplinar, Poder Hierárquico, Poder de Polícia. Direitos humanos fundamentais. 
Direitos e garantias fundamentais. Uso de equipamentos e itens de segurança. Prevenção e combate a 
incêndio e inundações. Estatuto Geral das Guardas Municipais: princípios mínimos de atuação das Guardas 
Municipais; Competências da Guardas Municipais segundo o Estatuto Geral das Guardas Municipais; Das 
exigências para a investidura ao cargo de Guarda Municipal; Vedações quanto à estrutura hierárquica das 
Guardas Municipais. Crimes contra o patrimônio, crimes contra a vida, crimes contra a Administração 
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Pública, crimes contra o meio ambiente. Culpabilidade, ilicitude, crime e contravenção penal. Normas 
Regulamentadoras (NR), relativas à segurança e saúde do trabalho. Equipamentos que auxiliam no 
desenvolvimento do trabalho. Relações Humanas e interpessoais. Atendimento e auxílio ao público. Higiene 
e apresentação pessoal; limpeza e organização no trabalho; primeiros socorros, coleta seletiva, separação e 
destinação correta do lixo, noções de segurança do trabalho, higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 
Improbidade administrativa. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Proteção do 
patrimônio público nos prédios municipais, coibir, inibir ações criminosas e vandalismo em estabelecimentos 
e praças municipais, atividade ostensiva, preventiva e uniformizada, segurança escolar, socorro, auxiliar 
pedestres em acidentes de trânsito, sinalização de trânsito nas vias urbanas, defesa civil, rondas, ações 
integradas. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. 
Leis mencionadas nas referências bibliográficas: Sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, Lei de Improbidade Administrativa, Código de Trânsito Brasileiro, Lei 
que regula o direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e penal nos 
casos de abuso de autoridade, Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Maria da 
Penha, Estatuto do Desarmamento, Código Penal e Estatuto da Igualdade Racial. 
 
Instrutor da Banda Musical Municipal Aurora 
Atribuições do cargo de Instrutor de Banda Musical. Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/1990 - 2ª 
Edição - versão atualizada e suas alterações. Lei 9394/96 na íntegra e suas resoluções. Política Nacional de 
Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Teoria e percepção rítmica e melódica. 
Propriedades do som. Fórmulas de compasso; contratempo. Quiálteras. Nome e tessitura das notas. 
Escalas maiores e suas relativas menores. Intervalos simples. Armaduras de claves. Andamentos. Noções 
sobre forma musical. Conhecimentos gerais sobre os instrumentos. Ensino coletivo. Noções de regência. 
Compreensão dos períodos da história da música ocidental e da música popular brasileira. Elementos da 
linguagem musical. Conhecimento dos instrumentos de sopro e suas técnicas. Afinação dos instrumentos. 
Transposição. ACORDES e sua formação em geral. COMPASSO: simples e composto. CORAL: 
Classificações vocais, naipes. ENARMONIA: de notas, intervalos, escalas e acordes. INTERVALOS: justos 
ou perfeitos, maiores, menores, aumentados e diminutos; ascendentes e descendentes, melódicos e 
harmônicos; tom e semitom (cromático e diatônico). NOTAÇÃO MUSICAL: pentagrama, claves, alturas, 
valores (figuras de tempo), indicação numérica dos compassos (fórmula de compasso), sinais de repetição, 
ligadura, ponto de aumento e cifra popular. SOM E SUAS PROPRIEDADES: altura, intensidade, timbre e 
duração. TONALIDADE: armaduras de clave, tons relativos e homônimos, escala maior e escalas menores 
(harmônica, melódica, natural e bachiana). Tipos de Bandas e Fanfarras. Os Instrumentos. Toques. 
Marchas. Composição dos instrumentos de banda e de fanfarras. Percussão. Sopro: Instrumentos 
permitidos. Ritmo. Música: elementos constitutivos: melodia, ritmo, harmonia. 
 
Instrutor de Artes Plásticas/ Artesanato 
Atribuições do cargo. Uso dos produtos artesanais; Tipologias do Artesanato; Organização do Trabalho 
Artesanal; Receita e preparação da massa de biscuit; Utilização adequada de estacas, Rolos de texturas em 
geral, Moldes de silicone; Modelagens em geral; Montagens de arranjos decorativos variados; Decoração de 
vidros; Tingimento correto da massa com tinta a óleo e tinta para tecidos; Pinturas; Reciclagem: Utilização 
de garrafas Pets; Artesanato em Papel-Jornal; Fuxico; Patchwork; A técnica da Decoupage; A técnica de 
Mosaico; Customização. 
 
Instrutor de Canto 
Claves; armadura de clave; valores rítmicos e pausas; sinais de articulações; sinais de agógica; semitom, 
tom e alterações; classificação dos intervalos melódicos e harmônicos; enarmonia; graus da escala 
diatônica; escalas diatônicas nos modos maior e menor; modos litúrgicos; métricas de compasso, naturezas 
de compasso, sinais de compasso, unidades de tempo e de compasso; quiálteras, acento métrico, síncopes, 
contratempo; classificação de inícios e terminações de frases musicais; tons vizinhos, tons homônimos e 
tons relativos; sinais de dinâmica; série harmônica; cifra cordal (literal e alfanumérica); acordes primários e 
secundários; modulação harmônica; transposição; andamentos e metrônomo; sinais de abreviatura; 
classificações vocais (extensão e tessitura); formas binária, ternária e rondó; instrumentos de orquestra 
(classificação organológica). Cifragem de acordes (análise gradual, funcional e cordal); modulação 
harmônica; progressões harmônicas; substituição de acordes (empréstimo modal, mediantes cromáticas, 
dominantes alteradas); técnicas de encadeamento de acordes; cadências musicais; fraseologia musical; 
formas binária, ternária, lied e rondó; formas de variação (contínuas e seccionais); tema e variações; história 
da música erudita ocidental; gêneros da música erudita ocidental (vocais e instrumentais); ritmos musicais 
brasileiros; tipos de acompanhamento de canção; análise de texto de canção (rima, versificação, estrofação, 
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prosódia musical); classificações vocais (extensão e tessitura); texturas musicais (homofonia, polifonia, 
heterofonia, etc); movimento melódico de vozes (princípios de contraponto); contracanto; acústica musical; 
paisagem sonora (soundscape). História da Música; principais gêneros, estilos e compositores; principais 
instrumentistas e compositores; Métodos e didática de iniciação musical; A educação musical no contexto 
atual; Contribuições da música na formação do indivíduo; A intencionalidade da avaliação no processo de 
apropriação e produção do conhecimento. 
 
Instrutor de Dança 
Conhecimento de História da Dança Universal e Brasileira, estilos, escolas e tendências; composição 
coreográfica e produção cultural; anatomia, fisiologia e primeiros socorros na dança; cinesiologia e estudo do 
movimento; didática do ensino da dança. História o Ballet Clássico. Análise das Formas de Música. 
Anatomia, Fisiologia, Biomecânica e Fundamentos da Medicina no Ballet. Administração Artística. 
Fundamentos de segurança de vida e segurança no trabalho na coreografia. Pedagogia da Formação 
Artística. 
 
Instrutor de Violão 
Claves; armadura de clave; valores rítmicos e pausas; sinais de articulações; sinais de agógica; semitom, 
tom e alterações; classificação dos intervalos melódicos e harmônicos; enarmonia; graus da escala 
diatônica; escalas diatônicas nos modos maior e menor; modos litúrgicos; métricas de compasso, naturezas 
de compasso, sinais de compasso, unidades de tempo e de compasso; quiálteras, acento métrico, síncopes, 
contratempo; classificação de inícios e terminações de frases musicais; tons vizinhos, tons homônimos e 
tons relativos; sinais de dinâmica; série harmônica; cifra cordal (literal e alfanumérica); acordes primários e 
secundários; modulação harmônica; transposição; andamentos e metrônomo; sinais de abreviatura; 
classificações vocais (extensão e tessitura); formas binária, ternária e rondó; instrumentos de orquestra 
(classificação organológica). Cifragem de acordes (análise gradual, funcional e cordal); modulação 
harmônica; progressões harmônicas; substituição de acordes (empréstimo modal, mediantes cromáticas, 
dominantes alteradas); técnicas de encadeamento de acordes; cadências musicais; fraseologia musical; 
formas binária, ternária, lied e rondó; formas de variação (contínuas e seccionais); tema e variações; história 
da música erudita ocidental; gêneros da música erudita ocidental (vocais e instrumentais); ritmos musicais 
brasileiros; tipos de acompanhamento de canção; análise de texto de canção (rima, versificação, estrofação, 
prosódia musical); classificações vocais (extensão e tessitura); texturas musicais (homofonia, polifonia, 
heterofonia, etc); movimento melódico de vozes (princípios de contraponto); contracanto; acústica musical; 
paisagem sonora (soundscape). História da Música; principais gêneros, estilos e compositores; principais 
instrumentistas e compositores; Métodos e didática de iniciação musical; A educação musical no contexto 
atual; Contribuições da música na formação do indivíduo; A intencionalidade da avaliação no processo de 
apropriação e produção do conhecimento. 
 
Jornalista 
Atribuições do cargo. Comunicação: Teoria da Comunicação; Sociologia da Comunicação. Temas 
Emergentes da Comunicação: Novas Tecnologias de Comunicação; Comunicação Online; Mídias Web e 
Digitais; Mídias Sociais; Reputação Corporativa; Comunicação de Crise. Comunicação Empresarial: 
Planejamento Estratégico de Comunicação; Comunicação Integrada; Identidade e Imagem Corporativa; 
Comunicação Organizacional; Responsabilidade Social Corporativa. Marketing: conceitos básicos. Criando 
valor para o cliente. Marketing de relacionamento. Novas tendências de mercado. Administração de 
marketing. Planejamento de marketing. O ambiente de marketing e vendas. Análise do mercado, da 
concorrência e do consumidor. Pesquisa de mercado. Segmentação e posicionamento. Assessoria de 
Imprensa: Coletivas de imprensa, Conduta ética do assessor, House organs, Jornalismo empresarial, 
Mailling, Clipagem, Planejamento, Press-kit, Release. Cobertura de eventos, Relacionamento com imprensa, 
Mídia training. Jornalismo: Linguagem jornalística, Tipos e estrutura de textos jornalísticos, Recursos para 
narração de fatos, Entrevistas, Reportagem, Pauta, Relacionamento com a fonte e Ética profissional. 
 
Marceneiro 
Metrologia básica para indústria moveleira. Interpretação de desenho técnico básico. Matéria prima para 
indústria moveleira. Estrutura de madeiras. Operação de máquinas, equipamentos e ferramentas utilizadas 
na marcenaria. Prática da ocupação: atividades de confecção de móveis. Cubicação de madeira. Corte retos 
e em ângulo. Tipos de pregos e parafusos utilizados em madeira nos serviços de carpintaria e marcenaria. 
Tipos de madeiras e suas finalidades. Produtos utilizados para maior conservação da madeira. 
Conhecimentos básicos sobre cálculo de orçamentos e quantitativo de material e mão-de-obra de carpintaria 
e marcenaria. Acabamento e envernizamento de móveis. Ferragens e acessórios para móveis e esquadrias. 
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Noções de coberturas, escoramentos e formas para construção civil. Noções de ergonomia. Noções sobre 
prevenção de acidentes no trabalho. Conhecimentos sobre Equipamentos de Proteção Individual. 
 
Médico 
Atribuições do cargo. Planejamento e Gestão em Saúde. Saúde pública e saúde coletiva. Políticas Nacionais 
de Saúde. Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica. 
Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde. Educação em saúde. Promoção da Saúde. 
Vigilância e prioridades em saúde. Humanização da Assistência à Saúde. Ações e programas de saúde. 
Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, 
tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notificação Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e 
Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. 
Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em 
Ambiente Hospitalar. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e 
diagnósticos. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. Doenças Alérgicas. Doenças 
Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças do 
Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças 
Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao 
Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. 
Medicina Preventiva. 
 
Médico - Emprego Público 
Atribuições do cargo. Planejamento e Gestão em Saúde. Saúde pública e saúde coletiva. Políticas Nacionais 
de Saúde. Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica. 
Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde. Educação em saúde. Promoção da Saúde. 
Vigilância e prioridades em saúde. Humanização da Assistência à Saúde. Ações e programas de saúde. 
Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, 
tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notificação Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e 
Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. 
Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em 
Ambiente Hospitalar. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e 
diagnósticos. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. Doenças Alérgicas. Doenças 
Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças do 
Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças 
Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao 
Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. 
Medicina Preventiva. 
 
Médico do Trabalho 
Medicina do trabalho: Organização dos serviços de saúde do trabalhador. Organização Internacional do 
Trabalho e Normas Internacionais do Trabalho. Recomendações 112/59 da OIT - Convenção 161/85 da OIT-
NR4 SESMT; NR5 - CIPA; NR7 - PCMSO; NR9 - PPRA; PPP e suas regulamentações; Doenças 
ocupacionais relacionadas ao trabalho. Conceito: relação saúde/doença/ambiente do trabalho. Doenças 
ocupacionais e profissionais. Doenças causadas por agentes físicos; químicos e biológicos. Doenças 
relacionadas aos sistemas cardiovasculares; digestivo; endócrino; hemolinfático neuropsíquico; 
osteomuscular; respiratório; tegumentar; urogenital; oftálmico e otolaringológico. Doenças infecciosas 
ocupacionais e câncer; Acidentes no trabalho ou portador de uma doença do trabalho - Reabilitação 
Profissional - mudança de cargo/função: Toxicologia ocupacional. Agentes tóxicos; exposições e vias de 
introdução. Classificação das intoxicações - limites permissíveis para agentes tóxicos no ambiente de 
trabalho; Ergonomia - cargas e solicitações no trabalho - formas de trabalho humano. Fadiga e monotonia; 
vibrações intensas - iluminação; Saúde ambiental e repercussões na saúde individual e coletiva. 
Mapeamento de riscos - ações de saúde: de segurança do trabalho e dos agentes funcionais - campanhas 
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de prevenção de saúde; planejamento; implantação e execução de programa. AIDS; Alcoolismo; Tabagismo 
e uso de drogas nas empresas; Legislação previdenciária e acidentária (CLT). Decreto no 3.048/99 Direito 
do Trabalho - regulamentação atual de insalubridade - NR 15 da Portaria no 3.214/78: Laudo pericial e os 
processos trabalhistas - proteção do trabalhador; da mulher e do menor; Vigilância sanitária - legislação 
estadual e municipal - epidemiologia e saúde do trabalhador. Sistema de abastecimento de água; 
desinfecção da água; águas residuárias. Aspectos de biossegurança; Experiência no atendimento de 
urgências em medicina pré-hospitalar para vítimas de acidentes e mal súbito - Perícia Médica - Sigilo 
Profissional Atestado e Boletim Médico; A Patologia do Trabalho numa perspectiva ambiental; Saúde do 
Trabalhador no âmbito do SUS. Vigilância à Saúde do Trabalhador; Investigação e análise dos acidentes de 
trabalho - conceito do acidente do trabalho; medidas técnicas e administrativas de prevenção. Metodologia 
de abordagem: individual e coletiva dos trabalhadores com o uso de ferramentas epidemiológicas; 
Epidemiologia. Cardiopatia Isquêmica; Hipertensão Arterial; Valvulopatias; Endocardite Infecciosa; Arritmias; 
Insuficiência Cardíaca; Pneumonias; Tuberculose; Asma Brônquica; Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; 
Tromboembolia Pulmonar; Doença Péptica; Hemorragia Digestiva; Diarréias; Pancreatites; Hepatites; 
Cirrose Hepática; Infecção Urinária; Litíase Urinária; Doenças Glomerulares; Insuficiência Renal Aguda; 
Insuficiência Renal Crônica; Desequilíbrios Hidro-eletrolíticos e Ácido-básicos; Anemias; Leucemias; 
Doenças Hemorrágicas e da Coagulação; Linfomas; Mieloma Múltiplo; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Obesidade; Diabete Mélito; Síndromede Cushing; Doença de Addison; Osteoporose; Hipercalcemias; Artrite 
Reumatóide; Osteoartrose; Osteomielite; Espondiloartropatias; Gota; Artrite Séptica; Doenças Difusas do 
Tecido Conjuntivo; Carcinoma de Pulmão; Carcinoma Gástrico; Carcinoma de Cólon; Cefaléias; Meningites; 
Epilepsia; Doenças Cérebro-vasculares; Neuropatias Periféricas; Alcoolismo; Doenças Extra-piramidais; 
Tétano; Micoses Sistêmicas; Doenças Sexualmente Transmissíveis; Doenças Parasitárias; Infecção pelo 
HIV e AIDS; Farmacodermias; Manifestações Cutâneas das Doenças Sistêmicas; Choque Reanimação 
Cardiopulmonar. Doenças de Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, 
Diagnóstico e Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar 
Controle de Infecção Hospitalar. Políticas de Saúde: Políticas de Saúde Pública; Legislação em Saúde; 
Epidemiologia. Aspectos legais, normativos e éticos do exercício da profissão. Programa Saúde da Família: 
Papel do médico no Programa de Saúde da Família. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS; 
Princípios e diretrizes do SUS; Direito à informação; Hierarquização dos níveis de atenção; Referência e 
Contra referência; Controle social; Humanização em serviços de saúde; Resolução 399/96 que divulga o 
pacto pela saúde 2006 - consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto.  
 
Médico Infectologista 
Planejamento e Gestão em Saúde. Saúde pública e saúde coletiva. Políticas Nacionais de Saúde. Sistema 
Único de Saúde. Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica. Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde. Educação em saúde. Promoção da Saúde. Vigilância e 
prioridades em saúde. Humanização da Assistência à Saúde. Ações e programas de saúde. Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, 
tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notificação Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e 
Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. 
Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em 
Ambiente Hospitalar. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e 
diagnósticos. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. Doenças Alérgicas. Doenças 
Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças do 
Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças 
Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao 
Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. 
Medicina Preventiva. Epidemiologia, patogenia, clínica, diagnóstico laboratorial, tratamento e profilaxia das 
seguintes doenças: Arboviroses: Dengue, Febre Amarela; Cisticercose; Doença Meningocócica; Doença 
Pneumocócica; Doenças Oportunistas na AIDS; Doenças Sexualmente Transmissíveis; Esquistossomose; 
Estafilococos; Exantemáticas: Sarampo, Rubéola, Varicela; Hanseníase; Hepatites Virais; Histoplasmose; 
Infeções Hospitalares; Leishmaniose Tegumentar e Visceral; Leptospirose; Malária; Paracoccidioidomicose; 
Parasitoses Intestinais; Síndrome da Imunodeficiência Adquirida; Síndrome Respiratória Severa Aguda; 
Tuberculose. Mecanismo de Ação, resistência, indicações terapêuticas e profiláticas e reações adversas dos 
Medicamentos Antimicrobianos. 
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Médico Plantonista 
Atribuições do cargo. Planejamento e Gestão em Saúde. Saúde pública e saúde coletiva. Políticas Nacionais 
de Saúde. Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica. 
Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde. Educação em saúde. Promoção da Saúde. 
Vigilância e prioridades em saúde. Humanização da Assistência à Saúde. Ações e programas de saúde. 
Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, 
tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notificação Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e 
Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. 
Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em 
Ambiente Hospitalar. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e 
diagnósticos. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. Doenças Alérgicas. Doenças 
Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças do 
Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças 
Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao 
Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. 
Medicina Preventiva. 
 
Médico Psiquiatra 
Atribuições do cargo. Planejamento e Gestão em Saúde. Saúde pública e saúde coletiva. Políticas Nacionais 
de Saúde. Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica. 
Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde. Educação em saúde. Promoção da Saúde. 
Vigilância e prioridades em saúde. Humanização da Assistência à Saúde. Ações e programas de saúde. 
Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, saúde mental, 
tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Notificação Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e 
Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. 
Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em 
Ambiente Hospitalar. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e 
diagnósticos. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. Doenças Alérgicas. Doenças 
Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças do 
Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças 
Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao 
Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. 
Medicina Preventiva. Medicamentos: Informações Básicas. Efeitos Colaterais e seu Manejo. Tratamentos 
Farmacológicos. Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, Psicopatologia e Desenvolvimento Humano. Delirium, 
Demência, Transtorno Amnéstico. Transtornos Relacionados a Substâncias. Esquizofrenia. Transtornos 
Psicóticos. Transtornos de Humor. Transtornos de Ansiedade. Transtornos Alimentares. Transtorno de Déficit 
de Atenção. Transtornos de Personalidade e Transtornos Somatoformes. Outros Transtornos, Doenças e 
Distúrbios relacionados à Psiquiatria. Teorias, conceitos, abordagens e tratamentos. Psicanálise e 
tratamentos. Avaliação e Entrevista Psiquiátrica. Distúrbios Psiquiátricos da Criança. Transtornos Globais do 
Desenvolvimento e Psicose Infantil. Transtornos do sono-vigília. Aspectos psiquiátricos das lesões do SNC. 
 
Médico Veterinário 
Veterinária: Noções básicas de biossegurança. Higiene de alimentos - zoonoses. Doenças transmitidas por 
alimentos. Identidade e qualidade de alimentos. Legislação federal - Defesa Sanitária Animal. Inspeção de 
produtos de origem animal. Alimentos para animais. Produtos veterinários. Programas sanitários básicos. 
Vigilância sanitária. Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) 
de interesse na produção de alimentos. Sanidade animal; diagnóstico, prevenção e controle. Doenças de 
notificação obrigatória. Conhecimentos básicos de epidemiologia; análise de risco; bioestatística. 
Desenvolvimento de programas sanitários. Clínica médico-veterinária. Inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal: boas práticas de fabricação e análise de perigos e pontos críticos de controle 
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(APPCC). Métodos de amostragem e análise. Noções básicas sobre clínica médica de pequenos e grandes 
animais. Exame clínico. Provas laboratoriais. Diagnóstico e tratamento. Noções básicas de farmacologia e 
terapêutica veterinária. Noções básicas de diagnóstico por imagem e outros métodos auxiliares de 
diagnóstico. Noções básicas sobre plantas tóxicas e intoxicações. Exame clínico e afecções dos sistemas 
(tegumentar - pele e anexos, respiratório, circulatório, digestivo, locomotor, renal, nervoso). Conduta 
propedêutica e terapêutica (Interpretação de exames complementares à clínica). Produtos de origem animal. 
Produtos para alimentação animal. Fiscalização de produtos de uso veterinário. Soros, vacinas e antígenos 
(biológicos). Antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos. Controle da produção de soros, vacinas e 
antígenos para salmonelose, micoplasmose, newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre aftosa. Ensaios 
de segurança (inocuidade, esterilidade e eficiência) para produtos injetáveis. Análises microbiológicas em 
produtos de origem animal e de alimentos para animais. Análise físico-química de produtos de origem animal 
e de alimentos para animais. Análise centesimal. Cromatografia líquida de alta eficiência para análise de 
corantes e vitaminas em leite. Absorção atômica. Noções de fisiologia, endocrinologia e patologia da 
reprodução de machos e fêmeas de espécies domésticas. Exame clínico da fêmea e do macho. Diagnóstico 
e tratamento dos transtornos reprodutivos dos animais domésticos. Noções sobre biotecnologia da 
reprodução. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 1.283/50. Lei nº 569/48. RIISPOA. Resolução 
CFMV nº 1000/12. 
 
Monitor 
Atribuições do cargo. Desenvolvimento Infantil. Comportamento Infantil. Limites e Disciplina. Educação 
Especial e Educação Inclusiva. Sexualidade. Nutrição e Alimentação. Higiene e cuidados corporais. Saúde e 
bem-estar. Prevenção de acidentes e Primeiros Socorros. Organização dos Espaços e Rotina na Educação. 
Diversidade. Práticas Promotoras de Igualdade Racial. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. O 
Jogo e o Brincar. Adaptação à Escola: escola e família. Educação das Relações Étnico-Raciais. Educação 
para todos. Princípios e objetivos da educação brasileira. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. O 
processo do planejamento escolar: necessidades e possibilidades A prática docente diante da pluralidade 
cultural e a inclusão escolar. A avaliação em relação à aprendizagem escolar e a prática pedagógica. A 
aprendizagem significativa e o desenvolvimento integral da criança. O lúdico nas atividades de 
aprendizagem e o cotidiano escolar. A organização do trabalho docente diante da construção da 
aprendizagem. O papel do monitor e do aluno no processo de ensino e aprendizagem. Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Plano Nacional de Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
 
Monitor Instrumental 
Conhecimento em música e musicalização infantil, conhecimentos em projetos sociais de música. Teoria 
musical, leitura musical, harmonia, análise musical, conhecimento em instrumento harmônico, tessitura dos 
instrumentos musicais. Conhecimentos sobre História da música. Conhecimentos de estilos musicais. 
Técnicas de ensino. Técnicas de ensaio e aprendizagem musical. Noções básica de direção e regência de 
grupos. Prevenção e combate a incêndios. Leitura e execução de uma melodia; Harmonização de melodia; 
Ritmos brasileiros; Iniciação ao instrumento; Iniciação à improvisação; Acordes maiores e menores (e seu 
cifrado). 
 
Motorista 
Noções de motor e sistemas auxiliares. Noções de sistema de Transmissão. Conhecimentos sobre pneus e 
rodas. Relações com o meio ambiente (política ambiental). Direção Defensiva e normas de segurança. 
Crimes de Trânsito. Sinalização de regulamentação. Sinalização de advertência. Noções de Segurança do 
Trabalho, Cidadania e Consciência Ecológica. Legislação: Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e 
Resoluções do Contran. Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do 
Contran ou órgão regulamentador de trânsito. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e 
conservação de veículos. Noções de mecânica básica de veículos e máquinas. Ética profissional. 
 
Nutricionista 
Atribuições do cargo. Administração de serviços de alimentação: Planejamento do serviço de nutrição e 
dietética, critérios para elaboração de cardápios, seleção e preparo dos alimentos. Anorexia e Bulimia. 
Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de avaliação. Cadernos, normas e manuais do Ministério 
da Saúde. Cálculo das necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores de doenças 
inflamatórias do Intestino, Diabete Mellitus, Renais agudos e crônicos. Cálculo do número de refeições 
diárias. Cálculo para dimensionamento do pessoal e número de substitutos. Contaminação dos alimentos. 
Controle higiênico sanitário dos alimentos, análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC) e 
implantação do Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Cuidado nutricional em doenças de 
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má absorção, Anemia, Câncer e AIDS. Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. Cuidado nutricional 
para recém-nascido de baixo peso e alto risco. Custos e produtividade no serviço de alimentação controle de 
qualidade. Desnutrição. Digestão, Absorção. Educação em serviço e treinamento. Epidemiologia nutricional. 
Interações entre drogas e alimentos/ nutrientes. Equilíbrio de energia e manejo do peso. Fator de correção 
dos alimentos. Fatores ligados à presença, número e proporção dos micro-organismos. Indicações e 
técnicas de ministração de nutrição enteral. Interação entre medicamentos e nutrientes. Interpretação de 
exames laboratoriais. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 8.080/90; Lei nº 11.346/06; Decreto nº 
7.508/11; Resolução nº 26/13; Resoluções RDC, da Anvisa: RDC nº 12/01; RDC nº 275/02; RDC nº 63/00; 
RDC nº 216/04; RDC nº 11/14. Macronutrientes e Oligoelementos. Nutrição e Atividade Física. Manual de 
boas práticas nos serviços de alimentação. Programa Nacional de Alimentação Escolar. Segurança 
Alimentar e Nutricional. Necessidades, recomendações e planejamento de energia e nutrientes para os 
indivíduos. Nutrição e hipertensão. Nutrição e doenças reumáticas. Nutrição e saúde oral. Nutrição e saúde 
psíquica. Educação nutricional para coletividades. Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, insuficiência 
renal, hepática e cardíaca. Nutrição e saúde coletiva. Nutrição materno infantil. Nutrição na gravidez. 
Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, adolescência, adulto, idoso. O exercício da profissão de 
nutricionista. Os nutrientes e seu metabolismo: fundamentos básicos em nutrição humana. Peso, estatura, 
percentual de gordura corporal. Planejamento alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. 
Planejamento de cardápios para escolares. Planejamento de um lactário. Política Nacional de Alimentação e 
Nutrição. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Recomendações nutricionais: conceito, uso e 
aplicação das DRI’s. Regulamentação da profissão de nutricionista. Sistema de Vigilância Alimentar e 
Nutricional - SISVAN. Código de Ética Profissional do Nutricionista. Técnica Dietética: conceito, classificação 
e composição química, características organolépticas, os grupos alimentares, seleção, conservação, pré-
preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Terapia de Nutrição Enteral: indicação, técnica de 
administração, preparo, distribuição, seleção e classificação das fórmulas enterais. Terapia Nutricional em 
condições específicas: Desnutrição, Doenças Gastrointestinais, Doenças Crônicas Não transmissíveis 
(Diabetes, Hipertensão e Obesidade), Doenças Renais, Doenças Hepáticas, HIV/AIDS e Neoplasias, 
Síndromes de Má Absorção, Alergias e Intolerâncias alimentares. Vias de acesso e complicações em 
nutrição enteral e parenteral. Política Nacional de Vigilância em Saúde; Política Nacional de Atenção Básica; 
Política Nacional de Promoção da Saúde; Programa Nacional de Segurança do Paciente; Programa Saúde 
na Hora. 
 
Nutricionista - Emprego Público 
Atribuições do cargo. Administração de serviços de alimentação: Planejamento do serviço de nutrição e 
dietética, critérios para elaboração de cardápios, seleção e preparo dos alimentos. Anorexia e Bulimia. 
Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de avaliação. Cadernos, normas e manuais do Ministério 
da Saúde. Cálculo das necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores de doenças 
inflamatórias do Intestino, Diabete Mellitus, Renais agudos e crônicos. Cálculo do número de refeições 
diárias. Cálculo para dimensionamento do pessoal e número de substitutos. Contaminação dos alimentos. 
Controle higiênico sanitário dos alimentos, análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC) e 
implantação do Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Cuidado nutricional em doenças de 
má absorção, Anemia, Câncer e AIDS. Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. Cuidado nutricional 
para recém-nascido de baixo peso e alto risco. Custos e produtividade no serviço de alimentação controle de 
qualidade. Desnutrição. Digestão, Absorção. Educação em serviço e treinamento. Epidemiologia nutricional. 
Interações entre drogas e alimentos/ nutrientes. Equilíbrio de energia e manejo do peso. Fator de correção 
dos alimentos. Fatores ligados à presença, número e proporção dos micro-organismos. Indicações e 
técnicas de ministração de nutrição enteral. Interação entre medicamentos e nutrientes. Interpretação de 
exames laboratoriais. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 8.080/90; Lei nº 11.346/06; Decreto nº 
7.508/11; Resolução nº 26/13; Resoluções RDC, da Anvisa: RDC nº 12/01; RDC nº 275/02; RDC nº 63/00; 
RDC nº 216/04; RDC nº 11/14. Macronutrientes e Oligoelementos. Nutrição e Atividade Física. Manual de 
boas práticas nos serviços de alimentação. Programa Nacional de Alimentação Escolar. Segurança 
Alimentar e Nutricional. Necessidades, recomendações e planejamento de energia e nutrientes para os 
indivíduos. Nutrição e hipertensão. Nutrição e doenças reumáticas. Nutrição e saúde oral. Nutrição e saúde 
psíquica. Educação nutricional para coletividades. Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, insuficiência 
renal, hepática e cardíaca. Nutrição e saúde coletiva. Nutrição materno infantil. Nutrição na gravidez. 
Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, adolescência, adulto, idoso. O exercício da profissão de 
nutricionista. Os nutrientes e seu metabolismo: fundamentos básicos em nutrição humana. Peso, estatura, 
percentual de gordura corporal. Planejamento alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. 
Planejamento de cardápios para escolares. Planejamento de um lactário. Política Nacional de Alimentação e 
Nutrição. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Recomendações nutricionais: conceito, uso e 
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aplicação das DRI’s. Regulamentação da profissão de nutricionista. Sistema de Vigilância Alimentar e 
Nutricional - SISVAN. Código de Ética Profissional do Nutricionista. Técnica Dietética: conceito, classificação 
e composição química, características organolépticas, os grupos alimentares, seleção, conservação, pré-
preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Terapia de Nutrição Enteral: indicação, técnica de 
administração, preparo, distribuição, seleção e classificação das fórmulas enterais. Terapia Nutricional em 
condições específicas: Desnutrição, Doenças Gastrointestinais, Doenças Crônicas Não transmissíveis 
(Diabetes, Hipertensão e Obesidade), Doenças Renais, Doenças Hepáticas, HIV/AIDS e Neoplasias, 
Síndromes de Má Absorção, Alergias e Intolerâncias alimentares. Vias de acesso e complicações em 
nutrição enteral e parenteral. Política Nacional de Vigilância em Saúde; Política Nacional de Atenção Básica; 
Política Nacional de Promoção da Saúde; Programa Nacional de Segurança do Paciente; Programa Saúde 
na Hora. 
 
Odontólogo 
Atribuições do cargo. Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais 
de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; 
Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, 
Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à 
Saúde; Ações e programas de saúde. Biossegurança em Odontologia. Controle de infecção. Controle de 
infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS. Guia de Recomendações para o uso de Fluoretos no 
Brasil. Odontologia Social e Preventiva. Odontologia em Saúde Coletiva. Anatomia bucal e dentária. 
Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 
Cariologia. Dentística Restauradora. Endodontia. Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria. Exodontia. 
Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. Prótese Dentária. Farmacologia e Anestesiologia em 
Odontologia. Radiologia Odontológica e Imaginologia. Materiais dentários, instrumentais e acessórios 
odontológicos. Clínica Integral. Exame do paciente. Odontologia para Pacientes com Necessidades 
Especiais. Psicologia na Odontologia. Odontologia Legal e Bioética. Ética Profissional. Legislação: Lei nº 
8.080/90; Decreto nº 7.508/11. Política Nacional de Vigilância em Saúde; Política Nacional de Atenção 
Básica; Política Nacional de Promoção da Saúde; Programa Nacional de Segurança do Paciente; Programa 
Saúde na Hora. 
 
Odontólogo - Emprego Público 
Atribuições do cargo. Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais 
de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; 
Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, 
Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à 
Saúde; Ações e programas de saúde. Biossegurança em Odontologia. Controle de infecção. Controle de 
infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS. Guia de Recomendações para o uso de Fluoretos no 
Brasil. Odontologia Social e Preventiva. Odontologia em Saúde Coletiva. Anatomia bucal e dentária. 
Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 
Cariologia. Dentística Restauradora. Endodontia. Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria. Exodontia. 
Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. Prótese Dentária. Farmacologia e Anestesiologia em 
Odontologia. Radiologia Odontológica e Imaginologia. Materiais dentários, instrumentais e acessórios 
odontológicos. Clínica Integral. Exame do paciente. Odontologia para Pacientes com Necessidades 
Especiais. Psicologia na Odontologia. Odontologia Legal e Bioética. Ética Profissional. Legislação: Lei nº 
8.080/90; Decreto nº 7.508/11. Política Nacional de Vigilância em Saúde; Política Nacional de Atenção 
Básica; Política Nacional de Promoção da Saúde; Programa Nacional de Segurança do Paciente; Programa 
Saúde na Hora. 
 
Operador de Estação Aeronáutica 
Disposição Administrativa e procedimentos gerais do Serviço Internacional de Telecomunicações 
Aeronáuticas. Serviço Fixo Aeronáutico (AFS) e Administrativo: Rede de Telecomunicações Fixas 
Aeronáuticas (AFTN) e Administrativa do Ministério da Aeronáutica; Indicativos de Chamada (ou 
denominação) das estações; Designadores Telegráficos; Boletins Meteorológicos; Encaminhamento de 
Mensagens; Mensagens CONFAC, Licença e Certificado de Operador e Estação Aeronáutica (OEA); AIP 
BRASIL; ICA 100 - 11 (Plano de Voo); ICA 100-12 (Regras do Ar); ICA 100-37 (Serviços de Tráfego Aéreo); 
ROTAER. Link para consulta: http://www.aisweb.aer.mil.br/aisweb/. MCA 100-11 (Preenchimento dos 
formulários de Plano de Voo). 
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Operador de Máquinas 
Atribuições do cargo. A importância da gestão ambiental. Desenvolvimento sustentável. Higiene e segurança 
no trabalho. Uso de EPI’s. Noções de legislação relativas à segurança e saúde organizacional. Normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho: NR06, NR11, NR12, NR18. Inspeção de pré-uso da máquina 
agrícola; Símbolos de segurança; Área de trabalho; Isolamento de Área de trabalho. Regras para 
movimentar a máquina, escavação e cuidados para segurança do operador, da máquina e dos operários que 
trabalham em volta da máquina, Regras de segurança para isolar a área de trabalho do trator; Trator de 
Lâmina: Identificação e troca de implementos, acessórios; Reabastecimento do equipamento; Relato de 
anomalias. Tipos de óleo lubrificante e hidráulico para máquinas agrícolas; Valor de leitura em relógios e 
marcadores de: nível de óleo lubrificante, óleo hidráulico, carga de bateria, pressão de óleo do motor diesel, 
temperatura da água do motor, nível de combustível; Ferramentas básicas para uso em máquinas 
rodoviárias e agrícolas e instalação de britagem. (Correia transportadora); Princípios de funcionamento de 
motor diesel, principais falhas, nomes de peças, manutenção; Motor e sistemas auxiliares; Sistema de 
Transmissão; Cabine, comandos e instrumentos; Estabilizadores (Extensores e Patolas); Sistema Hidráulico; 
Sistema Elétrico. Conhecimentos sobre pneus e rodas. Sistema de esteiras. Sistema hidráulico. Relações 
com o meio ambiente (política ambiental). Segurança na operação e normas de segurança. Uso de uniforme 
e equipamentos de proteção individual e equipamento de proteção coletiva. Segurança na manutenção. Dos 
Crimes de Trânsito. Sinalização de regulamentação. Sinalização de advertência. Legislação em geral 
aplicável ao cargo. Ética profissional. Lei nº 9.503/97. 
 
Operador de Pavimentação 
Atribuições do cargo. A importância da gestão ambiental. Desenvolvimento sustentável. Higiene e segurança 
no trabalho. Uso de EPI’s. Noções de legislação relativas à segurança e saúde organizacional. Normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho: NR06, NR11, NR12, NR18. Inspeção de pré-uso da máquina 
de pavimentação; Símbolos de segurança; Área de trabalho; Isolamento de Área de trabalho. Regras para 
movimentar a máquina, escavação e cuidados para segurança do operador, da máquina e dos operários que 
trabalham em volta da máquina, Reabastecimento do equipamento; Relato de anomalias. Tipos de óleo 
lubrificante e hidráulico para máquinas; Valor de leitura em relógios e marcadores de: nível de óleo 
lubrificante, óleo hidráulico, carga de bateria, pressão de óleo do motor diesel, temperatura da água do 
motor, nível de combustível; Ferramentas básicas para uso em máquinas rodoviárias; Princípios de 
funcionamento de motor diesel, principais falhas, nomes de peças, manutenção; Motor e sistemas auxiliares; 
Sistema de Transmissão; Cabine, comandos e instrumentos; Estabilizadores (Extensores e Patolas); 
Sistema Hidráulico; Sistema Elétrico. Conhecimentos sobre pneus e rodas. Sistema de esteiras. Sistema 
hidráulico. Relações com o meio ambiente (política ambiental). Segurança na operação e normas de 
segurança. Uso de uniforme e equipamentos de proteção individual e equipamento de proteção coletiva. 
Segurança na manutenção. Dos Crimes de Trânsito. Sinalização de regulamentação. Sinalização de 
advertência. Legislação em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Lei nº 9.503/97. 
 
Orientador de Pesquisa 
Princípios da gestão escolar. A função social da escola. Abordagens sobre desenvolvimento e aprendizagem 
A escrita e a alfabetização: da atividade simbólica à simbolização na escrita Planejamento: dos objetivos à 
avaliação mediadora 6. Projetos de trabalho A educação básica na legislação de ensino: dos níveis de 
ensino à organização escolar e curricular Elementos da prática pedagógica. Fundamentos da educação: 
teorias e concepções pedagógicas. O papel do orientador escolar: limites e desafios. A educação e suas 
relações com os campos socioeconômicos, políticos e culturais. Sociologia da educação: a democratização 
da escola. A organização da escola. Processo de ensino aprendizagem: relação professor e aluno, bases 
psicológicas da aprendizagem, teorias de aprendizagem, condições para aprendizagem, o computador como 
recurso de aprendizagem. Práticas de orientação pedagógica. Principais aspectos do comportamento 
organizacional (conflitos, poder, liderança, comunicação, motivação, técnicas de negociação). Métodos e 
técnicas da orientação. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990. 21. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações posteriores. Emenda Constitucional nº 
53, de 19 de dezembro de 2006. 23. Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de 2009. 24. Resolução 
CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010. 25. Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010. 26. Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Art. 26 da LDBEn- Lei nº 93.94/1966. Competências Gerais da BNCC. 
Campos de experiências. Estatuto da Criança e do adolescente, Lei nº 8.069/90 e alterações. LDBEn- Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, nº 9.396/96 e alterações. LEI nº 12.764/2012- Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com transtorno do Espectro Autista; e altera o §3 do art. 98 da Lei nº 
8.112/1990. Plano Nacional de Educação, Lei nº 13.005/2014. FUNDEF- LEI Nº 9.424, DE 24 DE 
DEZEMBRO DE 1996. Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
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de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, e dá outras providências. BNCC- Base Nacional Comum Curricular, RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 
2, DE 22 DEDEZEMBRO DE 2017 Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a 
ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação 
Básica. CNE, RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010 Define Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 5/2009, RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2009 Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. RESOLUÇÃO Nº 
7, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 22DEDEZEMBRODE2017 Institui e orienta a implantação da 
Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas 
modalidades no âmbito da Educação Básica. PARECER HOMOLOGADO, MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO: Conselho Nacional de Educação /Conselho: ASSUNTO: Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), CONSELHO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO. RESOLUÇÃO CME nº 
01/2019. Conselho Municipal de Paulo Afonso. Orienta e estabelece normas, através dos roteiros, para a 
elaboração e/ou revisão do Projeto Político-Pedagógico dos Estabelecimentos Educacionais do Sistema 
Municipal de Educação de Paulo Afonso. RESOLUÇÃO CME nº 02/2019. Conselho Municipal de Paulo 
Afonso. Estabelece normas, orientações e roteiros para elaboração e aprovação do Regimento Escolar dos 
Estabelecimentos Educacionais do Sistema Municipal de Educação e revoga as Resoluções 
nº03/2011/CME/SCS e nº01/2012/CME/SCS. LEI COMPLEMENTAR Nº 295, DE 11 DE OUTUBRO DE 2005 
(atualizações/alterações). 
 
Pedagogo 
Atribuições do cargo. História da Criança e da Família. Infância: Educação e Sociedade. Concepções 
Pedagógicas. Planejamento na Prática Educativa. Disciplina. Avaliação. Currículo. O Lúdico como 
Instrumento de Aprendizagem. Desenvolvimento Infantil. A Importância do Jogo na Aprendizagem. Fracasso 
Escolar. Problemas Comportamentais e Dificuldades de Aprendizagem. Alfabetização. Educação Inclusiva. 
Educação de Jovens e Adultos. Mídia e Educação. Formação de Professores. Cidadania. Ensino 
Fundamental de Nove Anos. Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação 
dos Pais. Diretrizes Curriculares Nacionais. O jogo e o ensino de Matemática. O Ensino e Aprendizagem da 
Matemática e Suas Implicações Teóricas. A Compreensão dos Conceitos Matemáticos pelas Crianças. A 
Construção do Conhecimento Matemático. Princípios de Aprendizagem. Práticas pedagógicas. O Conceito 
de Numeralização. O Ensino da Aritmética. O Ensino de Frações. O Ensino da Geometria. Educar pela 
Pesquisa. Teorias Educacionais. Obras da Pedagogia. Saberes Necessários à Prática Educativa. História 
das Ideias Pedagógicas. Relação Escola, Professor, Aluno. Avaliação da Aprendizagem Escolar. Inclusão 
Escolar. Os Saberes Necessários à Educação do Futuro. Competências para ensinar. Educar para a 
Solidariedade. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. A Prática Educativa. Plano 
Nacional de Educação. Lei de Diretrizes e Bases - LDB. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. 
 
Pedreiro 
Atribuições do cargo conforme legislação municipal. Alvenaria. Materiais e ferramentas de trabalho. Normas 
de segurança do trabalho. Meio Ambiente. Cidadania. Prevenção de acidentes. Instrumentos de trabalho. 
Tarefas de construção civil. Manejo dos objetos de acordo com as atribuições do cargo. Segurança e Meio 
Ambiente: a importância da Gestão ambiental. Desenvolvimento sustentável. Higiene e Segurança do 
trabalho: definições e objetivos. Causas de acidentes de trabalho, Prevenção de acidentes, Ergonomia. 
Conscientização sobre o uso de EPI’s. Principais doenças ocupacionais. Legislação e normas: Normas 
ambientais, de segurança, saúde organizacional e aspectos. 
 
Procurador Jurídico 
Atribuições do cargo. Direito Constitucional: Constituição: conceito, objeto e classificações. Aplicabilidade 
das normas constitucionais. Interpretação das normas constitucionais. Do controle de constitucionalidade: 
sistema brasileiro. Ações constitucionais. Princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais. 
Dos deveres individuais e coletivos. Dos direitos políticos. Dos partidos políticos. Da organização do Estado. 
Da organização dos poderes. Da tributação e do orçamento. Da ordem econômico-financeira. Da ordem 
social. Direito Civil: Lei de introdução ao Código Civil: características e função. Parte geral do Código Civil. 
Parte especial: obrigações e contratos. Responsabilidade civil. Posse e propriedade. O sistema do Código 
de Defesa do Consumidor. Direito Processual Civil: Novo Código de Processo Civil: Lei 13.105/15. Normas 
Fundamentais e da Aplicação das Normas Processuais. Jurisdição e da Ação. Competência Interna. Partes 
e dos Procuradores. Litisconsórcio e da Intervenção de Terceiros. Juiz e dos Auxiliares da Justiça: Ministério 
Público, Advocacia Pública e Defensoria Pública. Atos Processuais. Comunicação dos Atos Processuais. 
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Valor da Causa. Tutela Provisória. Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo. Procedimento 
Comum. Cumprimento da Sentença. Procedimentos Especiais de jurisdição contenciosa. Procedimentos de 
Jurisdição Voluntária. Processo de Execução em geral. Diversas Espécies de Execução. Execução para a 
Entrega de Coisa. Execução das Obrigações de Fazer ou de Não Fazer. Execução por Quantia Certa. 
Execução contra a Fazenda Pública. Execução de Alimentos. Embargos à Execução. Suspensão e Extinção 
do Processo de Execução. Ordem dos Processos e dos Processos de Competência Originária dos 
Tribunais. Recursos. Direito Processual Intertemporal. Execução Fiscal: Lei 6.830/80. 30. Dos Juizados 
Especiais da Fazenda Pública: Lei 12.153/09. Direito Administrativo: Administração Pública. Estrutura 
administrativa: conceito, elementos e poderes do Estado, organização do estado e da Administração, 
Entidades políticas e administrativas, órgãos e agentes públicos. Atividade administrativa: conceito, natureza 
e fins, princípios básicos, poderes e deveres do administrador público, o uso e o abuso do poder. 
Organização administrativa da União: Administração direta e indireta, Autarquias, Fundações Públicas, 
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, Agências Reguladoras. Poderes Administrativos: Poder 
vinculado, poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder de polícia. 
Atos administrativos: conceito, requisitos, atributos, classificação, espécies, invalidação. Processo 
Administrativo (Lei nº 9.784/99): Prescrição, decadência e preclusão. Licitação: princípios, obrigatoriedade, 
dispensa e inexigibilidade, procedimentos, anulação e revogação, modalidades (Lei Federal nº 14.133/2021 
e alterações). Contratos Administrativos: conceito, características, formalização. Execução do contrato: 
direitos e obrigações das partes, acompanhamento, recebimento do objeto, extinção, prorrogação e 
renovação do contrato. Inexecução do contrato: causas justificadoras, consequências da inexecução, 
revisão, rescisão e suspensão do contrato. Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação e 
controle, requisitos, competência para prestação, formas e meios de prestação do serviço, concessão, 
permissão, autorização. Intervenção do Estado na propriedade: noções gerais, servidão administrativa, 
requisição, ocupação, limitação administrativa. Desapropriação: conceito, características, fundamentos, 
requisitos constitucionais, objeto, beneficiários, indenização e seu pagamento, desapropriação indireta e por 
zona. Bens públicos: conceito, utilização, afetação e desafetação, regime jurídico, formas de aquisição e 
alienação. Controle da Administração Pública: controle administrativo, controle legislativo, controle pelo 
Tribunal de Contas, controle judiciário. Responsabilidade Civil do Estado: responsabilidade objetiva, 
reparação do dano. Improbidade Administrativa. Lei nº 8.429/92. Lei Federal nº 10.257/2001 - Estatuto da 
Cidade. Direito Tributário: Sistema Tributário Nacional. Normas Gerais do Direito Tributário. Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e alterações. Lei Federal nº 4.320/1964 e alterações. Lei Federal nº 
6.830/1980 e alterações - Lei da cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública. Direito Do Trabalho: 
Direitos Constitucionais dos trabalhadores. Normas gerais de tutela do trabalho: Identificação profissional. 
Duração do trabalho. Salário Mínimo. Férias anuais. Horas extras. Adicional Noturno. Periculosidade. 
Insalubridade. Dispensa. Rescisão. Justa Causa. Segurança e medicina do trabalho. Normas especiais de 
tutela do trabalho: Proteção do trabalho da mulher e Proteção do trabalho do menor. Contrato individual de 
trabalho. Direito Processual Do Trabalho: Justiça do Trabalho: organização e competência. Varas do 
Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. 
Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. Ministério Público do Trabalho. Processo judiciário do trabalho: 
Processo em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos. Execução. Recursos. Ética: Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil. Direito Legislativo: O vínculo eleitoral e a accountability. 
Sistemas eleitorais. Eleições. Bicameralismo. Relações Executivo-Legislativo. Organização interna do 
legislativo. Comportamento parlamentar e lobbies. Fundamentos de teoria da legislação. Legisprudência. 
Principiologia. Legislação e Regulação na contemporaneidade. Tipologia de atos normativos. A doutrina dos 
atos interna corporis e o controle das normas dos regimentais parlamentares. Controle de fatos e prognoses 
legislativos. Legística. O Poder Legislativo na Lei Orgânica Municipal. Composição e atribuições da Câmara 
Municipal e suas competências: Das Reuniões, Das Comissões, Da Mesa Diretora. Regimento Interno. 
Lideranças. Sessões em geral. Matérias legislativas. Vetos do Prefeito Municipal: apreciação. Projetos de lei 
orçamentários. Delegação legislativa. Questões de Ordem. Disposições comuns sobre o processo 
legislativo. Tramitação de Projetos elaborados por Comissões. 
 
Professor de Artes Cênicas 
Didática do ensino em Arte. A Arte no contexto da Educação Escolar. História da Arte no Brasil. Arte 
contemporânea. Criatividade. A relação do teatro com a educação nos diferentes momentos históricos da 
Evolução do espetáculo teatral. A relação do texto (dramaturgia) com o espetáculo teatral (mice-en-cene). 
Importantes conceitos relacionados à arte teatral: Mimesis, verossimilhança, catarse, distanciamento, crítico, 
improvisação, teatralidade, espetáculo, performance. Elementos que compõem o espetáculo teatral: Texto, 
atores, música, cenário, iluminação. O espaço, a ação e o tempo na composição do espetáculo teatral. A 
recepção do espetáculo teatral: o olhar múltiplo ou olhares plurais que o espectador põe sobre o espetáculo. 
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O papel do teatro na educação escolar. O jogo dramático e o jogo teatral na escola. A improvisação teatral e 
as aprendizagens. A produção de espetáculos teatrais na escola, as oficinas de teatro. A pedagogia do 
espectador. O olhar da plateia. 
 
Professor de Dança 
Didática do ensino em Arte. A Arte no contexto da Educação Escolar. História da Arte no Brasil. Arte 
contemporânea. Criatividade. Ensino e aprendizagem em Arte e Dança. Linguagem da Dança. A dança na 
expressão e na comunicação humana. A dança como manifestação coletiva. A dança como produto cultural 
(folclore, culturas urbanas e mídia) e apreciação estética. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte. 
 
Professor de Educação Física 
Atribuições do cargo. Movimentos, Esportes e Jogos na Infância. A transformação didática do esporte. 
Fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte. Práticas didáticas para um conhecimento 
de si de crianças e jovens na educação física. Cognição. Motricidade. Lazer e Cultura. Conteúdos físico-
esportivos e as vivências de lazer. Vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos. Brinquedos e 
brincadeiras. Exercício físico e cultura esportiva. Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo. O discurso 
midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar. A televisão e a 
mediação tecnológica do esporte. Concepção crítico emancipatória da educação física. O treinamento 
esportivo precoce. O talento esportivo na escola. O fenômeno esportivo enquanto realidade educacional. 
Estudo do movimento humano. As diferentes interpretações do movimento humano. O interesse na análise 
do movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo. O interesse pedagógico-educacional no 
movimento humano. Os interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise do 
movimento dança. O interesse na análise do movimento na aprendizagem motora. O interesse na análise do 
movimento nos esportes. Didática das aulas abertas na educação física escolar. A experiência como 
elemento essencial ao ensino na educação física escolar. A educação física no currículo escolar. 
Metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física. Visão pedagógica do movimento. 
Educação/esporte/aula de educação física. Educação física e esporte. Primeiros socorros para as aulas de 
educação física. Legislação: Lei de Incentivo ao Esporte. 
 
Professor de Educação Física - Emprego Público 
Atribuições do cargo. Movimentos, Esportes e Jogos na Infância. A transformação didática do esporte. 
Fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte. Práticas didáticas para um conhecimento 
de si de crianças e jovens na educação física. Cognição. Motricidade. Lazer e Cultura. Conteúdos físico-
esportivos e as vivências de lazer. Vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos. Brinquedos e 
brincadeiras. Exercício físico e cultura esportiva. Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo. O discurso 
midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar. A televisão e a 
mediação tecnológica do esporte. Concepção crítico emancipatória da educação física. O treinamento 
esportivo precoce. O talento esportivo na escola. O fenômeno esportivo enquanto realidade educacional. 
Estudo do movimento humano. As diferentes interpretações do movimento humano. O interesse na análise 
do movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo. O interesse pedagógico-educacional no 
movimento humano. Os interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise do 
movimento dança. O interesse na análise do movimento na aprendizagem motora. O interesse na análise do 
movimento nos esportes. Didática das aulas abertas na educação física escolar. A experiência como 
elemento essencial ao ensino na educação física escolar. A educação física no currículo escolar. 
Metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física. Visão pedagógica do movimento. 
Educação/esporte/aula de educação física. Educação física e esporte. Primeiros socorros para as aulas de 
educação física. Legislação: Lei de Incentivo ao Esporte. 
 
Professor Monitor 
Atribuições do cargo conforme legislação municipal. O desenvolvimento da criança e do adolescente. 
Projetos pedagógicos e planejamento de aula. Teorias educacionais. Concepções pedagógicas. Mediação 
da aprendizagem. Avaliação. Currículo. Sexualidade. Drogas. Fracasso escolar. A prática educativa. 
Formação de professores. Educação de Jovens e Adultos. Mídia e educação. Disciplina e limites. Cidadania. 
Fundamentos da educação inclusiva. Relacionamento pais e escola, ambiente educacional e familiar, 
Participação dos pais. Diretrizes Curriculares Nacionais gerais para a Educação Básica. Ensino 
Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Lei de improbidade administrativa. Código Penal: crimes contra a 
Administração Pública. 
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Psicólogo 
Atribuições do cargo. Legislação e saúde pública: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde 
coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e 
funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em 
saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do 
adolescente, da mulher, do homem e do idoso. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos 
dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Código de Ética 
Profissional. Legislação: Decreto nº 7.508/11; Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei nº 
8.080/90; Lei 8.142/90; Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso). Psicologia: Psicopatologia da criança, adolescente 
e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores 
da psicologia clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. 
Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas 
relações com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social. 
Psicologia da Saúde. Psicologia do Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. 
Psicologia do Trabalho e Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. 
Psicoterapias. Psicologia do Envelhecimento. Psicologia Cultural. Política Nacional de Vigilância em Saúde; 
Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Promoção da Saúde; Programa Nacional de 
Segurança do Paciente; Programa Saúde na Hora. 
 
Psicólogo - Emprego Público 
Atribuições do cargo. Legislação e saúde pública: Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde 
coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e 
funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em 
saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Saúde da criança, do escolar, do 
adolescente, da mulher, do homem e do idoso. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos 
dos usuários da saúde. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Código de Ética 
Profissional. Legislação: Decreto nº 7.508/11; Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei nº 
8.080/90; Lei 8.142/90; Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso). Psicologia: Psicopatologia da criança, adolescente 
e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores 
da psicologia clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. 
Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas 
relações com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social. 
Psicologia da Saúde. Psicologia do Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. 
Psicologia do Trabalho e Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. 
Psicoterapias. Psicologia do Envelhecimento. Psicologia Cultural. Política Nacional de Vigilância em Saúde; 
Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Promoção da Saúde; Programa Nacional de 
Segurança do Paciente; Programa Saúde na Hora. 
 
Técnico em Administração 
Atribuições do cargo. Administração Pública Direta e Indireta. Princípios e Poderes da Administração 
Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos 
Administrativos. Contrato de gestão. Serviços Públicos (conceitos, prestação indireta, modalidades de 
delegação, direitos do usuário, encargos da concessionária, subconcessão, intervenção, extinção, 
autorização, parceria público-privada e etc.). Regimes jurídicos da Administração Pública. Tópicos do regime 
jurídico aplicável à Administração Pública. Forma de organização administrativa. Controle da administração 
pública. Bens públicos. Intervenção do estado na propriedade privada - intervenção restritiva e supressiva, 
atos de intervenção. Recursos humanos na administração pública. Redação oficial. Aspectos gerais da 
redação oficial. As comunicações oficiais: o padrão ofício (partes do documento no padrão ofício; formatação 
e apresentação); tipos de documentos. Elementos de ortografia e gramática. Os atos normativos. 
Documentação e arquivo. Técnica Legislativa. Conhecimentos básicos sobre receita e despesa, empenho, 
balancetes e demonstrativos de caixa. Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança do 
trabalho e noções de higiene do/no local de trabalho. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 
4,320/64; Lei nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 101/00. Lei 14.133/21. Lei de improbidade 
administrativa. Código Penal: crimes contra a Administração Pública. Lei de acesso à informação. 
 
Técnico em Agrimensura 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CAÇADOR 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022 

 

 

Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador/SC, CEP 89.500-125 
Telefone: (49) 3666-2433 – Site: www.cacador.sc.gov.br 

Página 94 de 103  

 

 

Aspectos históricos da agrimensura. Aspectos históricos da Agrimensura no Brasil. Parcelamento Urbano. 
Demarcação. Desmembramentos. Unificações de imóveis. Georreferenciamento urbano e rural. Norma 
técnica para georreferenciamento de imóveis. Posicionamento: agrimensura x topografia. Conceito de 
Pontos de Controle. Sistema de coordenadas: conceito, como e quando utilizar. Conceito de levantamento 
topográfico. Levantamento topográfico conceito e instrumentos utilizados para sua realização. Topometria, 
topologia e taqueometria. 
 
Técnico em Contabilidade 
Atribuições do cargo. Código Tributário Municipal e alterações. Administração Pública. Administração Direta 
e Indireta: Características, princípios constitucionais. Contabilidade Geral. Princípios da Contabilidade; 
Estrutura Conceitual da Contabilidade; Patrimônio, conceito, composição patrimonial, ativo e passivo e 
situações patrimoniais. Atos e fatos contábeis. Origem e aplicação dos recursos. Contabilidade Pública, 
Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal: Conceitos Gerais, campos de atuação, regimes contábeis, 
Princípios e Fundamentos Legais, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - 
NBCASP. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP, Sistemas Contábeis: orçamentário, 
patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de Informações Contábeis. Sistemas de Contas: 
conceito, nomenclatura e função das contas. Receita Pública e Despesa Pública: conceito; classificação; 
enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e extra orçamentário; estágios e fases; momento de 
reconhecimento e critérios de registro. Suprimento de fundos. Restos a pagar. Limites. Transferências 
Voluntárias e Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, Dívida Pública e 
Endividamento, Transparência, Controle e Fiscalização, Composição do Patrimônio Público, Gestão 
Patrimonial, Mensuração de Ativos e Passivos, Variações Patrimoniais, Contabilização das transações no 
setor público. Escrituração contábil: Classificação e metodologia das contas nos sistemas. Método das 
partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor Público. Lançamentos, conceito e elementos essenciais; 
fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e suas retificações. Registro Contábil. Operações de 
encerramento do exercício. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanço Patrimonial, 
Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, Demonstração do Resultado Econômico, Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, Notas Explicativas, Consolidação. Resultado e economia orçamentária. Patrimônio público: 
conceito, bens públicos, direitos e obrigações das entidades públicas, consolidação do patrimônio público, 
variações patrimoniais as ativas e as passivas. Orçamento Público: conceito geral, ciclo orçamentário, 
exercício financeiro, princípios, suas divisões e mecanismos retificadores, Processo Orçamentário, 
Planejamento, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual 
(LOA), Classificação Orçamentária, Sistema e Princípios Orçamentários. Proposta Orçamentária, 
Planejamento, Programação e Execução do Orçamento, Controle Interno e Externo, Exercício Financeiro, 
Créditos Adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, Vinculações Constitucionais. Fundos 
Especiais. Limites. Créditos adicionais: conceito, classificação, condições gerais de sua ocorrência indicação 
e especificação de recursos. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei Complementar nº 101/00; Lei 
Complementar nº 131/09; Lei Complementar 123/06; Lei nº 6.404/76; Lei nº 11.638/2007; Lei nº 4.320/1964; 
Lei nº 14.133/2021; Lei nº 8.883/1994; Lei nº 10.520/2002; Lei nº 11.941/2009; Lei nº 8.429/1992. 
 
Técnico em Desenho 
Conforto Ambiental e Habilidade na Construção Civil. História da Produção Arquitetônica e da Paisagem 
Urbana. Legislação e Diretrizes para Projetos. Ética e Cidadania Organizacional. Projetos de Instalações 
Elétricas. Projetos de Instalações Hidráulicas. Projetos de Instalações Sanitárias. Planejamento de 
Construção Civil. Desenho Básico Aplicado à Construção Civil. Desenho Básico aplicado à Arquitetura. 
Projeto Arquitetônico de Edificações. Cálculo estrutural. Interpretação de esboços, especificações e dados 
básicos de projetos. Representação Gráfica Computacional de Projetos. Processos e Técnicas Construtivas 
da Infra e Superestrutura. 
 
Técnico em Enfermagem 
Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais. Necessidades humanas 
básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, e outras 
relacionadas aos fundamentos de enfermagem. Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e 
epidemiologia. Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. 
Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia. Doenças em geral: prevenção, sinais, 
sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento. Assistência e procedimentos de 
enfermagem em exames. Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do paciente. Assistência 
de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como 
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clínica-cirúrgica, urgência e emergência ao paciente crítico. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo 
de administração de medicamentos e soluções, bem como suas características e efeitos. Prevenção de 
acidentes e primeiros socorros. Saúde Pública: Políticas Nacionais de Saúde, Sistema Único de Saúde, 
Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da atenção básica, funções e responsabilidades na rede 
de atenção à saúde, educação em saúde, prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, 
vigilância e prioridades em saúde, humanização da assistência à saúde, ações e programas de saúde 
(criança, adolescente, mulher, homem e idoso), DST’s, saúde mental, doenças infectocontagiosas, doenças 
crônicas comuns na atenção básica, imunizações, prevenção e combate às doenças, direitos do usuário da 
saúde, segurança do trabalhador em saúde. NR 32. Código de ética dos profissionais de enfermagem. Nota 
Técnica COFEN/CTLN nº 03/17. Lei nº 8.080/90. Lei 7.498/86. Portaria nº 2.616/98. Programa Nacional de 
Segurança do Paciente (PNSP). Programa Nacional de Segurança do Paciente. 
 
Técnico em Processamento De Dados 
Atribuições do cargo. Fundamentos de computação: Organização e arquitetura de computadores. 
Representação de dados. Conversão de base e aritmética computacional. Componentes de um computador 
(hardware e software). Sistemas de entrada, saída e armazenamento. Princípios de sistemas operacionais. 
Características dos principais processadores do mercado. Processadores de múltiplos núcleos. Tecnologias 
de virtualização de plataformas: emuladores, máquinas virtuais, paravirtualização. RAID (tipos, 
características e aplicações). Inglês instrumental para Informática. Arquitetura e protocolos de redes de 
comunicação: camada de aplicação (HTTP, SMTP, SNMP, POP3, FTP, DNS), camada de transporte (TCP, 
UDP), camada de rede (IPv4, IPv6), camada de enlace (Ethernet, padrões 802.11). Computação em nuvem. 
Segurança da informação: Normas NBR ISO/IEC nº 27001:2013 e nº 27002:2013. Propriedades da 
segurança da informação. Noções de criptografia, sistemas criptográficos simétricos e de chave pública. 
Certificação digital. Modos de operação de cifras. Hashes criptográficos. Algoritmos RSA, DES, AES e RC4, 
RC5, RC6, MD5, SHA-1, SHA-256, SHA-512. Segurança de redes de computadores: Firewall, sistemas de 
detecção/prevenção de intrusão (IDS/IPS), antivírus, NAT, VPN. Monitoramento e análise de tráfego, 
utilizando o Wireshark. Segurança de redes sem fio: EAP, WEP, WPA, WPA2. Ataques a redes de 
computadores. Sistemas Operacionais: Gerência de processos. Gerência de memória. Gerência de entrada 
e saída. Características dos sistemas operacionais Windows (Windows 8.1, Windows 10). Log de eventos do 
Windows. Registro do Windows. Sistema operacional GNU Linux. Características do sistema operacional 
GNU Linux. Configurações, comandos, controles de acesso e gerenciamento de usuários nos ambientes 
Windows e Linux. 
 
Técnico em Programação de Computador 
Atribuições do cargo. Fundamentos de computação: Organização e arquitetura de computadores. 
Representação de dados. Conversão de base e aritmética computacional. Componentes de um computador 
(hardware e software). Sistemas de entrada, saída e armazenamento. Princípios de sistemas operacionais. 
Características dos principais processadores do mercado. Processadores de múltiplos núcleos. Tecnologias 
de virtualização de plataformas: emuladores, máquinas virtuais, paravirtualização. RAID (tipos, 
características e aplicações). Inglês instrumental para Informática. Arquitetura e protocolos de redes de 
comunicação: camada de aplicação (HTTP, SMTP, SNMP, POP3, FTP, DNS), camada de transporte (TCP, 
UDP), camada de rede (IPv4, IPv6), camada de enlace (Ethernet, padrões 802.11). Computação em nuvem. 
Segurança da informação: Normas NBR ISO/IEC nº 27001:2013 e nº 27002:2013. Propriedades da 
segurança da informação. Noções de criptografia, sistemas criptográficos simétricos e de chave pública. 
Certificação digital. Modos de operação de cifras. Hashes criptográficos. Algoritmos RSA, DES, AES e RC4, 
RC5, RC6, MD5, SHA-1, SHA-256, SHA-512. Segurança de redes de computadores: Firewall, sistemas de 
detecção/prevenção de intrusão (IDS/IPS), antivírus, NAT, VPN. Monitoramento e análise de tráfego, 
utilizando o Wireshark. Segurança de redes sem fio: EAP, WEP, WPA, WPA2. Ataques a redes de 
computadores. Sistemas Operacionais: Gerência de processos. Gerência de memória. Gerência de entrada 
e saída. Características dos sistemas operacionais Windows (Windows 8.1, Windows 10). Log de eventos do 
Windows. Registro do Windows. Sistema operacional GNU Linux. Características do sistema operacional 
GNU Linux. Configurações, comandos, controles de acesso e gerenciamento de usuários nos ambientes 
Windows e Linux. 
 
Técnico em Saúde Bucal 
Atribuições do cargo. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção e atendimento ao 
público. Elementos básicos do processo de comunicação. Requisitos para pessoas que lidam com público 
em situações de urgências: Noções de primeiros socorros, Telefones públicos de serviços e urgências. 
Recebimento e protocolo de documentos. Política Nacional de Saúde Bucal. Saúde Bucal. SB Brasil: Brasil 
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Sorridente. Regulamentação do exercício da profissão. Código de Ética Odontológico. Gerenciamento de 
Resíduos. Prevenção e Controle de Riscos em serviços odontológicos. Recomendação para o uso de 
Fluoretos no Brasil. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 8.080/90; Lei nº 11.889/08; Resolução 
RDC nº 306/04. 
 
Técnico em Segurança Do Trabalho 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. Higiene do trabalho. Riscos ambientais. 
Insalubridade. Periculosidade. Riscos químicos. Riscos biológicos. Riscos físicos. Radiações não-ionizantes. 
Radiações ionizantes. Infrassom. Ultrassom. Pressões normais. Temperaturas extremas. Ruído. Vibração. 
Iluminação. Ventilação industrial. Técnicas de uso de equipamentos de medição e aferição. Metodologia de 
medição de agentes físicos, químicos e biológicos. Limites de tolerância. Incêndios; prevenção e combate. 
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT). Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). Acidentes de trabalho. Equipamento de Proteção Individual 
(EPI). Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). Mapa de riscos. Inspeção de segurança. Medicina do 
Trabalho na empresa. Fisiologia humana. Toxicologia. Doenças profissionais. Primeiros socorros. PCMSO 
(Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional). PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário). 
Ergonomia. Estudo de riscos. Mapeamento de riscos. PPRA. Responsabilidade civil e criminal. Gestão de 
Segurança e Saúde do Trabalho. Segurança em instalações e serviços em eletricidade. Instalações 
Elétricas. Transporte, movimentação, armazenamento e manuseio de materiais. Armazenamento de 
materiais. CIPA/SIPAT. Normas de acessibilidade em edificações. Normas técnicas da ABNT: NBR 
9050:2020. NBR 12779:2009. NBR 14280:2001. NBR 12962:2016. 
 
Técnico em Vigilância em Saúde 
Atribuições do cargo. Saneamento Básico e Vigilância Sanitária. Educação ambiental. Manual de Zoonoses. 
Competências administrativas e legislativas para a vigilância sanitária. Sistema Nacional de Vigilância. 
Administração Pública e vigilância Sanitária e Processo Administrativo Sanitário (PAS). Procedimentos 
Operacionais Padronizados de Boas Práticas para serviços de alimentação sobre os seguintes itens: 
Higienização de instalações, equipamentos e móveis; Controle integrado de vetores e pragas urbanas; 
Higienização do reservatório e Higiene e saúde dos manipuladores. 
 
Técnico Legislativo 
Atribuições do cargo. Administração Pública Direta e Indireta. Princípios e Poderes da Administração 
Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos 
Administrativos. Contrato de gestão. Serviços Públicos (conceitos, prestação indireta, modalidades de 
delegação, direitos do usuário, encargos da concessionária, subconcessão, intervenção, extinção, 
autorização, parceria público-privada e etc.). Regimes jurídicos da Administração Pública. Tópicos do regime 
jurídico aplicável à Administração Pública. Forma de organização administrativa. Controle da administração 
pública. Bens públicos. Intervenção do estado na propriedade privada - intervenção restritiva e supressiva, 
atos de intervenção. Recursos humanos na administração pública. Redação oficial. Aspectos gerais da 
redação oficial. As comunicações oficiais: o padrão ofício (partes do documento no padrão ofício; formatação 
e apresentação); tipos de documentos. Elementos de ortografia e gramática. Os atos normativos. 
Documentação e arquivo. Técnica Legislativa. Conhecimentos básicos sobre receita e despesa, empenho, 
balancetes e demonstrativos de caixa. Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança do 
trabalho e noções de higiene do/no local de trabalho. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 
4,320/64; Lei nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 101/00. Lei 14.133/21. Lei de improbidade 
administrativa. Código Penal: crimes contra a Administração Pública. Lei de acesso à informação. 
 
Técnico Tributário 
Atribuições do cargo. Código Tributário Municipal e alterações. Administração Pública. Administração Direta 
e Indireta: Características, princípios constitucionais. Contabilidade Geral. Princípios da Contabilidade; 
Estrutura Conceitual da Contabilidade; Patrimônio, conceito, composição patrimonial, ativo e passivo e 
situações patrimoniais. Atos e fatos contábeis. Origem e aplicação dos recursos. Contabilidade Pública, 
Orçamento Público e Responsabilidade Fiscal: Conceitos Gerais, campos de atuação, regimes contábeis, 
Princípios e Fundamentos Legais, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - 
NBCASP. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP, Sistemas Contábeis: orçamentário, 
patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de Informações Contábeis. Sistemas de Contas: 
conceito, nomenclatura e função das contas. Receita Pública e Despesa Pública: conceito; classificação; 
enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e extra orçamentário; estágios e fases; momento de 
reconhecimento e critérios de registro. Suprimento de fundos. Restos a pagar. Limites. Transferências 
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Voluntárias e Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, Dívida Pública e 
Endividamento, Transparência, Controle e Fiscalização, Composição do Patrimônio Público, Gestão 
Patrimonial, Mensuração de Ativos e Passivos, Variações Patrimoniais, Contabilização das transações no 
setor público. Escrituração contábil: Classificação e metodologia das contas nos sistemas. Método das 
partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor Público. Lançamentos, conceito e elementos essenciais; 
fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e suas retificações. Registro Contábil. Operações de 
encerramento do exercício. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanço Patrimonial, 
Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, Demonstração do Resultado Econômico, Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, Notas Explicativas, Consolidação. Resultado e economia orçamentária. Patrimônio público: 
conceito, bens públicos, direitos e obrigações das entidades públicas, consolidação do patrimônio público, 
variações patrimoniais as ativas e as passivas. Orçamento Público: conceito geral, ciclo orçamentário, 
exercício financeiro, princípios, suas divisões e mecanismos retificadores, Processo Orçamentário, 
Planejamento, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual 
(LOA), Classificação Orçamentária, Sistema e Princípios Orçamentários. Proposta Orçamentária, 
Planejamento, Programação e Execução do Orçamento, Controle Interno e Externo, Exercício Financeiro, 
Créditos Adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, Vinculações Constitucionais. Fundos 
Especiais. Limites. Créditos adicionais: conceito, classificação, condições gerais de sua ocorrência indicação 
e especificação de recursos. Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei Complementar nº 101/00; Lei 
Complementar nº 131/09; Lei Complementar 123/06; Lei nº 6.404/76; Lei nº 11.638/2007; Lei nº 4.320/1964; 
Lei nº 14.133/2021; Lei nº 8.883/1994; Lei nº 10.520/2002; Lei nº 11.941/2009; Lei nº 8.429/1992; Lei nº 
14.133/2021. 
 
Tecnólogo em Alimentos 
Fundamentos de Tecnologia de Alimentos: Carne e derivados; óleos e gorduras; leite e derivados. Controle 
de qualidade e higiene de alimentos. Bovina, suína, aves e pescado: Composição, estrutura e bioquímica do 
tecido muscular. Processo de abate e transformação pós-morte; Microbiologia da carne e segurança 
alimentar; Conservação e armazenamento da carne; Tecnologia de derivados cárneos; Controle de 
qualidade na indústria de carnes. Leite: Características físicas, químicas, biológicas, sensoriais, nutricionais; 
Processo de obtenção e pré-beneficiamento; Beneficiamento; Derivados; Aproveitamento de sub-produtos 
da indústria de laticínios; Controle de qualidade e legislação. Aditivos químicos na indústria de alimentos. 
Processos e operações unitárias. Limpeza e sanitização nas indústrias de alimentos. Tratamento de água 
para uso industrial e tratamento de efluentes industriais. Princípios da biotecnologia. Microbiologia de 
Alimentos. Bioquímica de Alimentos. Tecnologia do Frio e do Calor. Tecnologia de Pescado e Derivados. 
Tecnologia de Frutas e Hortaliças. Análise de Alimentos. Embalagem de Alimentos, Lei Federal nº 8.027, de 
12 de abril de 1990, e Decreto Federal nº 1.171, de 22 de junho de 1994 - Código de Ética dos Servidores 
Públicos. Produtos de Origem Animal em Matadouro: Noções gerais sobre inspeção ante-mortem, 97ísico-
quím e destinação e aproveitamento das carcaças, resíduos e subprodutos. Doenças transmissíveis por 
alimentos de origem animal; Inspeção de produtos de origem animal: leite e derivados, carne e derivados, 
aves, ovos, pescado e mel; Tecnologia de produtos de origem animal; Aplicação do Método HACCP (Hazard 
Analysis Critical Control Points) - Análise de Perigos; Pontos Críticos de Controle APPCC em indústrias de 
produtos de origem animal. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal: Programas de 
Autocontrole, Boas Práticas de Fabricação - BPF, Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPOH e 
Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC. Análises microbiológicas e 97ísico-químicas de 
produtos de origem animal. Resíduos e contaminantes em produtos de origem de produtos de origem 
animal. Doenças transmitidas por alimentos. Defesa Sanitária Animal: prevenção, controle e diagnóstico, 
clínico e laboratorial, das principais doenças que afetam o comércio e a saúde humana e animal. Doenças 
de notificação obrigatória. Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco e bioestatística. 
 
Telefonista 
Relações Humanas no trabalho. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção e 
atendimento ao público. Elementos básicos do processo de comunicação. Pronúncia correta das palavras. 
Conhecimentos básicos de serviços e recursos de telefonia: prefixos, discagem, transferência de ligação, 
programação de desvio, chamada em conferência, chamada em espera, rechamada, etc. Regras de conduta 
e procedimentos ao telefone. Noções de utilização de fax, celulares, intercomunicadores e outros aparelhos 
de comunicação. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências: Noções de 
primeiros socorros, Telefones públicos de serviços e urgências. Recebimento e protocolo de documentos. 
Noções de uso e conservação de equipamentos de escritório. Noções Básicas de Arquivo. Normas de 
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comportamento no ambiente de trabalho. Princípios básicos de administração pública e servidores. Regras 
de hierarquia no serviço público. Zelo pelo patrimônio público. 
 
Terapeuta Ocupacional 
Ética: bioética (conceito e evolução). Fundamentos e experiência moral, modelo do principialismo na 
bioética. Bioética e a alocação de recursos. Bioética e os direitos humanos. Farmacologia: Fármacos: 
fundamentos gerais sobre fármacos. Fundamentos: Fundamentos da Terapia Ocupacional. Legislação - 
Social: Legislação relacionada aos Centros de Apoio Psicossociais. Métodos e Técnicas de Avaliação em 
Terapia Ocupacional: A entrevista como Método de Avaliação na Terapia Ocupacional. Métodos e Técnicas 
de Avaliação da Força Muscular. Métodos e Técnicas de Avaliação da Amplitude Articular. Métodos e 
Técnicas de Avaliação da Sensibilidade. Métodos e Técnicas de Avaliação da Coordenação Motora. 
Métodos e Técnicas de Avaliação do Equilíbrio. Métodos e Técnicas de Avaliação da Postura. Métodos e 
Técnicas de Avaliação da Marcha § Métodos e Técnicas de Avaliação do Desenvolvimento Neuropsicomotor 
(Ficha de David Werner, AIMS, MAI, Bayley). Métodos e Técnicas de Avaliação das funções mentais. 
Métodos e Técnicas de Avaliação da capacidade funcional (PEDI MIF). Neuroanatomia Funcional: 
Fundamentos em Neuroanatomia. Patologias: Patologias: patologia geral, seus tratamentos. Políticas 
Sociais: Política Nacional de saúde mental. Próteses e Órteses em Terapia Ocupacional: Definição de 
órteses e próteses - Aparecimento das Órteses e Próteses - Diferenciação entre órteses e próteses. 
Amputação dos Membro. Psicologia: Fundamentos Básicos da Psicologia geral. Reforma Psiquiátrica: 
Reforma Psiquiátrica no SUS. Políticas Públicas de Saúde: Definição de SUS. Princípios e diretrizes do 
SUS. Direito à informação. Hierarquização dos níveis de atenção. Referência e Contrarreferência. Controle 
social. Humanização em serviços de saúde. Resolução 399/96, que divulga o pacto pela saúde 2006 - 
consolidação do SUS e aprova as diretrizes Operacionais do referido pacto. Trabalho Interdisciplinar: Equipe 
interdisciplinar em saúde. Legislação: Lei nº 8.080/90. Código de Ética Profissional do Terapeuta 
Ocupacional. 
 
Tesoureiro 
Atribuições do cargo. Administração Pública: Poderes administrativos; Atos administrativos; Contratos 
administrativos; Serviços públicos; Servidores públicos; Regime jurídico administrativo; Poder de polícia; 
Licitação; Administração indireta; Órgãos públicos; Processo administrativo; Bens públicos; Patrimônio 
público; Interesse público; Improbidade administrativa; Controle da administração pública; Responsabilidade 
civil e responsabilidade fiscal da administração. Direito Tributário. Conceito, natureza e princípios. Fontes de 
direito tributário. Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Direito Tributário 
Constitucional. Princípios Constitucionais Tributários. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. 
Garantias Constitucionais do contribuinte. Obrigação Tributária: hipótese de incidência. Fato imponível. 
Sujeitos ativo e passivo. Responsabilidade tributária. Lançamento Tributário. Conceito e natureza jurídica. 
Modalidades de lançamento tributário. Revisão do lançamento. Imunidades e isenção. Tributos: natureza 
jurídica. Conceito. Classificação. Espécies. Impostos. Taxas. Contribuições. Empréstimo compulsório. 
Garantias e privilégios do Crédito Tributário. Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo. Sistema Tributário Nacional e Municipal. Execução fiscal. Lei de responsabilidade 
Fiscal. Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação, sistemas de contabilização, regimes contábeis. 
Administração Financeira, Orçamentária e Responsabilidade fiscal: Orçamento público, princípios 
orçamentários, diretrizes orçamentárias, processo orçamentário, métodos, técnicas e instrumentos de 
planejamento do orçamento público, fontes, classificação, estágios e execução da receita e da despesa 
orçamentária. Responsabilidade fiscal da administração. Matemática Financeira: juros simples e compostos, 
descontos, taxas proporcionais. Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e 
decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 
 
Topógrafo 
Atribuições do cargo. Fundamentos de elaboração de mapas e de representação geográfica. 
Aerofotogrametria. Sensoriamento Remoto. Métodos e medição de ângulos horizontais e verticais com 
instrumentos clássicos e digitais. Quantificação e compensação dos erros cometidos na medição de 
distâncias com o uso de trena. Distanciômetros de curto, médio e longo alcance. Estação Total. Métodos de 
levantamento planimétrico. Uso de escalas em plantas. Conceito e uso da Taqueometria. Orientação dos 
levantamentos topográficos. Cálculo analítico de coordenadas retangulares. Conceitos e uso do Sistema 
Topográfico Local. Método de Nivelamento Geométrico. Método de Nivelamento Trigonométrico Topologia. 
Locação de curva circular. Segmentos que o compõem o Sistema de Posicionamento Global (GPS). Classes 
e uso de receptores GPS. Métodos de posicionamento preciso para fins de engenharia usando o GPS, e 
suas precisões. Sistema de Informação Geográfica (SIG). Geração e uso da base espacial georreferenciada 
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e da base alfanumérica em um SIG. Georreferenciamento de imóveis rurais. Amarração Angular e 
planimétrica. Levantamento Topográfico Nivelamento geométrico dos vértices da poligonal de apoio, 
Levantamento topográfico por irradiação, Locação e nivelamento de um eixo estaqueado de 20 em 20 m 
definindo as seções transversais. Levantamento de detalhes altimétricos nas seções transversais ao eixo. 
Cálculos planimétricos: azimute, rumo, área, coordenadas dos vértices a partir do ponto 1 (E1, N1) e 
detalhes. Cálculo dos nivelamentos geométricos. Transporte de R.N. Vértices da poligonal e estacas do eixo 
das seções transversais. Cálculo das distâncias e cotas de detalhes altimétricos por irradiação. Cálculo dos 
detalhes altimétricos através de seções transversais (determinação das cotas inteiras). Cadastro ambiental 
rural. Legislação em geral aplicável ao cargo: Decreto Federal nº 7.830/12. NBR 13133. Norma técnica para 
georreferenciamento de imóveis rurais. Ética profissional. Dicionário Cartográfico do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística. 
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ANEXO III - PROGRAMA DA PROVA PRÁTICA 
 
1. DA PROVA PRÁTICA DE MOTORISTA 
a) O candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, Categoria “C” constando nas 
observações que Exerce Atividade Remunerada - EAR, com o prazo de validade vigente, para realização da 
prova prática e uma cópia simples (sem autenticação) antes do início da prova. O candidato que não 
apresentar a CNH citada e sua cópia simples, não poderá realizar a Prova Prática. 
a.1) Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato, 
obrigatoriamente, deverá estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova Prática.  
 
b) A Prova Prática será aplicada em 01 (um) Carro  
 
c) A Prova terá a duração máxima de até 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro 
da ignição. Os tempos serão cronometrados pelos fiscais da Legalle Concursos, divididos em até 05 (cinco) 
minutos para concluir a baliza (estacionamento), sob pena de eliminação e até 15 (quinze) minutos de 
percurso em via pública.  
 
d) A Prova será composta das seguintes atividades:  
1º Inspeção verbal do veículo; 
2º Balizamento (estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis), com simulação de estacionamento 
entre dois veículos: o veículo deve ser posicionado de modo que sua lateral direita diste menos de 50 cm do 
meio-fio e a manobra deve ser realizada em, no máximo, três tentativas.  
3º Exame de Direção Veicular: de direção em via pública, com obediência à sinalização e leis de trânsito e 
direção defensiva, com no mínimo simulação de retorno, parada e estacionamento, observância da 
sinalização vertical e horizontal.  
 
e) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função, calça, calçado 
fechado e camiseta. 
e.1) Deverá usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH; 
e.2) O uso de óculos solar é facultativo. 
 
f) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 
f.1) Faltas Leves: 
f.1.1) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
f.1.2) Não realizar verificações verbais externas (nível de óleo motor, nível de óleo câmbio, nível de óleo 
diferencial, nível de óleo hidráulico, nível de água, luzes e painel de indicadores - faróis, pisca alerta, luz de 
freio, luz de posição, luz de ré, nível de combustível, bateria e sistema elétrico, freio de estacionamento, 
equipamentos de segurança, documentação do veículo, cronotacógrafo e pneus); 
f.1.3) Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 
f.1.4) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
f.1.5) Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
f.1.6) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
f.1.7) Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
f.1.8) Deslocar-se com a marcha e o RPM (rotação por minuto) inadequado; 
f.1.9) Colocar o veículo na área balizada a mais de 50 (cinquenta) cm do meio-fio; 
f.1.10) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve. 
 
f.2) Faltas Médias: 
f.2.1) Executar a prova, no todo ou em parte, sem estar o freio estacionário inteiramente livre; 
f.2.2) Trafegar em velocidade inadequada para as condições do local, circulação, veículo e clima; 
f.2.3) Fazer conversão incorretamente; 
f.2.4) Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido; 
f.2.5) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 
f.2.6) Desengrenar o veículo nos declives; 
f.2.7) Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
f.2.8) Usar o pedal de embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
f.2.9) Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
f.2.10) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
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f.2.11) Não conseguir realizar a manobra de bascular a caçamba ou realizá-la parcialmente; 
f.2.12) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média. 
 
f.3) Faltas Graves: 
f.3.1) Desobedecer a sinalização da via, ou agente da autoridade de trânsito; 
f.3.2) Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 
f.3.3) Não usar corretamente o cinto de segurança; 
f.3.4) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
f.3.5) Não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual o 
veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de 
sinal; 
f.3.6) Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  
f.3.7) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave. 
 
f.4) Faltas Eliminatórias: 
f.4.1) Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
f.4.2) Avançar sobre o meio fio; 
f.4.3) Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 
f.4.4) Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
f.4.5) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo da vaga; 
f.4.6) Transitar em contramão de direção; 
f.4.7) Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
f.4.8) Avançar a via preferencial; 
f.4.9) Provocar acidente durante a realização do exame; 
f.4.10) Exceder a velocidade regulamentada para a via; 
f.4.11) Haver necessidade de interferência do examinador durante a realização do exame (verbal ou 
gestualmente); 
f.4.12) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
2. DA PROVA PRÁTICA DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
a) O Operador de Máquinas deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, categoria “C”, com o prazo 
de validade vigente, para realização da prova prática e uma cópia simples (sem autenticação) antes do 
início da prova. O candidato que não apresentar a CNH citada e sua cópia simples, não poderá realizar a 
Prova Prática. 
a.1) Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato 
obrigatoriamente deverá estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova Prática. 
 
b) A Prova Prática será aplicada em 1 (uma) Retroescavadeira.  
 
c) A Prova terá a duração máxima de 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro da 
ignição. Os tempos serão cronometrados pelos avaliadores da Legalle Concursos.  
 
d) A Prova será composta das seguintes atividades:  
1º Inspeção verbal da máquina; 
2º Deslocamento de sua posição estacionária e movimentando-se (rodando) até o local designado;  
3º Abertura de uma valeta de 2 (dois) metros de comprimento por 0,5 (meio) metro de profundidade 
(aproximadamente) com a lança traseira, descarregando o material na lateral direita da valeta;  
4º Fechamento da valeta escavada com a concha dianteira; e,  
5º Posicionamento correto da máquina (posição inicial estacionária).  
 
e) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função, calça, calçado 
fechado (preferencialmente botina) e camiseta. 
e.1) Deverá usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH; 
e.2) O uso de óculos solar é facultativo. 
 
f) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 
f.1) Faltas Leves: 
f.1.1) Não ajustar de forma correta o banco do condutor antes de realizar o trabalho; 
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f.1.2) Dar partida no maquinário com a engrenagem de tração ligada; 
f.1.3) Tentar realizar movimentos com a engrenagem do maquinário estando em ponto neutro; 
f.1.4) Usar de forma incorreta os instrumentos de painel e/ou alavancas da máquina; 
f.1.5) Demorar mais de um minuto para vestir todos os EPI’s disponíveis; 
f.1.6) Demorar mais de um minuto para iniciar a operação a contar do giro da ignição; 
f.1.7) Realizar movimentos irregulares na operação da lança traseira ou concha/caçamba dianteira; 
f.1.8) Deslocar-se com a marcha ou o RPM (rotação por minuto) inadequados; 
f.1.9) Posicionar a máquina para abertura da valeta, na primeira tentativa, de forma incorreta (distante ou em 
diagonal ao ponto de abertura da vala); 
f.1.10) Usar as alavancas de comando de modo incorreto durante a operação; 
f.1.11) Operar com a concha dianteira estando a lança traseira em contato com o solo; 
f.1.12) Operar com a lança traseira sem estar a concha/caçamba dianteira em contato com o solo; 
f.1.13) Descarregar o material do lado esquerdo da vala; 
f.1.14) Desligar o equipamento sem o alívio do hidráulico e posição correta da lança traseira; 
f.1.15) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve. 
 
f.2) Faltas Médias: 
f.2.1) Não realizar verificações verbais (nível de óleo, nível de água, luzes e painel de indicadores, 
combustível, bateria e sistema elétrico, freio estacionário, equipamentos de segurança, mangueiras, correias 
e pneus); 
f.2.2) Movimentar a retroescavadeira de forma irregular, sem motivo justificado; 
f.2.3) Usar de forma incorreta ou não utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (capacete, protetor 
auricular/abafador de ruídos, faixa refletiva, óculos de proteção); 
f.2.4) Sinalizar de forma incorreta, ou não sinalizar, anteriormente, a manobra; 
f.2.5) Não efetuar a coordenação hidráulica e o manuseio da lança traseira e/ou da concha/caçamba 
dianteira; 
f.2.6) Demonstrar improdutividade (lentidão, movimentos irregulares da máquina em excesso, execução das 
tarefas de modo defeituoso) no decorrer da operação do maquinário; 
f.2.7) Movimentar a retroescavadeira com os estabilizadores parcial ou totalmente baixados; 
f.2.8) Finalizar a prova sem deixar a máquina na posição estacionária inicial; 
f.2.9) Falta de qualidade da tarefa realizada (vala sem bordas íntegras ou sem a profundidade e 
comprimento adequados); 
f.2.10) Interromper o funcionamento do motor após iniciada a prova; 
f.2.11) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média. 
 
f.3) Faltas Graves: 
f.3.1) Deixar de observar as normas de segurança do Código de Trânsito Brasileiro durante a operação da 
máquina; 
f.3.2) Trafegar com a máquina com a velocidade inadequada para o ambiente, clima e condições do solo, em 
qualquer direção; 
f.3.3) Movimentar a máquina com a lança traseira parcialmente ou totalmente tocando ao solo (em situação 
de deslocamento); 
f.3.4) Tentar escavar com a concha/caçamba carregador dianteira; 
f.3.5) Deixar de usar a concha/caçamba dianteira para fechar a vala aberta; 
f.3.6) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave. 
 
f.4) Faltas Eliminatórias: 
f.4.1) Causar acidente durante a prova ou perder controle de direção da máquina em movimento; 
f.4.2) Provocar movimentos que possam danificar a máquina e/ou comprometer o funcionamento; 
f.4.3) Não completar a realização de todas as atividades da prova; 
f.4.4) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima. 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O DIA DA PROVA 
 
Nome do candidato: ______________________________________________________________________ 
  
Nº da inscrição: _______________ Cargo: ____________________________________________________ 
 
 
Necessidades de Condições Especiais para o dia de prova: 
( ) Acesso facilitado  
( ) Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta 
( ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 18) 
( ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 
( ) Intérprete de Libras 
( ) Ledor 
( ) Sala próxima ao banheiro 
( ) Tempo adicional de 01 (uma) hora 
( ) Uso de prótese auditiva 
( ) Outra adaptação: Qual?________________________________________________________________ 
Motivo/Justificativa:_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: ___________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo Laudo: ________________________________ (CRM: ___________) 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento, de acordo com 

o disposto no Edital de Abertura e Inscrições. 
 
 
 

___________________, _____ de ______________de _______. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


